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Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 304-05.2014.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, procedi 

	

à abertura do anexo 	, à fi. 02. 

	

Eu, b..) 	da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - CPADI, lavrei o presente termo. 
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ANEXO .48 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 304-05.2014.6.00.0000 

Documentos encaminhados com a Petição protocolizada sob n16.932/2018, 
juntada aos autos principais às fis. 132-148. 
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TIVO DAS TRANSFERi NCIAS FINANCEIRAS IN 1 

PSDB - 1 artido da Social Democraci 	ra 

D Partido: Diretório Nacional 

1 	. Origem do Recurso . . 	1 	C 

SEM MOVIMEN 
TOTAL 

Erasfila-DF31 de d . ezembrQ de 2C 

EDUARDO JORGE CALDAS PEREIRA 
VICE-PRESIDDENTE EXEOJTIVO 



FORTE5 

PaiiiLs do: ESDB - IME TIDO OA SOCIAL DEMOCRACIA BRASH EIRA 

Partido: Diretório Nacional 

&asíi:ia.DF 31 de dezembro de 2011 

EDUARDO JORGE C 





_ 3 4P1 F 
PARTIDODA SOCIAL DEMOCRACEABRASftEIRA 03 653.47410001-20 CONT SOC/COFIN 

_ 
IVEI 

r¥1 PARTIDODA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 03653 474/0001-20 DESP PESSOAL 2 
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 03 653.474/0001-20 DESP PESSOAL 20/12 
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 03653 474/0001-20 DESP PESSOAL 20/12 
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 03653 474/0001-20 l DESP PESSOAL 20/12 
PARTiDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 03.653.474/0001-0 PROV. FERIAS 31/12 
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 03.653Á74/0001-20 SERV.TERCEIROS 31/12 
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 03.653.474/0001-20 j TRANSF.A. EFETUP 31/12 
PENSAR COMUNicAÇÃO PLANEJADA 03.061.171/0001-19 SERV.TERCEIROS 01/09 
RENATO GR1LLO ELY 278.789.450-04 LOCAÇJMOVEJS » 31/12 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS 1GRAFICAS. 01 £00.641/0001-40 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFIGAS 01.600.641/0001-40 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PR1NT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/000140 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 DES. COMITE 30/11 
.RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 pES. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIOUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 bE. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 	. 01.600.64110001 D.ES. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT IETIQUETAS GRAFICAS 	. 	. 01..600.641/Ó01-0 DESP. COMITE 30/11 
RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICAS 01.600.641/0001-40 DESP. COMITE 30/11 
ris 	 ~ 	s • 	a 	 a 	a ^ 	 - 	- 	- - . 	- - . 
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Ii)EAt. TRANSPORTES AERO RODOVIARIOS LIDA 
IMPRIMA TECH LASEL E ROTULOS E ETIQUETAS A 
1ZAC FgRREIRA DE SOUZA 

~ JAY,A INDUSTRIA E 1COMERCIO 
JAVA IN USTRIA E COMERCIO 
JAVA INDUSTRIA E COMERCIO 
JAVA INDUSTRIA E COMERCIO 
JAVA INDUSTRIA E COMERCIO 
JAVA INDUSTRIA E COMERCIO 
JAVA INDUSTRIA E COMERCIO 
JAVA INDUSTRIA E COMERCIO 
JAVA INDUSTRIA E COMERCIO 
JAVA INDUSTRIA E COMERCIO 
JOSE E C GUADALUPE 
JO$EE Ç:GUADAI-IJPE 
KATIAKERT2MAN 
LASER PRES.S GRAFICA E EDITORA 
LASER PRESS GRAFICA E EDITORA 
LRC AGROPECUARIA LTA 
LUN1AUDIO E VIDEO LTDA-ME 
MAIORA PASSAGENS IE TURISMO ILTDA 

53.628.947/0001-08 
07.988.18610001-88 
07.611.982/0001-05 
58.023.706/0001-59 
58.023.70610001-59 
58.023.706/0001-59 
58.023.706/0001-59 
58.023.706/0001-59 
5823.706/000 1-59 
58.023.706/0001-59 
58.023.706/0001-59 
58.023.706/0001-59 
58.023.706/0001-59 
05.396.408/0001-48 
05.396.408/0001-48 
572.214.309-00 
64.907.926/0001.48 
64.907.926/0001-48 
64.825.318/0001-94 
02.857.394/0001-24 
60.626.512/0002-70 
60.626.512/0002-70 
60.626.512/0002-70 
60.626.51 /00027 
60.626.512/0002-70 
60.626.512/0002-70 

DESP. COMITE 
DESP. COMITE 
DESP. COMITE 
DESP. COMITE 
DESP. COMITE 
DESP. COMITE 
DESP. COMITE 
DESP. COMITE 
DESP. COMITE 
SERV.TERCEI ROS 
DESP. COMITE 
DESP. COMITE 
CONTRATO 
SERV.TERCEIROS 

nRIMIPASSAG 
/PASSAG 

D  

ASSAG 

DIARIAS/PASSAG 
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ILIfl!IIII 

774.193.591-72 

SERVTERROS 
DESP.POSTAIS 

ÉSP.POSTAIS 
SERVTERCEIROS 
SERVPROCDAD 
SERV. PROCDAD 
SERV. PROC. DAD 
TELECOMUNICAC 
TELECOMUNICA 
DESP. PESSOAL 
LOCAC. MOVEIS 

26!1 2/2C 
31/12/2C 
3111 2/2C 

?011  2/2C 
2611 212( 

15/12/2C 
05/12/2( 
21/1 212( 
21112/2( 
20/12/2( 
22/12/2( 

r- 	 - - - 	 - 	 - 	 - 

KRASILÇOS  
SPT - SERV. POSTAIS ETELEMATICOS 
SPT - SERV. POSTAIS E TELEMAT1COS  
SVILUPPO CONSULTORIA E ASSESSORIA ECONOM 
UNIVERSO ONUNE S/A  
UNIVERSO ONLINE 5/A  
VIÃSEG MONITORiA 24 HS LTDA  
VIVO S/A  
VIVÕ S/A - 
WEDSON ALVES DA SILVA 	 -- 
WORLD DIGITAL INFORMATICA LTDA 

- 

Brasllia-DF, 31 

-Eduardo - õrge -CaIdaS Perera 
Vice F residente iExecutivo 



- 27.64 
74.045  

i.240.86 
179.83 

'- 54.ÕO( 
304.34E  
7Oi.6O - 4 #l4 

I.J(4 

76.41C 
361 

- 75.04E 
c 
c 

-48.54C 

6371 
- 16C 
4.26€ 

24.031  
:752 

16.743 

Fretes e Carretos 
Diórias  

Serv iÇos de Informatíca 

Servs de Propaganda e Publicidade 
SeMrestadàsr Terceiros - 
Serviços 	e Reproraflcos 
MATERIAL DE CONSUMO 
MateraIdepente 
MatenaisImpressos 
Material de limpeza e Produtos de Higiene 
Material Promocional 
SEST!JDADES - 
Energia 
Te1ecomuniçes  
Despesas Postais 
Seguran2 	- 
Serviços de Limpeza 	-- 	 - - 

DESPESAS GERAIS 
Assinat ÃQinslçÕes Perióducos 

FINS ELEITORAIS 	 1 
VIPANHAS ELEITORAIS 	 1 
o e Televisâo 	 1 

I 	 1 

Eduardo Jorge Caidas Pereira 
Vice Presidente Executivo - 



1Pano. PSDS PAR'7,.lDO DA SOCIAL. OOCR 	ASLA 
iÕrcião ido Partidõ. Diretório Nacional 

ESPÉCIE 
1;' 	 .... 	3 • • 	. 	 1 'f 	- 	 . 	. - 	- 	'- 	- R. 

, 	 3• 	 4( 	4r •4J 
.l 	 1 - 	 -p  

'03101/20111 001/2011 	TRANSFIELETR ATP ENGENHARIA LTDA 
17/02/2011 002/2011 TRANSF/ELETR CONSTRUTORA QUE1ROZ GALVAO SIA 
02/03/2011 003/2011 TRANSF/ELETR NELSON MARCHEZAN JUNIOR 
08/04/2011 	004/2011 TRANSF/ELETR ATP ENGENHARIA LTDA 
22/11/2011 	005/2011 1 TRANSF/ELETR TEMPO SERVI OS LTDA 
16/12/2011 100612011 TRANSF/ELETR CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 
19/12/2011 007/2011 TRANSF/ELETR CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A 

Brasflia-C 1 

Eduardo Jorge Caidas Pereira 
	

ies 
Vice Presidente Exetutivo 
	 esoureiro 
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IDINHEIRO 
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DINHEIRO E5UVILEE 
I7iT DINHEIRO MANOEL SALViOSOBRir5 
T4TI 
tiTr 

DINHEIRO 
DINHEIRO 
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TiT DINHEIRO SEVERINO SERGIO ESTELJTA GUERRA - 
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DINHEIRO 
DINHEIRO 

'iT DINHEIRO WÃNDENIÕLK PÀfOWONÇA[ES 
iT DINHEIRO AFFONSÔ ALV 

«iT - DINHEIRO - 	- ALBANO DDÕTELFRAÕ 
J1 1 DINHEIRO 

-------- 
PAULO ROBERTO BAUER 

4111 DINHEIRO ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO  
4'iT - - DINHEIRO - 	- - 	-  FÁC IÕJOSAME Tb ÂNDRA A 
4' 11 DINHEIRO CARLALE PEDROSA  

DINHEIRO CARLOS ALBERTO LEREIA  
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JOSÊ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI 
LUIS CARLOS GOMES DOS SANTOS JUNOR 
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LUIZ FERNANDO MACHADO 
MANOEL SAL\IANO SOBRINHO 

111 DINHEIRO MARCIO BFÍTAR  
àl 1 DINHEIRO MARCUS PESTANA 
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CYRO MIRANDA GIFFORD JUNRDR 

FERNANDO DESTtTO FRANCSCHINI 
JOSÉ-RI  
LUIS CARLOS GOMES DOS SANTOS JUMOR 

M11iiYN*I* 
F>iNHEIRO [NOEL SALVIANO SOBRINHO  
!1HE!RQ. IMARÇIO BÍTAR  

MARCUS_PESTANA  
NELS ON MARCHEZAN JUNIOR 
OTAVIO LEITE 

NI1gRO IPAULOABI-AKEL  
)N!EFCL jREINALDO AZAMBUJA  

t)INHE1RÓ RUY CARNEIRO  
1 )IN HEIRO SEVE RI NO 
DINHEIRO BRUNA DIAS FURLAN  
1)INHEIRO CARLOS ALBERTOLEREIA  
IHNHEIRO RODRIGO BATISTA DE CASTRO  
DINHEIRO ALOYSI0NUNES FERRÉTRA FICR5 
I)INHEIRO BONIFÁCIO JOSE TAMM DE ANDRADA 
0INHEHO - 	 - ÕARLAILE PEDROSA 
DINHEIRO CARLOS ALBERTO LEREIA 
1NHEtRO CARLOS SÁMPAIÕ 
0INHEIRO CYRO MIRANDA GIFFORD JUNTÕF 
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fis. 166 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 

\/ Vara Unica 

Autos: 0800480-89.2012.8.12.0041 
Exeqüente: Luis Claudio Brandao de Souza 
Executado: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

Intime-se o requerido, na pessoa de seu advogado (ou 
pessoalmente, caso não tenha advogado), para no prazo de 15 (quinze) dias 
pagar a quantia reclamada, sob pena de ser acrescida multa de 10% sobre o 
valor da cóndenação devidamente atualizada e mais honorários advocatícios 
que fixo em 10% sobre o valor do débito atualizado, incluindo a multa de 10%, 
caso ultrapassado o prazo para pagamento voluntário. 

Em caso de não pagamento, expeça-se mandado de 
penhora e avaliação, devendo o oficial de justiça intimar o executado do auto 
de penhora e avaliação, na pessoa de seu advogado, que poderá oferecer 
impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 475-J, §§ 11  e 30).  

Havendo pedido de penhora on une, faça-se nova 
conclusão para análise do pedido. 	 - 

Apresentada impugnação, a qual será processada em 
autos apartados, se temDestiva e garantido o juízo, intime-se o autor/credor 
para responder à impugnação no prazo de 15 (quinze), em observância ao 
princípio da igualdade. 

Após, faça-se concluso. 

Ribas do Rio Pardo-MS, 01 de agosto de 2012. 

Marcelo Guimarães Marques 
Juiz de Direito 

Modelo 282857 -Endereço: Rua Waidernar Francisco da Silva, 1011, Nossa Senhora daConceição 1- CEP 79180-
000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv©tjms.jus.br  - autos 0800480-89.2012.8.12.0041- 



fis. 167 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

CARTA DE CITAÇÃO 

Marcelo Guimarães Marques, Juiz(a) de Direito da Vara 
Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Gros 
na forma da Lei, etc... 

Autos n° número do 0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 
Autor: Luis Claudio Brandão de Souza 
Requerido: Partido da Social Democracia Brasileira- PSDB 

Pela presente, extraída dos autos acima especificado, em 
trâmite por este Juízo, localizado na Avenida Aureliano Mo ira Brandão, 325, 
Edificio do Forum desta comarca, Comunica a Vossa Senhoria, que fica CITADO 
de todo teor da inicial cujas copias seguem anexas, para no prazo de 15 (quinze) 
dias pagar a quantia reclamada no valor de R$ 88.830,09 (oitenta e oito mil 
oitocentos e trinta reais e nove centavos), sob pena de ser acrescida multa de 10% 
sobre o valor da condenação devidamente atualizada e mais honorários advocatícios 
que fixo em 10% sobre o valor do débito atualizado, incluindo a multa de 10%, caso 
ultrapassado o prazo para pagamento voluntário. 2) Em caso de não pagamento, 
expeça-se mandado de penhora e avaliação, devendo o oficial de justiça intimar o 
executado do auto de penhora e avaliação, na pessoa de seu advogado, que poderá 
oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 4754, §§ V e 
3°). 

Ribas do Rio Pardo, 01/10/2012 

Selma Maria de Morais Rodrigues 
Diretora de Cartório 

tartido da Social Democracia Brasileira - PSDB 
Avenida L2 Sul, quadra 607, Edificio Metrópolis, cobertura 2, 2 
Brasiiia-DF 
CEP 70200-670 
0800480-89.2012.8.12.0041-001 

Mod. 91173 -Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-
000, Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv©tjms.jus.br  

[i 

17 
da 



fis. 168 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 	 Emitido em: 16/10/2012 15:39 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 	Ia1oalc4i1 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação no 0304/2012, foi publicada no Drio 
da Justiça n° 2752, do dia 16/10/2012, página 312/316, com circulação em 1.6/10/2012 e início do 
prazo em 17/10/2012, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Advogado 	 Prazo em dia Término do prazo 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 15 	31/10/2012 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 15 	31/10/2012 

Teor do ato: "Intime-se o requerido, na pessoa de seu advogado (ou Pessoalmente, caso não 
tenha advogado), para no prazo de 15 (quinze) dias pagar a quantia reclamada, sob pena de ser 
acrescida multa de 10% sobre o valor da condenação devidamente atualizada e mais honorários 
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor do débito atualizado, incluindo a multa de 10%, caso 
ultrapassádo o prazo para pagamento voluntário." 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 16 de outubro de 2012. 

Escrivã(o) Judicial 
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fis. 170 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 

j; 	Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

CERTIDÃO - DECURSO DE PRAZO 

Fi*i soa 

Autos n1  0800480-89.2012.8.12.0041 
	 n. 	20 

Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo em 
03.12.2012, sem que o requerido pagasse a quantia reclamada. Nada mais. 

Ribas do Rio Pardo (MS), 30 de janeiro de 2013. 

Elisângela Silva de Araúj o 
Analista Judiciário 

1] 

Mod. 273662 - Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 
79180-000, Fone: (61) 3238-1242, Ribas do Rio PardoMS - E-mail: rrp-1vtjms.jus.br  



fis. 171 

.4 	Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder.  Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 	- 

TERMO DE JUNTADA 	 11 1 

21 

Processo: 0800480-89.2012.8.12.0041 

Aos 15 de fevereiro de 2013, procedi ajuntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Selma Maria de Morais Rodrigues, juntei. 

Ribas do Rio Pardo, 15 de fevereiro de 2013. 

Modelo 500002 * Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.juS.br  
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Luis Claudio Brandão de Souza 
Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

Processo n° 0800480-89.2012.8.12.0041 
LUIS CLÁUDIO BRANDÃO DE SOUZA, já qualificado nos 

presentes autos vem com o devido respeito perante Vossa Excelência para o fim de se 

manifestar na forma que se segue: 

Apresenta-se logo abaixo o demonstrativo atualizado do débito do 

executado em face ao exeqüente, em razão da decisão judicial que foi proferida, vejamos 

ITEM VALÕR 

(EM R$) 

1— VALOR DA CONDENAÇÃO. 30000,00 

1.1 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO 

IGP-M, DESDE A INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO 

EM fev/2005 - (53,55%). 

16065,71 

1.2 - JUROS MORA DESDE A CITAÇÃO EM 

maio/2005 - ( 92%). 

42380,45 

SUB-TOTAL 1 88446,16 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415— B. Chácara Cachoeira - Campo Graflde/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* 
www.justodireito.com.br  

* Prática com indicação deferida para o VI Prêmio Innovare(2009) 
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Luis Claudio Brandão de Souza 
Advogado 

2. 	VALOR 	DOS 	HONORÁRIOS 	DA 

SUCUMBÊNCIA. 

3000900 

2.1 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO 

IGP-M, 	DESDE 	À 	SENTENÇA, 	•EM 

DEZI2009— ( %) 

774,26 

23 

2.2 	- 	JUROS 	DE 	MORA 	DESDE 	A 

SENTENÇA, EM DEZI2009 - (%). 

1396,47  

SUB-TOTAL 2 5170,73 

3 	CUSTAS ADIANTADAS(FLS. 275 DOS 

AUTOS PRINCIPAIS). 

926,61 

3.1 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO 

IGP-M DESDE NOV/2005 (52,9%) 

490,33 

SUB-TOTAL 3 1416,94 

MULTA DO ART. 475-J DO CPC(10%) 9503,38 

HONORÁRIOS 	SUCUMBENCIAIS 

RELATIVOS 	AO 	PRESENTE 

INCIDENTE(10%) 

9503,38 

TOTAL GERAL DEVIDO 114.040,59 
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Em face ao exposto, é que se requer: 

5 2 

a) Tendo-se em conta o não oferecimento do depósito necessários a a 
dar 	cumprimento 	à 	decisão 	judicial, 	pede-se 	que 	seja 	efetuada 	a 	penhora 	de 

numerário(dinheiro) do executado, no valor de R$ 114.040,59(cento e quatorze mil e 

quarenta reais e cinquenta e nove centavos), a ser bloqueado por meio do sistema Bacen- .g . 
Jud, em face da ordem de preferência legal, indicando para tanto, recursos financeiros 

00 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS ' 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
- Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 o  

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* 
www.justodireito.com.br  a 

*prátjca com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 
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Luis Clàudio Brandão de Souza 

dvogado 

existentes em nome do PSDB, diversos do fundo partidário, vez que consoante o art. 141 do 

Estatuto do PSDB, além do Fundo Partidário, os recursos financeiros do Partido serão 

oriundos de, contribuições dos filiados, titulares de mandatos eletivos ou de funções na 

administração pública; doações de pessoas fisicas e furídicas; 	 ços 
o 

decorrentes de atividades partidárias e de eventos organizados para obtenç de fuosJ 	['ais 
1 

recursos por força da Resolução TSE n° 521/2011, são contabilizados pelocódlgo 11.21.1  1, e 
o 

consoante se pode verificar pelo documento já colacionado aos autos, que trata da preso 
CD 

de contas de 2011 do PSDB, são movimentados por meio de contas distintas daquela utilizada 

para o recebimento de valores do Fundo Partidário, as quais são contabilizadas usando o 

códigol.1.1.01.02.01. 
Ii 

ou, 

Nestes Termos, Clamando por Efetividade, Pede Deferimento. 

Campo Grande, 7 de fevereiro de 2013 

o 

o 

o 

o  

Luis Claudio Brandão de Souza 

OAB/MS 6928 

o 

o 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 CL 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDiUS* . 
www.iustodireito.com.br  . 

*prática com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Processo n° 0800480-89.2012.8.12.0041 

Aos 18 de março de 2013, faço estes Autos conclusos ao Dcitor Mi 
Guimarães Marques, Juiz(a) de Direito da Vara Unica da Comarca de Ribas do Rio 
Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul. Eu, 	Selma Maria de Morais Rodri 
Escrivão/Diretor de Cartório, lavrei o presente termo e subscrevi. 

Mod. 16025- Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, 
Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-1vtjms.jus.br  
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i 	Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

Autos: 0800480-89.2012.8.12.0041 
Requerente: Luis Claudio Brandao de Souza 
Requerido: Partido da Social Democracia Brasileira - PSIJ 

Defiro o requerimento de penhora on une e determino que 
constrição judicial através do Sistema BacenJud. 

Restando frustrado o bloqueio ou sendo bloqueado valor insuficiente, intime-se a 
parte-exequente para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. Com  ou sem 
manifestação, voltem os autos imediatamente conclusos para análise de 
transferência ou desbloqueio do numerário. 

S Por outro lado, restando o bloqueio positivo, desde já converto em penhora o valor 
bloqueado e' determino a intimação do executado para, querendo, oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Deverá ainda ser realizada a imediata 
transferência do valor bloqueado (se integral) à Conta Unica do TJ/MS; para 
transferência, providencie o cartório, se ainda não o fez, abertura de subconta 
vinculada aos presentes autos. 

Havendo impugnação, dê-se vista à parte exequente para se manifestar sobre a 
mesma no prazo de 15 (quinze) dias. 

Às providências. 

Ribas do Rio Pardo/MS 07 de maio de 2013. 

Marcelo Guimarães Marques 
Juiz de Direito 

Modelo 299309 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, Fone: 

(67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  - autos 0800480-89.2012.8.12.0041 - 
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- 46 
1 iBacen.Jud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poderi 

1 	ejubt.marcelog 

1 
Judiciário 

terça-feira, 
30/04/2013 

Minutas 1  Protocolamento 1  Ordens judiciais 1  Não Respostas 1  Contatos de 1. Financeira 1  Relatórios 
Gerenciais 1  Ajuda 1  Sair 

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de 
Valores 

27 

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Mi luta 

Número do Processo: 08004808920128120041 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE MS 

Vara/Juízo: 4019 - V. UNICA RIBAS DO RIO PARDO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARCELO GUIMARÃES MARQUES 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente 
da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da 
Ação:  

Luiz C. B. de Souza 

Dados do bloqueio 

Relação dos Réus/Executados Relação de 
Valores a 
Bloquear 

Relação de Contas e Aplicações Financeiras 1
Atingidas 

(Instituição Financeira/Agência/Conta) 

03.653.474/0001-20 : PARTIDO DA 
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

114.040,59 jInstituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Senha do Juiz Solicitante (Obrigatória para Protocolamento):  

Confirmar inclusão da 
	

L 	Corriair Dados da Minuta 

Cancelar Inclusão da Minuta - 

[Protocolar j 
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1 'BacenJud 20 - Sistema de Atendimento ao Poder 
ejubt.marcelog 	1 

I 	 1 
terça-feira, 

07/05/2013 
Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 

IGerenciais 1 Ajuda  1 Sair 

Detalhamento de Minuta para Ordens Judiciais de 
Desbloqueios, Transferências e/ou Reiterações, par[q 

de Valores 	 L 	28 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência 

dique.gM1 para obter ajuda na configuração da impressão, e dique 	qj para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Aguardando protocolamento 
As ações de transferências, desbloqueios e reiterações selecionadas 
devem ser protocoladas para que as mesmas possam ser submetidas 
às instituições financeiras. 

Número do Protocolo: 20130001229870 

Número do Processo: 08004808920128120041 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE MS 

Vara/Juízo: 4019 - V. UNICA RIBAS DO RIO PARDO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARCELO GUIMARÃES MARQUES 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor! Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Luiz C. B. de Souza 

Relação de réus/executados 	- 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

EI 
03.653.474/0001-20 - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

I[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$228.081,18]  [Quantidade atual de não 
respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRASIL / Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Juiz Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(12) Cumprida 

MARCELO 
integralmente, 

03/05/2013 
10:40 Bloq. Valor GUIMARÃES 114.040,59 

afetando 
depósito a prazo. 11404059 ., 

06/05/2013 
05:25 

MARQUES 

114.040,59  

Transferir valor 

Aguardando Ilnstituição:CAIXA ECONOMICA 
1 FEDERAL Protocolamento  

- - 

I
14.040,59 

Agência:1310 
ITipo  créd. jud:Geral  

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas asAgências! Todas as Contas 	 - 

Data/Hora l 	Tipo de 1 

S01kitate

Juiz Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 1 	Data/Hora 
Protocolo Ordem 

I1 

Bloqueado 
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Remanescente 
(R$)  

03/05/2013 MARCELO (01) 	Ciimprida 
06/05/2013 

10:40 Bloq. Valor GUIMARÃES 114.040,59 integralmente. 114.040,59 
22:54 ____________ MARQUES _________ 114.040,59  

Desbloquear valor 114.040,59 
Aguardando 

Protocolamento 
- - 

BCO. BRADESCO / Todas as_Agências! Todas as Contas 
29 

Data/Hora Tipo de Juiz Valor (R$)  Resultado  (R$) Saldo 
.4 
Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante Bloqueado Cumpjkrnento 
- Remanescente 

(R$)  

(02) 

03/05/2013 
MARCELO Réu/executado 

03/05/2013 
10:40 

Bloq. Valor GUIMARÃES 114.040,59 sem saldo 0,00 
19:21 MARQUES positivo. 

0,00  

BCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL!  Todas as Agências! Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

03/05/2013 
MARCELO Réu/executado 

06/05/2013 
10:40 

Bloq. Valor GUIMARÃES 114.040,59 sem saldo 0,00 
04:35  MARQUES positivo. 

0,00  

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

Juiz Solicitante das Últimas Ações 	 MARCELO GUIMARÃES MARQUES 
Selecionadas: 

Senha do Juiz Solicitante (Obrigatória no Caso de Protocolamento): 

{Excluir Minuta 	[. ProtocoIar  j 

[ 	Marcar Ordem Como Não Lida 	 Dados do BIoqueo Original ..L1 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

30 
Marcelo Guimarães Marques, Juiz(a) de Direito da Vara 

	
da 

Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Gros 
na forma da Lei, etc... 

Autosn° 0800480-89.2012.8.12.0041 - 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 
Autor: Luis Claudio Brandao de Souza 
Requerido: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

Pela presente, extraída dos autos acima especificado, em 
trâmite por este Juízo, localizado na Avenida Aureliano Moura Brandão, 325, 
Edificio do Fórum desta comarca, fica Vossa Senhoria INTIMADO sobre a 
decisão a penhora efetuada, para querendo, oferecer impugnação no prazo de 
15(quinze) dias 

Ribas do Rio Pardo, 17/05/2013 

Assinado digitalmente 
Rose Mary Aparecida de Araujo 

Analista judiciário 
por determinação da Portaria 07/2013 

Partido da Social Democracia Brasileira - PSDBPartido da Social Democracia 
Brasileira - PSDBAvenida L2 Sul, quadra 607, Edifício Metrópolis, cobertura 2, 2 
Brasilia-DF 
CEP 70200-670 
Avenida L2 Sul, quadra 607, Edifício Metrópolis, cobertura 2, 2 
Brasilia-DF 
CEP 70200-670 
0800480-89.2012.8.12.0041-002 

Mod. 93502- Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora daConceição 1- CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  



fis. 181 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 	 Eniitido em: 27/05/2013 17:47 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

31/1 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n10106/2013, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 D.J 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 D.J 

Teor do ato: "Intimação do executado acerca da penhora efetuada, bem como para, querendo, 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias" 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 27 de maio de 2013. 

Escrivã(a) Judicial 
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TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 29/05/2013 13:08 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0106/2013, foi publicada no Drio 
da Justiça n° 2892, do dia 2910512013, página 291/296, com circulação em 29/05/2013 e iníci4 do 
prazo em 03/06/2013, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Certifico, ainda, que para •efeito de contagem do prazo foram consideradas as segui 
datas. 
30/05/2013 - Corpus Christi - Prorrogação 
31/05/2013 - Portaria 35, de 23 de janeiro de 2013- Prorrogação 

Advogado 
	

Prazo em dia Término do prazo 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 

	
15 	17/06/2013 

Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 
	

15 	17/06/2013 

Teor do ato: "Intimação do executado acerca da penhora efetuada, bem como para, querendo, 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias" 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 29 de maio de 2013. 

Escrivã(o) Judicial 

n 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

TERMO DE JUNTADA 

33 

Processo: 0800480-89.2012.8.12.0041 

Aos 14 de agostode 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Paulo Henrique Siqueira de Rezende, juntei. 

Ribas do Rio Pardo, 14 de agosto de 2013. 



PARTIDO DA SWL DJMOCRA CIA DM1L$*RA 

VARA ÚNICA DA COMARCA. 

:DE : 	 FfX 	 12 GO. 2013 10:16 	Pg.1 	fIs.184 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JTJIZ DE DIREiTO DA 

DE RfBAS DO RIO PARDO - MS 

Ref Proccssõ n° 0800480.89.2012.8.12.0041.(ÇUmprifl3efltO de.Sentença) 

PARTIDO DA SOCL&L DEMOCRACIÀ BRASILEIRA - PSDB - 

DiRETÓRIO NACIONAL, já qualificado nos autos do processo em referência, vem, com o 

respeito e acatàmento devidos, à ihjstrc presença de V. Exa., por intermédio dos advogados 

subscritos in fine, considerando que o cumprimento da sentença se efetivou com a penhora da 

quantia de R$ 114.040,59,.eftuada nas contás correntes. nos 45-0, 4545-4 e 454545-1, todas da 

agência 2945-9, do Banco do Brasil, re4uerer. desb1óqueo da penhora em excesso 'com a 

restituição do va'or total de R$ 70.514,15, pènhorado nas contas correntes n°s 53571-8 e 04975-

1, ambas da agência 0198, do anco Itaú.. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

lé 	rasilia - DF para Ribas do Rio Pardo — MS, 09. de agosto de 2013. 

rSO AZS~~R18E1MR0 	 G AVO KAN 
OÂB/DF n° 15.010 	 " 0A13ÍDF n° 20.839 
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35 

AMODE 

DESTINATÁRIO 
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB ..  
Avenida L2 Sul, quadra 607, Edifício Metrópolis, c, 2 

' 

70200.670, Brasilia, DF 

AR3141366558R  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 1 	 1 Ofício Unico 99t2293258-DRJMS 
Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017., Nossa Senhora da 	 TJIMS 
Conceição 1 .. " 79180-000, Ribas do Rio Pardo, MS 	 C'0RRE0 

........... 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEÚDO (OPCIONAL) 
0800480-89.2012.8.12.0041 -002 (Proc. dIgital) 

h MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DC 

1 Y// 
[flMudou-se 	[flRecusado CARTEIRO 

h 

	

Endeeço(nsut1dente 	[]NâOP(OCUr.
ni 

 

	

JNaO existe o numero 	lilAuserIte 
'(110 

ATENÇÃO 
I3JDesconhecido 	rnFaie'do Ag. de 	Aíi 	Carttro 

s Após 3(trés) tentativas de entrega, devolver o objeto. JO.tros MaÜI 	.131.743-7 
ASSINATURA DO RECEBEDO.—, DATA ENTE 

 'r)ME LEGIVEL DO 

-- - - - - - - - - - - 
N' DOC. DE IDENTIDADE 

or 

( 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

Autos: o80048o-89.2012.8.12.0041 
Requerente: Luis Claudio Brandao de Souza 
Requerido: Partido da Social Democracia Brasileira - 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

	 36 

Compulsando os autos, vê-se que o requerido requereu a liberação dos valo'es 
bloqueados em excesso nestes autos, no entanto, tal desbloqueio já foi 
determinado conforme se verifica no documento de fi. 178-9. 

Intimem-se as partes para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco) 
dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e tornem conclusos. 

Às providências. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de setembro de 2013. 

Marcelo Guimarães Marques 
Juiz de Direito 

Modelo 716012 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, Fone: 

(67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  - autos 0800480-89.2012.8.12.0041 - 
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TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 27/09/2013 18:49 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

37 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0200/2013, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 	D.J 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 1501Õ/DF) 	 D.J 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 D.J 

Teor do ato: "Intimação das partes acerca do despacho de fi. 186: 1- Compulsando os autos, 
vê-se que o requerido requereu a liberação dos valores bloqueados em excesso nestes autos, no 

• 	entanto, tal desbloqueio já foi determinado conforme se verifica no documento de fI. 178-9. 2- 
Intimem-se as partes para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)dias." 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 27 de setembro de 2013. 

Escrivã(o) Judicial 	 • 



fis. 188 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 02/10/2013 09:28 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0200/2013, foi publicada no Di 
da Justiça n° 2975, do dia 01/10/2013, página 366 a 372, com circulação em 01/10/2013 e início 
prazo em 0211012013, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Advogado 
	

Prazo em dia Término do prazo 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 

	
5 	07/10/2013 

Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 
	

5 	07/10/2013 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 

	
5 	07/10/2013 

Teor do ato: "Intimação das partes acerca do despacho de fi. 186: 1- Compulsando os àutos, 
vê-se que o requerido requereu a liberação dos valores bloqueados em excesso nestes autos, no 
entanto, tal desbloqueio já foi determinado conforme se verifica no documento de fI. 178-9. 2-
Intimem-se as partes para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)dias." 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 2 de outubro de 2013. 

Escrivã(o) Judicial 



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

fls. 189 
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fis. 190 

Luis Claudjo Brandão de Souza 

Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

S1IPIO aht o 

E

FIL 

IR 

c 

40

CD 

 

a) 
C)O 

CI,J - 7- 

Processo n° 0800480-89.2012.8.12.0041 
LUIS CLÁUDIO BRANDÃO DE SOUZA, já qualificadõ nos 

presentes autos vem com o devido respeito perante Vossa Excelência para o fim de se co -  

manifestar na forma que se segue: • - 

co 1 

Excelência, consta às fis. 	171 	desses autos que em 	15/2/13 	foi 

promovida a juntada da petição de fis. 172/174, na qual era demonstrado o valor do § 
CJ 

crédito(R$ 114.040,59) devidamente atualizado até 3 1/1/13. 

Lu  

Ocorre que a penhora desse valor(R$ 114.040,59) somente veio a 

ocorrer em 6/5/13, consoante demonstrà o documento de fis. 178. 

LU  

Sendo assim entre a indicação do valor do crédito atualizado e a 
<o  ci:: 

efetiviação da constrição, decorreram três meses sem que houvesse a incidência de juros e 

correção monetária. 

• 
cri 

M 
Dessa 	forma, 	acrescendo-se 	ao 	valor 	do 	débito 	de 	R$ - 

114.040,59(atualizado até 3 1/1/13), juros de 1% ao mês relativos aos meses de fevereiro/13, 

março/13 e abril/13, bem como a correção monetária pelo IGP-M relativa a esse período, a 

veremos que para a satisfação integral do débito, falta a importância de R$ 4184,71, CL 

consoante demonstrado abaixo:  
o  

co 

(l)(/) 
(/)0 

o 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415— B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS o 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 CL 

0 co  
AdvogadoAssociado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* 

www.justodireito.com.br  . 
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio Innovare(2009) 



fis. 191 

Luis Claudio Brandão de Souza 
Advogado 

VALOR 
ITEM EM R$ 

VALOR DO DÉBITO EM 
31/1/13 114.040,59 
IGP-M DE FEV/13 ATÉ 
ABR/13(0,65%) 741 
JUROS 1%a.m.(3%) 344 45 
TOTAL ATUALIZADO ATÉ 
30/4/13 118.225,30 
DIFERENÇA A SER 
PENHORADA 4.184,71 

Em face ao exposto é que se requer: 

a) A expedição de alvará, preferencialmente por meio de TED, a fim 

de liberar a quantia já constritada e que se encontra depositada em conta judicial devidamente 

rernunerada, remetendo tais valores para a seguinte conta: 

Banco: CEF(104) 

Agência: 2228(Av. Mato Grosso) 

Conta-corrente: 683 8-5 

C.P.F.: 405098341-91. 

Nome: Luis Claudio Brandão de Souza. 

b) A constrição da diferença acima demonstrada de R$ 4184,71, por 

meio do BACENJUD. 

Nestes Termos, Respeitosamente, Pede Deferimento. 

Campo Grande, 1 de outubro de 2013. 

Luis Claudio Brandão de Souza 

OAB/MS n° 6928 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJIJS* 
www.justodireito.com.br  

*prátjca com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 
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fis. 192 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 

: 	Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

CERTIDÃO - DECURSO DE PRAZO 

Autos n1  0800480-89.2012.8.12.0041 
	 42 

Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo em 
07.10.2013, sem que a parte requerida se manifestasse a respeito da intimação de fis. 
188. Nada mais. 

Ribas do Rio Pardo-MS, 15 de outubro de 2013. 

Elisângela Silva de Araújo 
Analista Judiciário 

Mod. 273662- Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1- CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  



fis. 193 

A\'r, 	Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

Autos n° o80048o-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 
Exequente: Luis Claudio Brandao de Souza 
Executado: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

Sobre o pedido de fi. 190 diga o devedor em 05 dias. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 24 de outubro de 2013 

Marcelo Guimarães Marques 
Juiz de Direito 

Modelo 733575- Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1- CEP 79180-000, Fone: (67) 
3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  - autos 0800480-89.2012.8.12.0041 - 



fls. 194 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 	 Emitidã em: 04/11/2013 15:31 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0220/2013, foi publicada no Dário 
da Justiçan° 2996, do dia 04/11/2013, página 320/322, com circulação em 04/11/2013 e inícil do 
prazo em 05/11/2013, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Advogado 	 Prazo em dia Término do prazo 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 5 	11/11/2013 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DE) 	 5 	11/11/2013 

Teor do ato: "Sobre o pedido de fi. 190 diga o devedor em 05 dias." 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 4 de novembro de 2013. 

Escrivã(o) Judicial 



fis. 195 

...:.' 	Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

CERTIDÃO - DECURSO DE PRAZO 

Autos n° 0800480-89.2012.8.12.0041 
	 45 

Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo em 
11.11.2013, sem que o devedor se manifestasse a respeito da intimação de fis. 194. 
Nada mais. 

Ribas do Rio Pardo (MS), 03 de dezembro de 2013. 

Elis4n gela Silva de Araújo 
Analista Judiciário 

assinado digitalmente 

Mod. 273662 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  



fis. 196 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

TRANSFERÊNCIA DE CARGA 
Retorno da carga ao Juiz Titular 

46fl 

Autos: 	0800480-89.2012.8.12.0041  
Ação: 	Cumprimento Provisório de Sentença 
Parte autora: Luis Claudio Brandao de Souza 
Parte ré: 	Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

Na presente data procedi o retomo dos autos, vindos por transferência de 

o carga, ao juiz titular, em razão do término da substituição 

Ribas do Rio Pardo, 15 de janeiro de 2014 

Selma Maria de Morais Rodrigues 

Chefe de Cartório 

o 
o 
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Modelo 800002- Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, Fone: 
(67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  - autos 0800480-89.2012.8.12.0041 



fis. 197 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

Autos: o80048o-89.2012.8.12.0041 
Requerente: Luis Claudio Brandao de Souza 
Requerido: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 	 47 

Indefiro o pedido de levantamento dos valores penhorados nos autos, pois trata-
se de execução provisória. 

Posto isso, intime-se o exequente para carrear aos autos memória de cálculo 
atualizada do valor que ainda entende devido, bem como, para que preste 
caução suficiente e idônea se houver pretensão de levantar o valor constritado 
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Às providências. 

Intime-se o devedor desse despacho. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de fevereiro de 2014. 

Marcelo Guimarães Marques 
Juiz de Direito 

1 

Modelo 96072 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, 

Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  - autos 0800480-89.2012.8.12.0041 - 



fls. 198 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 24/02/2014 18:24 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0030/2014, foi publicada no Dirio 
da Justiça n° 3063, do dia 24/02/2014, página 357/360, com circulação em 24/02/2014 e iníc4do 
prazo em 25/02/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 'ç 

Advogado 	 Prazo em dia Término do prazo 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 	 10 	06/03/2014 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 

Teor do ato: "Indefiro o pedido de levantamento dos valores penhorados nos autos, pois 
trata-se de execução provisória. Posto isso, intime-se o exequente para carrear aos autos memória 
de cálculo atualizada do valor que ainda entende devido, bem como, para que preste caução 
suficiente e idônea se houver pretensão de levantar o valor constritado nos autos, no prazo de 10 
(dez) dia" 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 24 de fevereiro de 2014. 

Escrivã(o) Judicial 
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fis. 200 

Luis Claudio Brandão de Souza 
Advogado 

- 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA 

o

o 

 

. 

COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

.c 
o 

0W 

J rr 	111 
 L) FX 

Jf 
ew  

CN 

o 

Processo n° 0800480-89.2012.8.12.0041 	 - 
LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA, já qua1ificado\os .o 

presentes autos vem com o devido respeito perante Vossa Excelência para o fim de se 

manifestar na forma que se segue: o 
- 
O 	() 

- (o 
o( 

(:5 
W SOBRE TRATAR-SE DE CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE 2 

SENTENÇA: 
( 

Às fis. 172/174, consta o pedido de penhora efetuado em 14/2/2013. 

c co 

Às fis. 177/179 consta a penhora on une efetuada em maio de 2013, E 

conforme decisão deste douto Juízo de fis. 176. 
0(D 
(I)c 

Às 	fis. 	190/191, 	consta nosso pedido 	de 	liberação 	dos valores 

constritados, bem como o pedido de reforço de penhora no importe de R$ 4184,71, decorrente 

do diferimento entre o pedido da penhora, cujos valores foram atualizados até 3 1/1/13 e a sua 
< 1:1) 

0 .g 
W efetivação ocorrida em 6/5/13, ou seja, cerca de três meses depois, sobre o qual não houve 

<O 
incidência de juros nem correção monetária sobre a condenação. 

o 

Às fis. 	193 Vossa Excelencia determinou que o executado se °- 

manifestasse sobre a pretensão de reforço de penhora e de liberação dos valores constritados. 

- 	o 
Às fis. 195 consta certidão dando conta que o executado não se € co  co 	- 

. 	co 
manifestou nos autos. 2 

(0W 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: Iuizclaudiobs@hotmail.com  
Ln 

Tel.: (67) 3326-6596/9982.1614 . g 
Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de Justiça.ABDJUS* CD co 

www.lustodireito.com.br  2 
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 

00 

- E. 



fis. 201 

Luis Claudio Brandão de Souza 
Advogado 

o 

Às fis. 	197 Vossa Excelência indeferiu a pretensão do autor, ao 
-o 
o 

argumento de que tratava-se de execução provisória. 

o 

Contudo, TRATA-SE DE CUMPRIMENTO 'it1/DE 

SENTENÇA, senão vejamos: 	
f' 	J 

r o, 

O recurso especial manejado pelo executado, foi autuado Loo 
Dcl) 

o• 

processo eletrônico no E.STJ, tendo tramitado como processo AREsp n° 155894, UF:- 

REGISTRO: 2012/0053642-2. co o 
o 

V) 
00) 

Consoante atestam os registros do E. STJ, esse referido processo 

transitou em julgado em 26/03/2013, tendo ensej ado em 04/04/2013 a expedição do OFÍCIO 

N° 006295/2013-CD3T, que encaminhou à origem as peças do processo transitado em CD 

julgado. ca 

CD  

O que ensejou o envio do oficion° 80010, o qual foi protocolado sob o 

código RRPO13000010901 nos autos do processo principal n° 0550320-88.2005.8.12.0041 

(04 1.05.550320-0), o qual deu ensejo ao presente incidente de cumprimento de sentença. 
o 

Em face ao referido oficio, esse douto Juízo em 18/06/2013, proferiu 

despacho de mero expediente determinando o arquivamento do feito com as cautelas de 

praxe, o que acabou ocorrendo mediante a remessa do referido processo para a Caixa 1613. OIT 

o 

Verifica-se assim, que diversamente do que consta em vosso r. 

despacho de fis. 197, trata-se de cumprimento definitivo de sentença e nao provisorio 
o 

SOBRE A NECESSIDADE DE REFORCO DA PENHORA A . 
FIM DE DAR INTEGRAL CUMPRIMENTO À SENTENÇA: ' 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 - 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* co 

www.iustodireito.com.br  
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio Innovare(2009) 

00 



fis. 202 

Luis Claudio Brandão de Souza 
Advogado 

o 

Consoante já assinalado retro, às fis. 190/19 1, consta nosso pedido de 00 

liberação dos valores constritados, bem como o pedido de reforço de penhora no importe de 

R$ 4184,71, decorrente do diferimento entre o pedido da penhora, cujos valores foram o  

atualizados até 31/1/13 e a sua efetivação ocorrida em 6/5/13, ou seja, cia 	ses o  

depois, sobre o qual não houve incidência de juros nem correção 4fonetári2dbfe  a 
MIM ] 	E 

condenaçao. 
0(1) 
-ou) (o 

o 
Veja que as contas apresentadas às fis. 172/174 estavam atualizadas 

até 31/1/13, contudo a penhora somente veio a ocorrer em 6/5/13(fls. 177/179), havendo 
o 

portanto, um período de cerca de três meses sem incidência de juros e correção monetária 

sobre a condenação. 

Assim, demonstra-se abaixo aquilo que resta penhorar a fim de dar -8 
QV) 

integral cumprimento à r. sentença proferida por este douto Juízo: 
G) CN 

E UD 
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Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 

CEP.: 79040-830. 

e-mail.: Iuizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* 	O00 

www.lustodireito.com.br çL  2 
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 

00 

VALOR 
ITEM EM R$ 

VALOR DO DÉBITO EM 
31/1/13 114.040,59 

IGP-M DE FEV/13 ATÉ 
30/ABR/13(0,65%) 741,26 
(C)JUROS 1%a.m.(3%) 3443,45 

TOTAL ATUALIZADO ATÉ 
30/4/13 118.225,30 

DIFERENÇA A SER 
PENHORADA À 
ÉP0cA(MAIO/13) (D - A) ____________________  4.184,71 

IGP-M DESDE MAIO/13 
(4,8%) 200,86 

JUROS DE MORA DESDE 
MAIO/13 (9%) _______________________________  394,70 

COTA REPRESENTATIVA 
DOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS DE 10% 478,02 
(H) TOTAL A SER 
CONSTRITATO EM 
REFORÇO DE PENHORA 5258,29 



fis. 203 

Luis Claudio Brandão de Souza 
Advogado 

o 

o Em face ao exposto, é que se requer: 

A expedição de alvará de imediato, preferencialmente por meio de 
o 

TED, a fim de liberar a quantia já constritada eque se encontra depositad acial 
531 CD  

devidamente remunerada, remetendo tais valores para a seguinte conta: 	j 	 1 

BACENJUD. 

1 	fl 

Banco: CEF(104) 	 11 
Agência: 2228(Av. Mato Grosso) 

Conta-corrente: 683 8-5 

C.P.F.: 405098341-91. 
cÔO 

Nome: Luis Claudio Brandão de Souza. 
o 
co 

A constrição da diferença de R$ 5258929, por meio do 8 CD 

Nestes Termos, Clamando por Efetividade, Pede Deferimento. 
1—o 

.ct 
NC 

00 

Campo Grande, 21 de fevereiro de 2014. 

. 
<a) 

zo

- 

Luis Claudio Brandão de Souza 

OAB/MS 6928 

a_ co 

COO) 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: Iuizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 g 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de .JustiçaABDJUS* CO 

www.justodireito.com.br  2 
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 

00 
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fls 204 

Luis Claudio Brandão de Sôuza 
Advogado 

EXCELENTÍSSiMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

Processo n°0800480-89.2012.8.12.0041 
LUIS CLÁUDIO BRANDÃO DE SOUZA, j 

presentes autos vem com o devido respeito perante Vossa Excelência para o fim de se 

manifestar na forma que se segue: 

Junta-se em anexo os documentos a que fizemos menção em nossa 

manifestação imediatamente anterior, os quais comprovam o trânsito em julgado da r 

sentença, devidamente confirmada pelo v. acórdão do E. TJMS. 

Assim, reitera-se o pedido de expedição de alvará relativamente aos 

valores já constritados e também para que seja promovida a penhora da diferença haja vista 

que as contas apresentadas às fis. 172/174 estavam atualizadas até 3 1/1/13, contudo a penhora 

somente veio a ocorrer em 615/13(fls. 177/179), havendo portanto, um período de cerca de 

três meses sem incidência de juros e correção monetária sobre a condenação, o qual implica 

numa diferença de R$ 5285,29, conforme se demonstra a seguir: 

VALOR 
ITEM EM R$ 

VALOR DO DÉBITO EM 
31/1/13 114.040,59 

IGP-M DE FEV/13 ATÉ 
30/ABRI13(0,65%) 741,26 
(C)JUROS 1%a.m.(3%) 3443,45 

TOTAL ATUALIZADO ATÉ 
30/4/13 118.225,30 

DIFERENÇA A SER 
PENHORADA À 
ÉPOCA(MAIO/13) (D - A) 4.184,71 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* 

www.iustodireito.com.br  
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 
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Luis Claudio Brandão de Souza 
Advogado 

IGP-M DESDE MAIO/13 
o 

(4,8%) 200,86 
JUROS DE MORA DESDE 

MAIO/13 (9%) 394,70 
COTA REPRESENTATIVA 

DOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS DE 10% 478 b2 55 

(H)TOTALASER ____ fi 
CONSTRITATO EM O - 
REFORÇO DE PENHORA 5258,29. 

(Q) 

CL 

Em face ao exposto, e que se requer: 
o  

o 
(1) 
( o  
2c 

W 	 a) A expedição de alvará de imediato, preferencialmente por meio de 

TED, a fim de liberar a quantia já constritada e que se encontra depositada em conta jidicial 

devidamente remunerada, remetendo tais valores para a seguinte conta: 

Banco: CEF(104) CD 

Agência: 2228(Av. Mato Grosso) 

Conta-corrente: 6838-5 

C.P.F.:405098341-91. 

Nome: Luis Claudio Brandão de Souza. 

o b) 	A 	constrição 	da 	diferença 	de 	R$ 	5258,29, 	por 	meio 	do 

BACENJTJD. CL 

Do 

Nestes Termos, Clamando por Efetividade, Pede Deferimento. o 

Campo Grande, 13 de março de 2014. o 

15 

Luis Claudio Brandão de Souza 
o  
C 

- o 

OAB/MS 6928 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415— B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS : 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  CD 

Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 -CD 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de Justiça.ABDJUS* co 

www.lustodireito.com.br  
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 

00 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 56 

eFOM 

Of. n. 643.01.1027/2013 	 Campo Grande, 11 de abril de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

Encaminhamos a Vossa Excelência ofício oriundo do 

Superior Tribunal de Justiça, que encaminha peças do ARESP no 1 55894/MS, em 

anexo, referente aos autos de Agravo de Instrumento Em Recurso Especial n° 

0550320-88.2005.8.12.0041/50002 (origem: 041055503200), para providências. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

AdriaSs de Oliveira 
Coordenadora de Rema aos Tribunais Superiores 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Ribas do Rio Pardo 
Ribas do Rio Pardo - MS 

fis. 2O 





Q 

fis. 2O 

(e-STJ FL654) 

Superior Tribunal de Justiça 

REGISTRADO SOB N° 201 2/0053642-2 /MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos foram registrados, 
digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da 
Atividade Judiciária do Superior Tribunal de Justiça, 
passando a tramitar de forma eletrônica, nos termos do art. 
13, caput, da Resolução n. 01 de 10.2.2010, e ora estão 
sendo devolvidos à origem, onde deverão aguardar o 
julgamento desta Corte, cnforme o parágrafo primeiro do 
referido dispositivo 

Brasília, 30 de março de 2012. 

STJ. - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS 
RECURSAIS 

TERMO DE REMESSA 

EI Faço, nesta data, remessa dos presentes autos à 
origem. 

Brasilia, 30 de março de 2012. 

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS 
RECURSAIS 

() 	Documento assinado eletronicamente 
por FULVIOROBERTOJUUÂODASILVAMQREIRA nos termos 

do Art.1° §2° inciso lii alínea "b"da Lei 11.419/2006 



fis. 201  

(e-ST) Fl.658) 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 155.894 - MS (2012/0053642-2) 

RELATOR 	: MINISTRO S1DNEE BENETI 
AGRAVANTE 	PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACiA BSII

M. 

DB 
ADVOGADO 	CARLOS EDUARDO BRUNO MARJETTOjE O 
AGRAVADO 	: LUI7. CLÁUDIO BRANDÃO DE SOUZA 
ADVOGADO 	LIJIZ CLÁUDIO BRANDÃO DE SOUZA 	USA 

PRÓPRIA) 

DECISÃO 

1 - PART IDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASIl EIRA PSDB 

inteipõc \giavo contia deciso que ba oligem não admitití rccurso especial 

tundamcntado fldS ali ricas a c c dopei missivo constitucional i ntci posto conti a 
LU 

1 U I Z CLÁUDIO BRANDÃO DE SOU/A manejado contia Acoidão julgado pelo 

1iibunI _de Justiça do Estado de Mdto Giosso do Sul Rei Des DORIVAL 

RFN T() PAVN assim eflientado (e-STJ Hs 492) 

A ÇA O D INDENIZAÇÃo POR DAiVO MORAhS - 
PR ELJiJ 'v14R - ILEGJJ IMIDA Dr PA 8Sf 4 AD C A USAM - 
A V EN( IA Dt 1 WP UG1VA Ç O NO XfOMEiVT() 
PRO( ESSU,4L ADLQUAD0) - PREcLUS/TO 

1) Rejeiia-e a pieliniinai de ilegitunidade passn a ad causam 
quando se C0113 fala que a pai te deaou de intelpol ai,'i avo de 
insiriimen lo cómra ci IcI.vciú Interiocutória chie C17f»CnfOu a 
matéria. incidindo na espécie a pie cluscio temporal. que 
inviabili:c, ci rctbr;i ,a medianfe urna nova decisão Indicial. 
Incidência cia preclz.iscio. Inleiigéncia do artigo /83 do CPC. 

Ii) Preliminar re/e fiada. 

MÉRITO - COLIGAÇÃO ENTRE PART/DOS POLíTICOS 
OBSTADA P01? CONDUTA DESLEAL; DE UM DELES, 
IMPEDIATDO O LANÇA MENTO DA CANDIDA TURA DO 
A UTOR - FALTA DE ÉTICA - OFENSA A OS PRINCÍPIOS DA 
BOA-FÉ, PROBIDADE E CONFIANÇA - DANOS MORAIS 
C'ONFJG URA DOS, I?EC URSO) /MPI?() VJS() - SEV7 ENÇA 

rq 	 MÁ NTIDA. 

DTr ansparecendo dos autos que, após a fi..rnwiizaçíio de 
proposta e de coliga çcio. o partido age de maneira desleal, 
esvaziando, em clara f,Iia de ética, as ieg filmas expectativas 

E 
1)• 

Documento eletrônico VDA7095899 assinado eretlonlcamente nos teos cio Art.10 §20 lnio Iii da Lei 11.419/2006 
inat no(a) MI iSTRO ;1nei Bnt içsirdo em 05/03,2013 15 13  14 

Putlicçõo no Dia/STJ n° 1240 de 07/03/2013. Código de Controle do ocumento: 3E5B060C-44F3-420A-8C2-096CCEEA59D3 



fis. 21( 

(e-ST3 F1659) 

da outra par/e, deve ser responsabilizado. 

Ii) Comportamento malicioso que viola os princípi9s da 
boa-/e ohjem ci da pi obidacle e da co,jí ucns 
patrocinam ci ação sem abuso, sem obstr ão, s gro fusar 
lesão a ninguém. 

Iii,) Conduta fraudulenta que co/minou emprejuízos de )rde/n 
- 	 moral () autor, eis que, tendo expirado o prazo leg para 

novas deliberações, acabou excluído das eleições. 

IV) Dauio morai puro, iii re ipsa pois decorrente da mera 
exi.sIéncia do fio, não sendo exigível a demonstração de 
prjuízo a(7vindo de tal. 

1<) Rcuvo .0 que se. 1wgcL./2rovimc'n1p,. çom a manutenção da 
.rOtença. 	 ..,. 

o 
Os Êmhargos de Declaração interpotos pelo oráAgravante foram q. 

rejeitadas (e-STJ Fis. 534/54 1). 

2.- Nas razões de su Recurso Especial. alegou a Ãravante violação 

dos artigos 17. § 1°. da Constituição Federal e 60,70, 8° e/e 93 § 20. do Código 
LL 

Eleitoral, além de divergência jurisprudencial; 

É o rlatói'io. 	'• 

3.-O incoforiiii los11a. 

4.- Observe-se, de iii.cio, quanto à alegada ofensa ao art. 17, § 10, da 

Carta Magna, que é incabível a apreciação de matéria constitucional em sede de 

recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Eg. Supremo Tribunal Ln  

Federal, nos termos do que dispõe o art. 102,111, da Magna Carta. Anote-se: CD 

"TR IB UTA RIO. EIvÍPRESTIM() COMP ULSORI() SOBRE 
EiVERGL4. VIOLA(.'ÃO DO ARTIGo 150 DA CF. MÁ TÉRIA 
CONSTITUCIONAL. COMJ'ETÉiVCJA DA SUPREMA CORTE, 
RESPONSA 131L IDA DE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. PRINCIPAL 
I.iAJS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ior Tribunal de Jusiiça apreciar matéria 1. Não cabe ao Super  
• de cunho consfi/ucioncil, - ViO/c1Çc7() do art, 150, I' da CF - 

cu.i/ci compe/éncia é exclusiva da Suprenici Corte, nos ter/nos do 
artigo 102 

o) 

Documento eletrônico VDA7095899 assinado eletronicamente nos termos do Art.10  §20  inciso III da Lei 11.419/2D06 
Signatário(a): 'ItNi.STRO Sidnei 0neti Assinado em: 05/03/2013 15:13:14 
PublicaÇO nô DJeJSTJ h° 124() de 07/03/2013. código de Controle do Documento: 3E58060C44F3420A-ABC2-096CCEEA59D3 



fis. 21 

(e-ST) FI.660) 

da (:0J2sfiIlI/ça() Federal 

3. Recurso especial conhecido em j)clrIe e 1Ç() prov1o.('j 1 
(REsp 1.122.808/SC. Relator o eminente! Mint 4STRO 
METRA. DJe 17,05.2010). 

5.- O conteúdo normativos dos demais dispositivos invocac'os nas 

razões do apelo nobre, não foram objeto de debate no Acórdão recorrido e no 

Acórdão dos Embargos de Deciaração. carecendo, portanto, do necessário 

plequestionamento iabiliadoi do iecuiso especial 

E de saliemai qu não basta a paite discoiii obic os dispositivos 

legais que entende ahontados Não examinada pela instância ordinaiia a matena 

objeto do especial apesai da intelposição de Fmbaigos de Declaiaço não suvindo 

de lundamtnto a conclusão adotada pclo lubLinallocal l)esateiidido poitanto O 

içquisito cio piequestionamnto nos telmos da Sumul 211 desta Coite 

6 - Por flm não houve dcmonsti ação de dissidio )W ispiudenLial 

diante da Ialta do Nlgido coto anaItico entie os julgados mencionados d 

maneii a que invia ei o inconfoimisnio apontado pela alinea c do peimissivo 

contituciona1 

7.- Ante o expostoY.  nos termos do art. 544. 	4°, 11, a, do CPC. 

nega-se provimento ao Agravo 

Intimem-se. 

Brasília. 28 de fevereiro de 2013 
Lr 

E 

Ministro SIDNEI BENETI 
Relator 

o 

o- 
-ci 
o 
o 

o 

O 
Li 
o 

Documento eletrônico VDA7095899 assinado eletronicamm)te nos termos do Art.10  170  inciso iii da Lei 11,419/2006 Siqnetrio(a): MIN1STR.O Sldni Beneti Assinado em: 05/03/2013 15:13:14 Pblt icaçio no DJeJSTJ o° 120 de 07/03/2013. Código de Controle do Documento: 3E5B060C-44F3•420A-ABC7-096CCEEA59D3 



fis. 21, 

(e-ST) FI.661) 

Supirior Tribunal de Justiça 

AREsp 155894/MS 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiç 
Eletrônico/STJ em 06/03/2013 a r. decisão de fis. 658 e 
considerada pubiicada na data abaixo mencionada, nos 
termos do artigo 40, 

§ 30, da Lei 11419/2006. Certifico, ainda, 
que foi(foram) intimado(s) o Ministério Público Federal e, 
caso figurem como parte dos presentes autos, a União, a 
Fazenda Nacional, e as Entidades Federais elencadas no art. 
17, da Lei no  10910/04, com a expedição de Mandado de 
Intimação, conforme determina a lei em vigor. 
Brasília, 07 de março de 2013. 

COORDENADOR IA DA TERCEIRA TURMA 
*Assinado por GILMAR ARAÚJO DE SOUZA 

em 07 de março de 2013 às 08:02:39 

ni 

o 

Assinado eletronicamente nos termos do Art. 10 § 20  inciso 111 aI inea "b da Lei 11.419/2006 



fls.21 

(e-STJ í11.J63) 

Superior Tribunal de Justiça 

AREsp 155894/MS 

CERTIDAO DE TRANSITO E TERMO DE REMESSA 

Certifico que a r, decisão retro transitou em julgado. 	A 
Remeto as peças geradas neste Tribunal (da Certidão de Digitalização o 

Trânsito em Ju!gado)à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL nesta data. 

Brasília DF, 26 de março de 2013 

COORDENADORIA DATERCEIRATURMA 

Assinado por ALBERTO RAMOS DA SILVA 
em26 de março de 2013às 09:44:36 

3 Volume(s) 
0 Apenso(s) 

o 

w 

o 

Ln 

o 

9 
LO 

o 
o 

C.) 

o 

E 	
* Assnado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso 111 alínea b da Lei 11.41 9/2006 



fis. 214 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 

j 	. 	Ribas do Rio Pardo 
Jmf 	Vara Única 

TERMO DE CONCLUSÃO 	 11 

Processo n° 0800480-89.2012.8.12.0041 
64 

Aos 27 de março de 2014, faço estes Autos conclusos ao Djjtor Mr 
Guimarães Marques, Juiz(a) de Direito da Vara Unica da Comarca de Ribas do Rio 
Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul. Eu, 	Selma Maria de Morais Rodri 
Escrivão/Diretor de Cartório, lavrei o presente termo e subscrevi. 

Mcd. 16025 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, 
Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-1vtjms.jus.br  



fis. 215 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

TRANSFERÊNCIA DE CARGA 
Juiz em substituição 

Autos: 	0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: 	Cumprimento Provisório de Sentença 
Parte autora: Luis Claudio Brandao de Souza 
Parte ré: 	Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

Na presente data procedi a transferência da titularidade da conclusão dos 

presentes autos, em razão de férias, ao Juiz designado pelo Conselho Superior da Magistratura 

para responder por este oficio de justiça, Maurício Petrauski. 

Ribas do Rio Pardo, 12 de maio de 2014 

Selma Maria de Morais Rodrigues 

Escrivão/Diretor de Cartório 

Modelo 800001 - Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP79180-000, Fone: 
(67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  - autos 0800480-89.2012.8.12.0041 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

j:1JJ. Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

TRANSFERÊNCIA DE CARGA 
Retorno da carga ao Juiz Titular 

Autos: 	0800480-892012.8.12.0041 
Ação: 	Cumprimento Provisório de Sentença 
Parte autora: Luis Claudio Brandao de Souza 
Parte ré: 	Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

Na presente data procedi o retomo dos autos, vindos por transferência de 

carga, aô juiz titular, em razão do término da substituição. 

Ribas do Rio Pardo, 10 de junho de 2014 

Selma Maria de Morais Rodrigues 
Chefe de Cartório 

Modelo 800002- Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1- CEP 79180-000, Fone 
(67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  - autos 0800480-89.2012.8.12.0041 
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fis. 217 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

Autos n° o80048o-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 	 67 

Exequente: Luis Claudio Brandao de Souza 	 F~U 
Sobre a alegação de se tratar de execução definitiva certifique o cartório e di 
parte devedora em até 05 dias. Intime-se o devedor sobre o valor compleme 
pedido àfl. 205. 

Ao autor para atualizar o valor que entende devido, sob pena de não ter fim esse 
processo executivo, pois entre o pedido do credor e constrição decorre prazo que 
depois precisa ser atualizado. Por isso, decorrido o prazo de 05 dias para o 
credor atualizar o crédito, façam os autos conclusos na fila de processo 
urgentes. 

Intimem-se. 

Ribas do Rio Pardo -MS, 13  de junho de 2014 

Marcelo Guimarães Marques 
Juiz de Direito 

Modelo 733577 - Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  
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fis. 218 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

CERTIDÃO 

Autos no 0800480-89.2012.8.12,0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

CERTIFICO, para os devidós fins, que em consulta 
ao autos principais verifiquei que já houve julgamento do Agravo de Instrumento e 
as cópias do acórdão e certidão de trânsito relativo ao Agravo de Instrumento 
encontram-se às folhas 206/213 

Ribas do Rio Pardo - MS, 12 de agosto de 2014. 

(assinado digitalmente) 
Rose Mary Aparecida de Araújo 

Analista Judiciário 

Mod. 770800 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-1vtjms.jus.br  



fis. 219 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 	 Emitido em: 14/08/2014 18:02 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 - 	- 	 Página: 1 

(f) 
cc 

Q 
('J o 

CERTIDAO DE REMESSA DE RELAÇAO 
co 6 
CO 0 

-- 

5L 1~ IlUÍMIL 
O 

E w 

69f 
Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0111/2014, encaminhada para publicao. 

Ni  

1 
Advogado 	 Forma  
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 	 D.J 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 D.J 
Rodolfó Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 D.J 

CD 
CD 
co 

Teor do ato: 'Intimação da parte devedora para se manifestar acerca da certidão retro no prazo de 05 
dias. Bem como sobre o valor complementar pedido à fI. 205." 

o 

Do que dou fé. : 
Ribas do Rio Pardo, 14 de agosto de 2014. 

Escrivã(o) Judicial 
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TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 	 Emitido em: 18/0812014 12:35 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 	 Página: 1 

u) 

CD 
(..J 	o 

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇAO 
co 

'8 
O 

E w 

7°/li 
Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0111/2014, foi pub_cada 	o&iáriofIla Q 

Justiça n° 3175, do dia 18/08/2014, página 306/310, com circulação em 18/08/2014 e 	nício d5 praom 
19/08/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

' 
Advogado 	 Prazo em dias 	Término do prazo 

' 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 5 	25/08/2014 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 5 	25/08/2014 

a) 
0 U) 

Teor do ato: 'Intimação da parte devedora para se manifestar acerca da certidão retro no prazo de 05 
dias. Bem como sobre o valor complementar pedido à fI. 205." o  

Do que dou fé. '  
Ribas do Rio Pardo, 18 de agosto de 2014. 

Escrivã(o) Judicial 
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fis. 221 

LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA 

Advogado e Economista 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

Processo n°0800480-89.2012.8.12.0041 	 - 
LUIS CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA, já qualificado nos 

presentes autos vem com o devido respeito perante Vossa Excelência para o fim de se 

manifestar na forma que se segue: 

O valor atualizado do saldo a ser objeto de reforço de penhora é o 

seguinte: 

VALOR 
ITEM EMR$ 

VALOR DO DÉBITO EM 
3 1/1/13 114.040,59 

IGP-M DE FEV/13 ATÉ 
30/ABR/13(0,65%) 741,26 
(C)JUROS 1%a.m.(3%) 3443,45 

TOTAL ATUALIZADO ATÉ 
30/4/13 118.225,30 

DIFERENÇA A SER 
PENHORADA À 
ÉPOCA(MAIO/13) (D - A) 4.184,71 

IGP-M DESDE MAIO/13 
(15,7%) 656,99 

JUROS DE MORA DESDE 
MAIO/13 (14%) 677,84 

COTA REPRESENTATIVA 
DOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS DE 10% 551,95 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* 

www.justodireito.com.br  
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 
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LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA 

Advogado e Econõmista 

(H) TOTAL A SER 
CONSTRITATO EM 
REFORÇO DE PENHORA 	6071,49 

Em face ao exposto, é que se requer: 

A expedição de alvará de imediato, preferencialmente por 	de 

TED, a fim de liberar a quantia já constritada e que se encontra depositada em conta 

devidamente remunerada, remetendo tais valores, incontroversos, para a seguinte conta: 

Banco: CEF(104) 

Agência: 2228(Av. Mato Grosso) 

Conta-corrente: 6838-5 

C.P.F.: 405098341-91. 

Nome: Luis Claudio Brandão de Souza. 

A constrição da diferença de R$ 6071,49, por meio do 

BACENJUD. 

Nestes Termos, Clamando por Efetividade, Pede Deferimento 

Campo Grande, 25 de agosto de 2014. 

Luis Claudio Brandão de Souza 

OABIMS 6928 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de Justiça.ABDJUS* 

www.iustodireito.com.br  
*prática  com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 



fis. 223 

i . 	Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

Autos: 0800480-89.2012.8.12.0041 
Requerente: Luis Claudio Brandao de Souza 
Requerido: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

DECISÃO 

Compulsando os autos verifica-se que houve a constrição 

de R$1 14.040,59 (cento e quatorze mil e quarenta reais e cinquenta e nove 

centavos), sendo que devidamente intimado para apresentar impugnação 

(f.182), o executado requereu a restituição do valor bloqueado em excesso. 

Conforme constou no despacho de f.186, já havia ocorrido 

o desbloqueio do valor em excesso. 

O exequente requereu o levantamento do valor constritado 

(f.190/191). Intimado para se manifestar sobre o requerimento (f.194), o 

executado deixou o prazo transcorrer in a/bis (f.1 95). 

O pedido de levantamento foi indeferido, pois tratava-se de 

execução provisória (f.197). 

O exequente se manifestou argumentando que trata-se de 

execução definitiva (f.200/203), juntando os documentos (f.204/213). 

A serventia certificou que já houve o trânsito em julgado do 

recurso interposto pelo executado (f.21 8). 

Intimado sobre o teor da certidão retro e o valor 

complementar cobrado pelo exequente (f.220), o executado não se manifestou. 

1 
Modelo 177315 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, 
Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  
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4 	i. Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 

' 	Vara Unica 

Posto isso, considerando que trata-se de execução 

definitiva, bem como, ao fato de que o executado apesar 

intimado por mais de uma vez, não ofereceu qualquer resistêncJ à prtn 

do exequente, DEFIRO o pedido de levantamento do valor nh1i4h 

autos. 

Intimem-se. 

o Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do 

exequente, conforme dados informados às f.222. 

Em seguidá, intime-se o exequente para carrear aos autos 

memória de cálculo atualizada do valor que entende devido, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Cumpridas todas as determinações precedentes, tornem 

conclusos. 

Ribas do Rio Pardo-MS, 10 de novembro de 2014. 

Evandro Endo 

Juiz Substituto 

2 
Modelo 177315 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, 
Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  



fis. 225 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 13/11/2014 16:55 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n°  0144/2014, encaminhada para p 

Advogado 	 Forma 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 69281M5) 	 D.J 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 D.J 
Rodolfo Machado Moura (OAB 143601DF) 	 D.J 

Teor do ato: "Posto isso, considerando que trata-se de execução definitiva, bem como, ao fato de que o 
executado apesar de devidamente intimado por mais de uma vez, não ofereceu qualquer resistência à 
pretensão do exequente, DEFIRO o pedido de levantamento do valor penhorado nos autos. Intimem-se." 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 13 de novembro de 2014. 

Escrivã(o) Judicial 



fls. 226 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 17/11/2014 07:18 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

o- 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

76 
Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0144/2014, foi pubicada, 

Justiça n° 3236, do dia 17/11/2014, página f.282/283, com circulação em 17/11/2014 elí 9,eiu /k. 
18/11/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Advogado 	 - 	 Prazo em dias Término do prazo 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 	 5 	24/11/2014 
Afonso Assis Ribeiro (0A1315010/DF) 	 5 	24/11/2014 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 5 	24/11/2014 

Teor do ato: "Posto isso, considerando que trata-se de execução definitiva, bem como, ao fato de que o 
executado apesar de devidamente intimado por mais de uma vez, não ofereceu qualquer resistência à 
pretensão do exequente, DEFIRO o pedido de levantamento do valor penhorado nos autos. Intimem-se.' 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 17 de novembrõ de 2014. 

Escrivã(o) Judicial 



fis. 227 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 	 Emitido em: 17/12/2014 15:43 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 	 Página: 1 

t4) 

o) 

cD 
('1 	0 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

TM4M 

E  

'' 	( 
Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0155/2014 encaminhada para publicaço 

co 

Advogado 	 Forma 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 69281MS) 	 D.J 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 D.J 

CD 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 D.J 

CD 
ccc 

co 

Teor do ato: "intime-se o exequente para carear aos autos memória de cálculo atualizada do valor que 
entende devido, no prazo de 10 (dez)" • 

,0 
00 

.S9 	o 
-a) 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 17 de dezembro de 2014. o o  

Escriva(o) Judicial 
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fls. 228 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 	 Emitido em: 08/01/2015 18:12 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

78 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0155/2014, foi pubcada 
Justiça no 3259, do dia 19/12/2014, página 416/420, com circulação em 19/12/2014 e ru Ju prc 
21/01/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
20/12/2014 à 31/12/2014 - Lei 3.056/05 - Suspensão 
01/01/2015 à 06/01/2015 - Lei 3.056/05 - Suspensão 
07/01/2015 à 20/01/2015 - Provimento N. 330, de 16/09/2014 - Suspensão 

Advogado 	 Prazo em dias Término do prazo 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 	 10 	30/01/2015 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 

Teor do ato: "intime-se o exequente para carear aos autos memória de cálculo atualizada do valor que 
entende devido, no prazo de 10 (dez)" 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 8 de janeiro de 2015. 

Escrivã(o) Judicial 



- 	 fis. 229 

LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA 

- 	Advogado e Economista 
o 

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA 
-o 

COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

'-o 
(1) 
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CL 

o-- 
o 

Processo n° 0800480-89.2012.8.12.0041 	 _€ 

Lo 
-, '- 

CD 

LUIS CLÁUDIO BRANDÃO DE SOUZA, já qualificado nos 

presentes 'autos vem com o devido respeito perante Vossa Excelência para o fim de se E 

manifestar na forma que se segue: 

Em atenção ao vosso r. despacho, segue em anexo a memória de 
o 

cálculo relativa à diferença devida e cujo pagamento importará na quitação completa da 
<o. 

obrigação oriunda da decisão judicial cujo cumprimento é perseguido por meio do presente • 
o .  

incidente processual. o. 
Do 
__J 	0 

(i)D 
Esclarece-se mais uma vez que a pretensão de penhora de dinheiro 

com vistas ao pagamento da diferença devida, decorre do fato de que as contas apresentadas a 
às fis. 172/174 estavam atualizadas até 3 1/1/13, contudo a penhora somente veio a ocorrer em 1 
6/5/13(fls. 177/179), havendo portanto, um período de cerca de três meses sem incidência de , 

0 o 
juros e correção monetária sobre a condenação, o qual implica numa diferença de R$ 6030,48, € - 
conforme se demonstra a seguir: 

coa) 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. LO 

e-mail.: Iuizclaudiobs@hotmail.com  
Te!.: (67) 3326-6596/9982-1614 	 • - CD 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* 
Ln 

 

www.justodireito.com.br 	 • 2 
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio lnnovare(2009) 

02 



VALOR 
ITEM EM R$ 

VALOR DO DÉBITO EM 
3 1/1/13 114.040,59 

IGP-M DE FEV/13 ATÉ 
30/ABR/13(0,65%) 741j, 
(C)JUROS 1%a.m.(3%) 34445 

TOTAL ATUALIZADO ATÉ 1 
30/4/13 118.225,30 

DIFERENÇA A SER 
PENHORADA À 
ÉPOCA(MAIO/13) (D -A) 4.184,71 

IGP-M DESDE MAIO/13 
(10,09%) 422,23 

JUROS DE MORA DESDE 
MAIO/13 (9%) 875,32 

COTA REPRESENTATIVA 
DOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS DE 10% 548,22 
(H) TOTAL A SER 
CONSTRITATO EM 
REFORÇO DE PENHORA 6030,48 

ou> 

(D co 

5 
o. co 

coa) 
O - 
O) 

fis. 230 

LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA 

Advogado e Economista 
o 

Em face ao exposto, é que se requer: 

a) A constrição da referida diferença de R$ 6030,48(seis mil e trinta 

reais e quarenta e oito centavos) por meio do BACENJUD, e a expedição de alvará em favor 

do requerente por meio de TED, remetendo tais valores para a seguinte conta: 

Banco: CEF(104) 

Agência: 2228(Av. Mato Grosso) 

Conta-corrente: 6838-5 

C.P.F.: 405098341-91. 

Nome: Luis Claudio Brandão de Souza. 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* 

www.iustodireito.com.br  
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio lnnóvàre(2009) 
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LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA. 

Advogado e Economista 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Campo Grande, 23 N j 

Luis Claudio Brandão de Souza 

OAB/MS 6928 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415— B. Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs@hotmail.com  
Tel.: (67) 3326-6596/9982-1614 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de JustiçaABDJUS* 

www.justodireito.com.br  
*prática com indicação deferida para o VI Prêmio Innovare(2009) 



fis. 232 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

TRANSFERÊNCIA DE CARGA 
Juiz em substituição 

Autos: 	0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: 	Cumprimento Provisório de Sentença 
Parte autora: Luis Claudio Brandao de Souza 
Parte ré: 	Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

Na presente data procedi a transferência da titularidade da conclusão dos 

presentes autos, em razão de férias/licença, ao Juiz designado pelo Conselho Superior da 

Magistratura para responder por este oficio de justiça. 

Ribas do Rio Pardo, 04 de maio de 2015 

Selma Maria de Morais Rodrigues 

Escrivão/Diretor de Cartório 

Modelo 800001 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1- CEP 79180-000, Fone: 
(67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  - autos 0800480-89.2012.8.12.0041 
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Poder Judiciário do Estado de FVlato Grosso do Sul 
Comarca deR ibasdo Rio Pardo 

Vara Única 

Autos: 0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença - Levantamento de Valor 
Exequente:Luis Claudio Brandao de Souza 
Executado: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

. 	 Intime-se o executado para que efetue o pagamento do valor 
descrito às 229/23 1, no prazo de 10 (dez) dias.. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se, após 
tomem conclusos. 

Às providências. 

Ribas do Rio Pardo, 22 de maio de 2015. 

Wilson Leite Corrêa 
Juiz de Direito em Substituição Legal 

(assinado por certificação digital) 

Modelo 500169 - M10405 - Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa 
Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, Fone: (67) 3238.1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - 

E-mail: rrp-1vtjms.jus.br  



fis: 234 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 02/06/2015 13:44 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n°0056/2015, encaminhada para publi 

Advogado 	 Forma 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 	 D.J 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 D.J 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DE) 	 D.J 

Teor do ato: 'intime-se o executado para que efetue o pagamento do valor descrito às 29/231, no prazo 
de 10 (dez) dias. " 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 2 de junho de 2015. 

Escrivã(o) Judicial 



fis. 235 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 09/06/2015 09:29 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0056/2015, foi pu 
Justiça n° 3358, do dia 08/06/2015, página 318/320, com circulação em 08/06/2015 e 
09/06/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Advogado 	 Prazo em dias Término do prazo 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010IDF) 	 10 	18/06/2015 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 10 	18/06/2015 

Teor do ato: "intime-se o executado para que efetue o pagamento do valor descrito às 29/231, no prazo 
de 10 (dez) dias.  

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 9 de junho de 2015. 

Escrivã(o) Judicial 



fis. 236 

Poder Judiciário do Estado 	Grosso do Sul 
Comarca de R ibas do R io Pardo 

Cartório do Único Ofício 
CERTIDÃO - DECURSO DE PRAZO 

M. 

Autos n1 0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo em 
18.06.2015, sem que houvesse manifestação do executado. E o que me èumpre 
certificar. 

Ribas do Rio Pardo (MS), 24 de junho de 2015. 

(assinado digitalmente) 
Elisângela Silva de Araújo 

Analista Judiciário 

Mod. 273662- Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
.1 0.1  Comarca de Ribas do Rio Pardo 

Vara Unica 

lis. 237 

Autos: 0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença - Levantamento de Valor 
Exequente: Luis Claudio Brandao de Souza 
Executado: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

DECISÃO 

Defiro o requerimento de penhora online e determino que seja 
efetuada a constrição judicial através do Sistema BACENJUD. 

Restando frustrado o. bloqueio ou sendo bloqueado valor 
. 	insuficiente, intime-se a parte exequente para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) 

dias. Com  ou sem manifestação, voltem os autos imediatamente conclusos para análise 
de transferência ou desbloqueio do numerário. 

Por outro lado, restando o bloqueio positivo, desde já converto 
em penhora o valor bloqueado, servindo o extrato BACENJUD como termo de penhora, 
e determino a intimação do executado para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 
15 (quinze) dias. Deverá ainda ser realizada a imediata transferência do valor bloqueado 
(se integral) à conta única do TJMS; para transferência, providencie o cartório, se ainda 
não o fez, abertura de subconta vinculada aos presentes autos. 

Havendo impugnação, dê-se vista à parte exequente para se 
manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias. 

Às providências e intimações necessárias. 

Ribas do Rio Pardo, 05 de novembro de 2015. 

Evandro Endo 
Juiz Substituto 

(assinado por certificação digital) 

Modelo 500178 -M104Õ5 - 
Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, 

Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  
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fis. 238 

• 
lBacen)ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

-, 
udiciario 

ejubt.aldasb 

quinta-feira, 
05/11/2015 

Minutas 1 Ordens iudiciais 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1  Ajuda  1 Sair 

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de 
- 	Valores 

L SP83R 

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da M4Jta 	88 

Número do Processo: 0800480-89.2012.8.12.0041 	 J \ 
Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE MS 

Vara/Juízo: 4019 - V. UNICA RIBAS DO RIO PARDO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: EVANDRO ENDO 
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNP) do Autor/Exeqüente 
da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da 
Ação: 

Luiz Ciáudio Brandão 

Dados do bloqueio 

Relação dos Réus/Executados Relação de 
Valores a 
Bloquear 

Relação de Contas e Aplicações Financeiras 
Atingidas 

(Instituição Financeira/Agência/Conta) 
03.653.474/0001-20 : PARTIDO DA 
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

6.030,48 jInstituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Cancelar Inclusão da Minuta 	1 



fis. 239 

11 

~Bacenlud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder )udiclário 
ejubt.aldasb 

segunda-feira, 09/11/2015 

Minutas 1 Ordens ludiciais 1 Contatos de 0. Financeira 1 Relatórios Gerenclais 1 Aluda 1 Sair 

Conferência de ações selecionadas para Ordem judicial de Bloqueio de Valores 
(Transferências, Desbloqueios, Reiteração de Não Respostas) 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/Ou a Incidência de impostos. 	- 

Clique sqai para obter ajuda na configuração da impressã 

Dados do bloqueio 

Numero do Protocolo: 20150003597048 

Número do Processo: 0800480-89.2012.812.0041 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE MS 
" 

Vara/)uízo: 4019- V. UNICA RIBAS DO RIO PARDO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: EVANDRO ENDO 

Tipõ/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Luiz Cldudio Brandão 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique paul. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique paul. 

03.653.474/0001-20 - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 	-- 

Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$6.030,48] [Quantidade atual de náo respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRASIL / Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Sàlicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Protocolo Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

0511112015 
16.27 

Bloq. Valor EVANDRO ENDO 6.030,48 
(01) Cumprida 
integralmente. 6.030,48 06/ 11/20 15 

6.030,48 
04:38 

Transferir valor 1 
Ilnstituição:CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência:1310 	 1 6.030,48 Não enviada - - 

ITipo créd. jud:Geral 	 1 

BCOBRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Protocolo Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

05/11/2015 
16:27 Bloq. Valor EVANDRO ENDO 6.030,48 

Réu/executado 
sem saldo 0,00 05/11/2015 

positivo. 19:22 

0,00  

BCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL / Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Protocolo Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

05/11/2015 
Bloq. Valor EVANDRO ENDO 6.030,48 

Réu/executado 
sem saido 0,00 06/11/2015 

16:27 
positivo. 06:55  

0,00  

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Protocolo Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 
- 05/11/2015 

Bioq. Valor EVANDRO ENDO 6.030,48 
Réu/executado 

sem saldo 0,00 0611112015 
16:27 

positivo. 20:45 

0,00  

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

onflrmarInclusãodaMinuta_jL 	Corrigir Dados da Minuta j L -..-.çanCe1ar Inclusão da Minuta 	1 [ 	Dados do Bloqueio Original 	1 



fls. 240 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 08/01/2016 14:43 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0002/2016, encaminhada para publi 

Advogado 	 Forma 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 	 D.J 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 D.J 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 D.J 

[I 

Teor do ato: 'Intimação ao exequente para em 05(cinco) dias se manifestar acerca do resultado da 
penhora online de ti. 238/239. Bem como intimação do executado para, querendo, oferecer impugnação no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 8 de janeiro de 2016. 

Escrivã(o) Judicial 



fis. 241 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 12/01/2016 12:39 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

91 
Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0002/2016, foi pul 

Justiça n° 3494, do dia 12/01/2016, página 274-276, com circulação em 12/01/2016 e 
21/01/2016, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
07/01/2016 à 20/01/2016 - Provimento N. 350 - CSM - Suspensão 

Advogado 	 Prazo em dias Término do prazo 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 69281MS) 	 5 	25/01/2016 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 15 	04/02/2016 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 15 . 	04/02/2016 

Teor do ato: Intimação ao exequente para em 05(cinco) dias se manifestar acerca do resultado da 
penhora online de fl. 238/239. Bem como intimação do executado para, querendo, oferecer impugnação no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

Do que dou fé. 
Ribas do Rio Pardo, 12 de janeiro de 2016. 

Éscrivã(o) Judicial 



fis. 242 

Poder Judiciário do Estado 	Grosso do Sul 
Comarca de Ribas do R io Pardo 

Cartório do Único Ofício 
CERTIDÃO —DECURSO DE PRAZO 

Autos n° 0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo em 
04.02.2016, sem que houvesse manifestação do exequente. Nada mais. 

Ribas do Rio Pardo (MS), 23 de fevereifo de 2016. 

Elisángela Silva de Araújo 
Analista Judiciário 

assinado digitalmente 

92 

Mod. 273662- Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1- CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  



fis. 243 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

93 

Processo n° 0800480-89.2012.8.12.0041 
LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA, já qualificado 

presentes autos vem com o devido respeito perante Vossa Excelência para o fim de requerer a 

expedição de alvará com vistas à concretização do presente cumprimento de sentença, cujo 

pagamento após efetuado poderá ensejar a extinção do presente feito, para tanto indica-se os 

dados a baixo para fins de transferência pelo juízo. 

Banco: CEF(104) 

Agência: 2228(Av. Mato Grosso) 

Conta-corrente: 6838-5 

Operação: 001. 

C.P.F.: 405098341-91. 

Nome: Luis Claudio Brandão de Souza. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Campo Grande, 15 de junho de 2016. 

Luis Claudio Brandão de Souza 

OAB/MS n° 6928 

Rua Eduardo Machado Metelo, 415 - B. Chácara Cachoeira - Campo GrandefMS 
CEP.: 79040-830. 

e-mail.: luizclaudiobs(hotmail.com  
Te!.: (67) 3326-6596/9982-1614 

Advogado Associado à Agência Brasileira de Defesa de Direitos e Promoção de Justiça_ABDJUS* 
www.justodireito.com.br  

com indicação deferida para o VI Prêmio Innovare(2009) 



Poder Judiciário do Estado de' Mato Grosso do Sul fis. 244 MUI,  Comarca de Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

Autos: 0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença - Levantamento de Valor 
Exequente:Luis Claudio Brandao de Souza 
Executado: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

94 

Vistos etc. 

Corrija-se no SAJ, pois conforme já restou consignado na 
decisão de fls. 223/224, trata-se de execução definitiva. 

O exequente apresentou memória de cálculo do valor do 
débito remanescente (fis. 229/231), sendo que devidamente intimado para 
efetuar o pagamento (fis. 235), o executado deixou o prazo transcorrer in 
albis (fls. 236). 

Houve o bloqueio on une do valor da execução (fls. 238/239), 
tendo o executado sido intimado (fis. 241) e deixado o prazo transcorrer in 
albis (fls. 242). 

O exequente pugnou pela expedição de alvará e a 
consequente extinção da demanda (fis. 243). 

Posto isso, julgo extinto o presente processo nos termos do 
artigo 924, II, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Sem custas, nem honorários. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará para 
levantamento do valor penhorado às fis. 239, conforme dados informados às 
fis. 243. 

Oportunamente, arquivem-se. 

Ribas do Rio Pardo, 03 de abril de 2017. 

Idail De Toni Filho 
Juiz de Direito 

(assinado por certificação digital) 

Modelo 500171 -M10405 
Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79180-000, 

Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  



Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul fis. 245 

Comarca de Ribas do Rio Pardo 
Vara Unica 

Modelo 500171 -M10405 - 
Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 79 180-000, 

Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  
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Poder Judiciário do Estado de lvi ato Grosso do Sul 
Ribasdo Rio Pardo 

Vara Unica 0 

CD 

1 c 	 YO'bYNA: 	. CD 
6 E cR 

ci 

Autosn°0800480-89.2012.8.12.0041 CO 

Classe: Cumprimento Provisório de Sentença 	
\CO 
.j 

o 

.0 
0_ O 

A r. sentença foi registrada automaticamente nesta data, : 	o  
para os devidos fins. • o 

Ribas do Rio Pardo - MS, 03 de abril de 2017. -o 

_J o —o 
Sistema de Autornação da Justiça - SAJ. 
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Mod. 182079 - Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da 
Conceição 1 - CEP 79180-000, Fone: (67) 3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: 

rrp-lv@tjms.jus.br  - 



fls. 247 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 05/05/2017 22:15 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

97 
Certifico que o ato abaixo, constante da relação n° 0056/2017, foi publicada no Diári4 da Justia nl 	do 

dia 08/05/2017, com início do prazo em 09/05/2017, conforme disposto no Código de N?ormootoftedoria 
Geral da Justiça. 

Advogado 	 Prazo em dias Término do prazo 
Luis Claudio Brandao dé Souza (OAB 6928/MS) 	 15 	29/05/2017 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 15 	29/05/2017 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 15 	29/05/2017 

Teor do ato: "Sentença.  ... Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, resolvo o mérito da lide. 
nos termos do art. 487, Inc. 1 do Código de Processo Civil e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados 
na inicial para, tornando definitiva a tutela anteriormente concedida, conceder a reintegração de posse à autora da 
passagem objeto dos autos e determinar que os requeridos não a obstruam. Em atenção ao princípio da 
sucumbência, condeno cada parte ao pagamento de metade das custas e honorários advocatícios que fixo, por 
equidade, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos dos art. 85, §80, e art. 86, ambos do Código de Processo 
Civil." 

Ribas do Rio Pardo, 5 de maio de 2017. 

fl 



fis. 248 

O2U  PoderJudiciriodo Est]eI'v1ato Grosso do Sul 
Comarca de R ibas do R io Pardo 

Cartorio do Único Ofício 

CERTIDÃO 

Autos n1  0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 

CERTIFICO, para os devidos fins, que o teor da 
publicação de f. 247 não corresponde à sentença, devendo ser desconsiderada. Dou 
fé. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 12 de maio de 2017. 

(assinado digitalmente) 
Selina Maria de Morais Rodrigues 

Escrivão/Diretor de Cartório 

Mod. 746094 - Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1 - CEP 
79180-000, Fone: (67) 3238-1242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  



fis. 249 

TJ/MS - COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO 
	

Emitido em: 12/05/2017 23:55 
Certidão - Processo 0800480-89.2012.8.12.0041 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo, constante da relação n° 0060/2017, foi publicada no Diári4 da Justi no 99, do 
dia 15/05/2017, com início do prazo em 16/05/2017, conforme disposto no Código de r',ormocr Cor$edoria 
Geral da Justiça. 

Advogado 	 Prazo em dias Término do prazo 
Luis Claudio Brandao de Souza (OAB 6928/MS) 	 15 	05/06/2017 
Afonso Assis Ribeiro (OAB 15010/DF) 	 15 	05/06/2017 
Rodolfo Machado Moura (OAB 14360/DF) 	 15 	05/06/2017 

.Teor do ato: "SentençaS ...Posto isso, julgo extinto o presente processo nos termos do artigo 924, II, do 
Código de Processo Civil, Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas, nem honorários. Com  o trânsito em 
julgado, expeça-se alvará para levantamento do valor penhorado às fis. 239, conforme dados informados às fis. 
243." 

Ribas do Rio Pardo, 12 de maio de 2017. 

io 



fis. 250 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Ribas do Rio Pardo 
Vara Única 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO 

Autos n. 0800480-89.2012.8.12.0041 
Ação: Cumprimento Provisório de Sentença 
Exequente: Luis Claudio Brandao de Souza 
Executado: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 

Certifico e dou fé que ar. Sentença de fis. 244/245, transitou em julgado no dia 05.06.2017. 

Nada mais. 

Elisângela Silva de Araújo 

Analista Judiciário 

Ribas do Rio Pardo-MS, 09 de junho de 2017. 

Modelo 726902- Endereço: Rua Waidemar Francisco da Silva, 1017, Nossa Senhora da Conceição 1- CEP 79180-000, Fone: (67) 
3238-1 242, Ribas do Rio Pardo-MS - E-mail: rrp-lv@tjms.jus.br  
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TRIBUNAL DE JIUSTIÇA 4,  Portal Poder Jud iciário 
MATO GROSSO DO SUIL 

SISTEMA DE GESTÃO DA CONTA ÚNI 

Detalhes da Guia de Levantamento 101 

SubConta 

N° SubConta: 305606 	 Comarca: 	RIBAS DO RIO PARDO 
N° Processo: 0800480-89.2012.8.12.0041 Vara: 	UNICA - CIVEL E CRIMINAL 
Juros ao Mês: 0,50 
Natureza da Causa: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Partes 

Requerente: LUIS CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA CPF: 405.098.341 -91 
Adv. Requerente: LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA OAB: 6928/OAB-MS 
Requerido: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA CN PJ: 03.653.474/0001-20 
Adv. Requerido: NÃO CONSTA OAB: 000000/0A13-MS 

Guia de Levantamento - Digital 

Código: 530285 
Data Expedição: 20/06/2017 
Histórico de 
Lançamento: 
Valor: R$ 6.827,76 
Beneficiário: LUIS CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA CPF: 405.098.341 -91 
Procurador: LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA OAB: 6928/OAB-MS 
Pessoa autorizada a 
efetuar o levantamento: LUIS CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA CPF: 405.098.341 -91 

Forma de Pagamento: TED Situação: Emitido 

Etapas 

Emissão 
Data: 20/06/2017 13:01 Usuário: ROSE MARY APARECIDA DE ARAUJO (rose.mary, Analista Judiciário) 

TED 

Favorecido: CUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 405.098.341 -91 
Banco: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Agência: 2228 
Conta: 6838-5 - Conta Corrente Pessoa Física 
Cidade/UF: CAMPO GRANDE/MS 

Assinaturas Digitais 

Nenhuma assinatura encontrada! 



Detalhes da Guia de Levantamento 

SubConta 

N° SubConta: 305606 	 Comarca: 
N° Processo: 0800480-89.2012.8.12.0041 Vara: 
Juros ao Mês: 0,50 
Natureza da Causa: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

102 

RIBAS DO RIO PARDO 
UNICA - CIVEL E CRIMINAL 

fis. 252 

TREBUNAL DE JUSTIÇA 
Portal 1Podr )udikio 

"Y MATOGROSS000StJL 

SISTEMA DE GESTÃO DA CONTA ÚNICA 

Partes 

Requerente: LUIS CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA 
Adv. Requerente: LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA 
Requerido: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 
Adv. Requendo: NÃO CONSTA 

Guia de Levantamento - Digital 

Código: 530285 
Data Expedição: 20106/2017 
Data Vencimento: 05/07/2017 
Histórico de 
Lançamento: 
Valor: R$ 6.827,76 
Beneficiário: LUIS CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA 
Procurador: LUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA 
Pessoa autorizada a 
efetuar o levantamento: LUIS CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA 

Forma de Pagamento: TED 

CPF: 405.098.341 -91 
OAB: 6928/OAB-MS 
CNPJ: 03.653.474/00 01 -20 
OAB: 000000/0A13-MS 

CPF: 405.098.341 -91 
OAB: 6928/OAB-MS 

CPF: 405.098.341 -91 

Situação: Impresso 

Etapas 

S Emissão 
Data: 20/06/2017 13:01 Usuárià: ROSE MARY APARECIDA DE ARALJJO (rose.mary, Analista Judiciário) 

Revisão 
Data: 20/06/2017 16:50 Usuáriõ: SELMA MARIA DE MORAIS RODRIGUES (selma.maria, Chefe de Cartório) 

Autorização 
Data: 21/06/2017 08:59 Usuário: IDAIL DE TONI FILHO (idalI.fllho, Diretor do Foro) 

Impressão 
Data: 21/06/2017 08:59 Usuário: IDAIL DE TONI FILHO (idall.filho, Diretor do Foro) 

TED 

Favorecido: CUIS CLAUDIO BRANDÃO DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 405.098.341 -91 
Banco: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Agência: 2228 
Conta: 6838-5 - Conta Corrente Pessoa FísIca 
Cidade/UF: CAMPO GRANDE/MS 

Assinaturas Digitais 



fis. 253 

IDAIL DE TONI FILHO:450 

co - o
cs 
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16/10/2018 

Porta @-S-AJde Serviços 

Portal de Serviços e-SAJ 

! 	 1 
-- 	CAIXA POST4. 1 CADASTRO 	CONTATO 1 AJUDA 

Identificar-se 

- 	 - 	Página inicial > Consultas > Consulta de Processos - 10 Grau 

"- MENU 	
Consulta de Processos - 10  Grau 

Orientações 

Os números de processo que não possuem formato unificado poderão ser consultados através da opção 'Outros'. 
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa 
número do processo. 

Dados para pesquisa, 

Comarca: 	 [Todas comarcas 	 V 

esuisar por: 	 rNúmero do Processo 

Unificado O Outros 

Número do Processo: 	0001449-44.1997 	8.24 0037 

Dados do processo 

Processo: 0001449-44.1997.8.24.0037 (037.97.001449-6) 	Em grau de recurso 

Classe: Execução de Título Extrajudicial 

Área: Cível 

Assunto: Prestação de Serviços 

Local Físico: 07/11/2016 00:00 - Tribunal de Justiça - malote 

Distribuição: 07/02/1997 às 19:42 - Sorteio 

ia Vara Cível - Joaçaba 

Controle: 1997/000628 

Juiz: Alexandre Dittrich Buhr 

Outros números: 24.737 

	

Sartes do processo 	Exibindo Somente as principais partes. »Exibir todas as partes. 

Exequerite: Televisão Joaçaba Ltda, 
Advogado: Alexandre Traiczuk 

Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB 

Movimentações 	Exibindo todas as movimentações, »Listar somente as 5 últimas. 

Data 	 Movimento 
20/09/2018 	 Ajuste Correicional Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

23/08/2016 	 Recebidos os autos 

08/07/2013 	 Juntada de petição 
012321 - Autor autorizando funcionário da OAB Joaçaba a tirar cópia dos autos. (FAX) 

08/07/2013 	 Aguardando decurso do prazo 

09/04/2012 	 Recebimento 

04/04/2012 	 Carga à Contadoria 

04/04/2012 	 Aguardando envio para o Contador 

31/05/2010 	 Juntada de AR 
Juntada de AR : AR569582030T3 Situação: Cumprido Destinatário: Banco do Brasil - Agência 3596 

31/05/2010 	 Juntada de AR 
Juntada de AR : AR569582026T3 Situação: Cumprido Destinatário : Banco do Brasil - Agência 3604 

31/05/2010 	 Aguardando decurso do prazo 
ag. resposta aos ofícios 
Vencimento: 21/06/2010 

07/05/2010 	 ' 	Ofício expedido 
- Intimação por Carta - Genérico 

116 
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Data Movimento 
07/05/2010 Ofício expedido 

Intimação por Carta - Genérico 

26/03/2010 Recebimento 

15/03/2010 Carga à Contadoria 

15/03/2010 Aguardando envio para o Contador 

24/02/2010 Recebimento 

08/02/2010 Despacho outros 
- 1. Este Juízo defere o pedido de fis. 226-227. 2. Primeiramente, remeta-se os autos para a Contadoria 

Judicial, afim de que seja atualizado o débito. 3. Após, oficie-se as referidas agências bancárias 
declinadas pelo Exequente à fi. 226, para que procedam ao bloqueio das contas dos Executados p'ara- 
satisfação do débito. Cumpra-se. pçtj 

25/11/2008 Concluso para despacho 105 
24/11/2008 Aguardando envio para o Juiz 

11/11/2008 Juntada de carta precatória 
026370 - Devolução da Cca da Capital 

22/09/2008 Juntada de petição 
Pedido de utilização do BACEN JUD - 021001 - Dr Alexandre Traiczuk 

16/09/2008 Ato Ordinatório-Andamento ao processo (05d) 
movimenta ção excluída por ter encontrada a petição na contracapa do processos em protocolo. 

09/09/2008 Recebimento 

19/08/2008 Carga ao Advogado 

19/08/2008 Aguardando envio para o Advogado 

15/08/2008 Certificada a publicação da relação de edital 
Relação :0024/2008 Data da Publicação: 1510812008 Número do Diário: 507 Página: 

13/08/2008 Aguardando publicação 
Relação: 0024/2008 Teor do ato: Fica intimado o exe quente, para manifestar-se sobre o ofício  de fis. 
223, no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Alexandre Traiczuk (OAB 011.413/SC) 

22/07/2008 Aguardando publicação 

22/07/2008 Ato Ordinatório-Ofício 
Fica intimado o exe quente, para manifestar-se sobre o ofício de fis. 223, no prazo de 5 (cinco) dias. 

22/07/2008 Juntada de ofício 
protocolo s/n° em 17/07/08 - ofício 3990/SAD do TSE em atendimento ao ofício deste juízo informa 
contas bancárias utilizadas para depósito da cota-parte do fundo partidário dos Diretó rios Nacionais 

17/07/2008 Juntada de mandado 

03/07/2008 Aguardando decurso do prazo 

02/07/2008 Juntada de AR 
Juntada de AR : AR982212539T1 Situação: Cumprido Destinatário: Tribunal Superior Eleitoral - TSE 

29/05/2008 Ofício expedido 
Genérico 

26/05/2008 Recebimento 

21/05/2008 Despacho outros 
1.Defiro o pedido de fi. 217. 2. Oficie-se conforme o requerido. 

20/05/2008 Concluso para despacho 

20/05/2008 Aguardando envio para o Juiz 

12/05/2008 Juntada de petição 
010509 - DrAlexandre Traiczuk 

07/05/2008 r Certificado pelo Oficial de Justiça 
Intimação Positiva - PF - sem Peças Processuais 

05/05/2008 Recebimento 

29/04/2008 r Mandado emitido 
Mandado n°: 1 Situação: Cumprido Local: 10  Cartório Cível - 08/05/2008 

24/04/2008 Certificada a publicação da relação de edital 
Relação :0008/2008 Data da Publicação: 24/04/2008 Número do Diário: 428 Página: 

22/04/2008 Aguardando publicação 
Relação: 0008/2008 Teor do ato: Intimação para Devolução de Autos Advogado: Alexandre Traiczuk 
(OAB 011.413/SC) 

02/10/2007 Carga ao Advogado 

02/10/2007 Aguardando envio para o Advogado 

24/09/2007 Juntada de carta precatória 
023068 - Devolução da Cca de Brasília/DF 

31/08/2007 Certificada a publicação da relação de edital 
Relação :0037/2007 Data da Publicação: 31/08/2007 Número do Diário: 280 Página: 

29/08/2007 Aguardando publicação 
Relação: 0037/2007 Teor do ato: 1 - Diga a exe quente em 5 (cinco) dias, sobre o retorno da carta 
precatória. II - Intimem-se. Advogados(s): Miguel Angelo Franzoi Júnior (OAB 007.313/SC) 

21/08/2007 Ato Ordinatório-Cível 
1 - Diga a exe quente em 5 (cinco) dias, sobre o retorno da carta precatória. II - Intimem-se. 

20/08/ 2007 Juntada de ofício 
Protocolo n° 017390 Ofn° 2.725/2007 em atenção ao of requer manifestar-se. Athaide F. Filho 

https://esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo'l  1 00006000000&processo.foro=37&uuidCaptchasajcaptcha_55b5d0b8008d4aaeab645... 	216 
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Data Movimento - 
17/08/2007 Juntada de carta precatória 

Protocolo n° 008255 devolução de CP da Cca de Brasilia. 

16/08/2007 Recebimento 

15/08/2007 ' 	Decisão em embargos de declaração 
Ante o exposto, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, ACOLHO os EMBARGOS DE 
DECLARA ÇAO opostos por TELEVISAO JOAÇABA LTDA. para determinar o prosseguimento do presente 
processo. Tendo em vista que restou comprovada a distribuição da deprecata (fis. 189-191), aguarde- 
se em cartório. Intime-se. 

29/06/2007 Concluso para despacho 

29/06/2007 Aguardando envio para o Juiz 

28/06/2007 Certificada a tempestividade 	 I3LS1JPR11EJTL 
Certifico que os Embargos de Declaração de fis. 176/191 é tempestivo(a), ten4 em vista-que o p azo 
teve início em 11/06/2007 e término em 19/06/2007, tendo sido protocolado(am 1 5/,fff30. 

28/06/2007 Juntada de embargos de declaração/infringentes 	
1 013945 - Dr. Alexandre Traiczuk 

25/06/2007 Recebimento 

15/06/2007 Processo entranhado 
Entranhado o processo 037.97.001449-6/001 - Embargos de Declaração 

13/06/2007 Carga ao Advogado 
Alexandre Traiczuk 
Vencimento: 18/06/2007 

13/06/2007- Aguardando envio para o Advogado 

08/06/2007 -Certificada a publicação da relação de edital 

S_ 

Relação :0025/2007 Data da Publicação: 08/06/2007 Número do Diário: 220 Página: 

05/06/2007 Aguardando publicação 
Relação: 0025/2007 Teor do ato: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução 
do mérito, com fuicro no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas pelo 
autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com  o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa e 
arquive-se. Advogados(s): Miguel Angelo Franzoi Júnior (OAB 007.313/SC) 

04/06/2007 - 	Recebimento 

30/05/2007 ' 	Despacho outros 	 - 
Tendo em vista que a sentença às fis. 167-168 foi prolatada em 19.1.2007, indefiro o pedido 
formulado à fl.170, eis que protocolado em 6.2.2007. Cumpram-se as determinações à fi. 168. 
Intime-se. 

27/02/2007 	 Concluso para despacho - 

27/02/2007 	- 	Aguardando envio para o Juiz 

12/02/2007 	 Publicação e registro da sentença 

09/02/2007 	 Recebimento 

19/01/2007 	 sentença sem mérito gabinete (art. 267 do CPC) 
'Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, com fuicro no art. 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas pelo autor. Publique-se. Registre- 
- 	 - 	se. Intimem-se. Com  o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa e arquive-se. 

18/01/2007 Concluso para despacho 	 - 

18/01/2007 Aguardando envio para o Juiz 	 - 

12/01/2007 Juntada de AR 	 - 
Juntada de AR : AR518291191T3 Situação: Desconhecido Modelo : Intimação por Carta - Impulso ao 
Feito - Extinção Destinatário : Televisão Joaçaba Ltda. 	 - 

24/11/2006 Çj Ofício expedido 
Intimação por Carta - Impulso ao Feito - Extinção 

21/11/2006 Recebimento 

16/11/2006 f Despacho outros 
1. Intime-se a parte requerente, pessoalmente, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
manifeste seu interesse no prosseguimento do processo, requerendo atos específicos à continuidade do 
feito, sob pena de extinção. 2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

25/09/2006 Concluso para despacho 

25/09/2006 Aguardando envio para o Juiz 

25/09/2006 Certificado decurso de prazo 
Certifico que o prazo decorreu sem oferecimento de manifestação pelo procurador do exe quente acerca 
do ato -ordinató rio de fis. 160. 

17/08/2006 	- Certificada a publicação da relação de edital 
Relação :0021/2006 Data da Publicação: 17/08/2006 Data da Circulação: 17/08/2006 Número -do 
Diário: 34 Página: 

15/08/2006 Aguardando publicação 
Relação: 0021/2006 Teor do ato: Fica intimado o advogado do exe quente, para comprovar a 
distribuição da carta precatória de fis. 155, no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Miguel Angelo 
Franzoi Júnior (OAB 007.313/SC) 

18/07/2006 Ato Ordinatório-Comprovar distribuição precatória 
Fica intimado o advogado do exequente, para comprovar a distribuição da carta precatória de fis. 155, 
no prazo de 5 (cinco) dias. 	- 	 - 	- 

29/05/2006 Aguardando resposta de ofício 	 - 
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Movimento 
Juntada de AR 
Juntada de AR : AR129290412T3 Situação: Cumprido Modelo : Solicitando Informações Cumprimento 
Precatória Expedida Destinatário : Ofício  de Distribuição Judicial de Brasília 

Ofício expedido 
Solicitando Informações Cumprimento Precatória Expedida 

Carta precatória expedida 

Juntada de ofício 

Carta precatória expedida 
Brasília - DF 

Ato Ordinatório-Cível  
De acordo com o Provimento n° 03/2001, cumpra-se o que segue: 1 - Expeça-s ~ffiLvj~ a 
forma requerida. II - Cumpra-se. 

Concluso para despacho 	 M 	107 
 

Juntada de petição  

Aguardando outros 

Carta precatória expedida 
Comarca de Florianópolis -SC 

Despacho outros 
Expeça-se precatória conforme requerido. 

Concluso para despacho 

Carga à Contadoria 

Ato Ordinatório-Cível 
De acordo com o Provimento n° 03/2001, cumpra-se o que segue: 1 - Encaminhe-se os autos à 
Contadoria. II - Cumpra-se. 

Concluso para despacho 

Reabertura de processo 

Juntada de petição 

Recebimento 

Carga ao Advogado 

Processo arquivado administrativamente 

Despacho outros 
De acordo com o Provimento n° 02/2001, cumpra-se o que segue: 1 - Proceda-se o arquivamento 
administrativo do presente feito. II - Cumpra-se. Joaçaba, ##0çt08 de abril de 2003. Pedro Humenhuk 
Filho Escrivão Judicial 

Juntada de petição 

Ofício expedido 

Despacho outros 
De acordo com o Provimento n° 02/2001, intime-se a Exe quente pessoa/mente, para que no prazo de 
(48) quarenta e oito horas, manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

Concluso para despacho 

Certificado decurso de prazo 
si manifestação 

Aguardando decurso do prazo 

Publicação de edital para intimação de advogado 
Relação :0005/2003 Data da Publicação: 13/02/2003 Número do Diário: 11.131 Página: 75/76 

Aguardando publicação 
Relação: 0005/2003 Teor do ato: De acordo com o Provimento n° 02/2001, diga a credora em 05 
(cinco) dias, sobre ,o seu interesse no prosseguimento do feito, dando o devido impulso.lntime-se. 
Advogados(s): Miguel Angelo Franzoi Júnior (OAB 7.313) 

Intimação/Notificação 

Despacho outros 
De acordo com o Provimento n° 02/2001, diga a credora em 05 (cinco) dias, sobre o seu interesse no 
prosseguimento do feito, dando o devido impulso.Intime-se. 

Concluso para despacho 

Juntada de outros 
E-mail 

1611012018 

Data 
29/05/2006 

26/04/ 2006 

23/08/ 2004 

23/08/2004 

06/08/2004 

04/08/2004 

02/08/2004 

29/07/2004 

16/07/2004 

14/07/2004 

14/07/2004 

12/07/2004 

06/07/2004 

06/07/2004 

06/07/2004 

06/07/2004 

02/07/2004 

02/07/2004 

18/12/2003 

10/04/2003 

08/04/2003 

04/04/2003 

19/03/ 2003 

05/03/2003 

05/03/2003 

28/02/2003 

S 17/02/2003 

17/02/2003 

11/02/2003 

04/02/2003 

04/02/2003 

04/02/2003 

03/02/2003 

19/06/2002 Carta precatória expedida 

17/Õ6/2002 Ofício expedido 

11/06/2002 Despacho. outros 
Solicite-se informações junto ao Juízo deprecado, sobre o cumprimento da carta precatória expedida. 

16/11/2001 Concluso para despacho 

16/11/2001 Certificado decurso de prazo 
si manifestação 

07/11/2001 Aguardando decurso do prazo 

06/11/2001 Publicação de edital 
Relação : 025/2001 Data de Publicação: 01/11/2001 Data Circulação: Número do Diário: 10820 
Página: 88/89 
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Movimento 
Aguardando publicação 
Relação: 025/2001 

Aguardando publicação 

Intimação/Notificação 

Despacho outros 
Deverá a credora no prazo de (5) cinco dias, fazer prova nos autos da distribuição da carta precatória 
recebida. Intime-se. 

Concluso para despacho 

Carta precatória expedida 

Despacho outros 
Vistos, etc... Expeça-se nova carta precatória, observando-se o contido na petiç 
Cum pra-se. 	 108 
Concluso para despacho 

Juntada de petição 

Carta precatória expedida 

Concluso para despacho 

Juntada de petição 

Recebimento 

Despacho outros 
Vistos,e tc... Expeça-se precatória de penhora a recair sobre os direitos ou repasses de valores de 
fundo partidário dos partidos executados. Anexe-se cálculo. Data: 02.08.00 

Carga ao Advogado 
Dr. Luiz A. Ciota 

Juntada de carta precatória 

Intimação/Notificação 

Despacho outros 
Vistos, etc. 1. Razão assiste ao Procurador da Exe quente em sua manifestação de fis. 109/110.. Sendo 
assim, determino o desentranhamento dos documentos de fis. 105/107, visto que pertencem a 
processo que tramita junto ao Juízo da 2a Vara, para a qual devem os mesmos serem remetidos.3. 
Expeça-se nova carta precatáoria conforme requerido às fls.103/104.4. Cumpra-se.Em, 
11.02.99.Edemar Gruber. Juiz de Direito. 

Concluso para despacho 

Juntada de petição 

Recebimento 

Carga ao Advogado 

Intimação/Notificação 

Despacho outros 
Manifeste -se a credora em cinco dias, sobre o ofício e documentos d e fis. 105/107. Intime-se 

Concluso para despacho 

Concluso para despacho 	- 	 - 

Aguardando publicação 

Carta precatória expedida 

Processo distribuído por sorteio 

Tipo 

Declarações 
Protocolo n° 010374. 
Ofício 
protocolo 010783 - requer remessa de valor para pagamento de diligências. 

Outros 
Protocolo n° 000329 - requer desentanhamento de documentos. 

Procuração/Substabelecimento 
28/07/00 protocolo 011761 
Outros 
02/08/00 Protocolo 011987. Requer seja procedida a penhora dos valores relativos a verba repassada 
pelo Fundo Partidário e/ou das verbas repassadas pelo TRE aos partidos suso mencionados. 

Outros 
13/09/00 protocolo 014447 - requer a expedição de nova Carta Precatória 
Ofício 
30/01/03. prot. 001138. Of. da cca da Capital, em resposta ao of. 998/02, deste juízo. 

Pedido de arquivamento 
01/04/03. prot. 05057. 
Outros 
01/07/2004 protocolo n° 009683 requer a expedição de nova CP. 
Outros 
28/07/04 protocolo 011514 - requer expedição de carta precatória para penhora de valores de 
repasse do fundo partidário dos executados junto ao TSE 

16/10/2018 

Data 
30/10/2001 

15/10/2001 

15/ 10/200 1 

10/10/200 1 

04/10/2001 

20/10/2000 

18/09/2000 

18/09/2000 

15/09/2000 

16/08/2000 

02/08/2000 

02/08/2000 

02/08/2000 

02/08/2000 

3 1/07/2000 

28/05/1999 

02/03/1999 

18/02/1999 

14/01/1999 

14/01/1999 

12/01/1999 

27/10/1998 

13/10/1998 

07/10/1998 

11/09/1998 

08/09/1998 

01/04/1998 

17/12/1997 

07/02/1997 

Petições diversas 

Data 

03/09/ 1998 

11/09/1998 

12/01/1999 

28/07/2000 

02/08/2000 

13/09/2000 

3 1/0 1/2003 

03/04/2003 

01/07/2004 

28/07/2004 
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Data Tipo 

Ofício 

19/08/2004 
19/08/2004 protocolo no 012855 Of n° 2928/2004, requer comunicar a ocorrência da situação 
descrita em relação ao cumprimento da CP, Solicita a intimação do exequente acerca da certidão do 
Sr. Oficial de Justiça, cuja cópia segue em anexo. 

24/04/2007 
Carta precatória 
Protocolo n° 008255 devolução de CP da Cca de Brasília. 

18/07/2007 
Ofício 
Protocolo n° 017390 Of no 2.725/2007 em atenção ao of requer manifestar-se. Athaide F. Filho 

11/09/2007 
Carta precatória 
023068 - Devolução da Cca de Brasília/DF 

05/05/2008 
Pedido de expedição de ofício 
010509 - Dr Alexandre Traiczuk 
Ofício 

17/07/2008 protocolo s/n° em 17/07/08 - ofício 3990/SAD do TSE em atendimento ao ofícieste jWí9nf r 	a 
l/j contas bancárias utilizadas para depósito da cota-parte do fundo partidário dos 	retórios Nac 	ns 

11/11/2008 
Carta precatória 	

1  

026370 - Devolução da Cca da Capital 

27/06/2013 
Outros 
012321 - Autor autorizando funcionário da OAB Joaçaba a tirar cópia dos autos. (FAX) 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Recebido em Classe 

15/06/2007 Embargos de Declaração - 00001 

Apensos, Entranhados e Unificados 

Número 	 Classe 	 Apensamento Motivo 

0003205- 34.2010.8.24.0037 Embargos de Terceiro 	16/08/2010 

0002249- 
18.2010.8.24.0037 Embargos de Terceiro 	04/06/2010 

0001449- 
44.1997.8.24.0037 Embargos de Declaração 15/06/2007 
(01) 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

https:I/esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigorl  1 00006000000&processo.foro=37&uuidCaptchasajcaptcha_55b5d0b8008d4aaeab645... 616 
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CAIXA POSTAL J CADASTRO j CO'(VATO 1 AJUDA 

Identificar-se 

> Página inicial > Consultas > Consulta de Processos - 10 Grau 

' MENU 
Consulta de Processos - 10  Grau 

110 

Orientações 

Os números de processo que não possuem formato unificado poderão ser consultados através da opção Outros. 
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo 
número do processo. 

Dados para pesquisa 

d
omarca: 

	

	 Todas comarcas 	 7] 

esquisar por: 	 Número do Processo 	 7 

Unificado O Outros 

Número do Processo: 	0002249-18.2010 	[8.24 Í0037 

Dados do processo 

Processo: 0002249-18.2010.8.24.0037 (037.10.002249-5) 	Em grau de recurso 

Classe: Embargos de Terceiro 

Área: Cível 

Assunto: Prestação de Serviços 

Local Físico: 07/11/2016 00:00 - Tribunal de Justiça - malote 

Distribuição: 02/06/2010 às 15:26 - Dependência (0001449-44.1997.8.24.0037) 

ia Vara Cível - Joaçaba 

Controle: 2010/000978 

juiz: Alexandre Dittrich Buhr 

Apensado ao: 0001449-44.1997.8.24.0037 

artes do processo 

Embargante: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB - Diretório Nacional 
Advogado: Afonso Assis Ribeiro 

Embargada: Televisão Joaçaba Ltda. 
Advogado: Alexandre Traiczuk 

Movimentações Exibindo todas as movimentações. 	»Listar somente as 5 últimas. 

Data Movimento 
20/09/2018 Ajuste Correicional Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

29/09/2016 Recebidos os autos 

19/09/2016 Conclusos para despacho 

16/09/2016 Certificado a tempestividade 
Certifico que o (a) apelação de fis. 281 -302 é tempestiva. 

25/08/2016 Juntada de Petição 
Juntada a petição diversa - Tipo: Recurso de apelação em Embargos de Terceiro - Número: 80007 - 
Protocolo: WJCAI 6100107716 

23/08/2016 Recebidos os autos 

06/06/2016 Autos entregues em carga ao Advogado 

13/05/2016 Recebidos os autos 

27/04/2016 Juntada de Petição 
Juntada apetição diversa - Tipo: Pedido de expedição de alvará em Embargos de Terceiro - Número: 
80006 - Protocolo: DJCA16000023382 - Complemento: PSDB. 

09/12/2014 Conclusos para despacho 
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Data Movimento 
09/12/2014 Processo apensado 
• Apenso o processo 0004354-26.2014.8.24.9037 - Classe: Embargos de Declaração - Assunto principal: 

Prestação de Serviços 

09/12/2014 Recebidos os autos 

05/12/2014 Recurso interposto 
0004354-26.2014.8.24.0037 - Embargos de Declaração 

04/12/2014 Conclusos para despacho 

03/12/2014 Processo apensado 
Apenso o processo 0004322-21.2014.8.24.0037 - Classe: Embargos de Declaração - Assunto principal: 
Prestação de Serviços 

02/12/2014 Recurso interposto 
0004322-21.2014.8.24.0037 - Embargos de Declaração 1 	111 I 

27/11/2014 
- 	- 	- 

Certificada a publicação da relaçao de intlmaçao de advogado 
Relação :0087/2014 Data da Publicação: 27/11/2014 Número do Diário: 2009 1 ágina:~sk  

25/11/2014 Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0087/2014 Teor do ato: IV - Dispositivo 12. Isto posto, este Juízo julga procedente os 
presentes Embargos de Terceiro, com fulcro no art. 269, inciso 1, do CPC, para declarar a 
impenhorabilidade do bloqueio realizado às fis. 287, na conta corrente n° 6.214-6, ag. 3596, de 
titularidade do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB. 12.1 Este Juízo condena o embargado 
ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais, estes fixados no importe de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), com base no art. 20, do CPC. 12.2 Junte-se cópia da presente sentença nos 
autos da Ação de Execução n° 037.97.001449-6, bem como proceda-se o desapensamento e o 
arquivamento definitivo dos presentes autos. 12.3 Libere-se ao embargante, devidamente corrigido, 
monetariamente, o valor penhorado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 
inclua-se as custas no sistema de cobrança e arquive-se. Advogados(s): Afonso Assis Ribeiro (OAB • 
015.01 0/DF), Alexandre Traiczuk (OAB 1 1413/SC) 

16/10/2014 Certificado a publicação e registro da sentença 

16/10/2014 Recebidos os autos 

16/10/2014 Julgado procedente o pedido 
IV - Dispositivo 12. Isto posto, este Juízo julga procedente os presentes Embargos de Terceiro, com 
fulcro no art. 269, inciso. 1,-do CPC, para declarar a impenhorabilidade do bloqueio realizado às fis. 
287, na conta corrente n° 6.214-6, ag. 3596, de titularidade do Partido da Social Democracia Brasileira 
- PSDB. 12.1 Este Juízo condena o embargado ao pagamento das custas processuais e honorários 
sucumbenciais, estes fixados no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base no art. 20, do 
CPC. 12.2 Junte-se cópia da presente sentença nos autos da Ação de Execução n° 037.97.001449-6, 
bem como proceda-se o desapensamento e o arquivamento definitivo dos presentes autos. 12.3 
Libere-se ao embargante, devidamente corrigido, monetariamente, o valor penhorado. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, inclua-se as custas no sistema de cobrança e arquive- 
se. 

19/07/2013 Concluso para despacho 

19/07/2013 Aguardando envio para o Juiz 

12/07/2013 Aguardando envio para o Juiz 

10/07/2013 Juntada de petição 
012857 - Embargante requerendo que seja expedida a comunicação ao Banco do Brasil Ag. 2945-9 - 
Dr Gustavo Kanffer 

03/07/2013 Recebimento 

01/07/2013 . Juntada de fac-símile (fax) 
012320 - Autor autorizando funcionário da OAB Joaçaba a tirar cópia dos autos. (FAX) 

01/07/2013 Despacho outros - 	
Este Juízo defere o pedido de fi. 343. Cumpra-se. 

12/12/2012 Concluso para despacho 

12/12/2012 Aguardando envio para o Juiz 

10/05/2012 Juntada de petição 	 - 
010059 - Embargada requerendo o julgamento improcedente dos embargos opostos por intempestivos 
ou por inadequação - Dr Alexandre Traiczuk 

09/05/2012 Recebimento 

08/05/2012 Carga ao Advogado 

08/05/2012 Aguardando envio para o Advogado 

02/05/2012 Aguardando decurso do prazo 

27/04/2012 Despacho em audiência 
Pelo MM Juiz foi prolatado o seguinte despacho: Este Juízo defere a juntada de substabelecimento e o 
prazo de 10 (dez) dias para o embargado manifestar-se no autos. Após, faça os autos conclusos para 
análise em gabinete. Cumpra-se. Partes presentes intimadas. 

23/03/2012 Aguardando audiência 
MUTIRÃO 

16/03/2012 Certificada a publicação da relação de edital 
Relação :0012/2012 Data da Publicação: 16/03/2012 Número do Diário: 1352 Página: 
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Data Movimento 
14/03/2012 Aguardando publicação 

Relação: 0012/2012 Teor do ato: Com o intuito de buscar soluções pacíficas e mais céleres aos 
processos judiciais, este Juízo irá realizar nos meses de abril e maio de 2012 o 1 ° Mutirão da 
Conciliação de processos de execução. Portanto, nos termos do art. 125, IV, do CPC, este Juízo 
designa a audiência conciliatória para o dia 27/04/2012 às 14:30h, a ser realizada na mesa 5. 
Intimem-se os procuradores para a audiência, cientificando-os de que deverão comunicar seus clientes 
para que compareçam na audiência designada. Joaçaba Advogados(s): Alexandre Traiczuk (OAB 
011 .413/SC), Afonso Assis Ribeiro (OAB 015.01 0/DF) 

28/02/2012 Aguardando confecção relação intimação advogado 
Esc. 28 

23/02/2012 Despacho designando audiência 
Com o intuito de buscar soluções pacificas e mais celeres aos processos judiciai4}t Jnz zar 
nos meses de abril e maio de 2012 o 1.0  Mutirão da Conciliação de processos d4 execução. P, 
nos termos do art. 125, IV, do CPC, este Juízo designa a audiência conciliató ria ra o d,i 

laba 

12 
às 14:30h, a ser realizada na mesa S. Intimem-se os procuradores para a audiicia, cientifi s 
de que deverão comunicar seus clientes para que compareçam na audiência degnadaZti  

23/02/2012 Audiência designada 
Conciliatória Data: 27/04/2012 Hora 14:30 Local: Sala 5 Situacão: Realizada 

11/08/2011 Recebimento 

09/08/2011 Concluso para despacho 

09/08/2011 Aguardando envio para o Juiz 

09/08/2011 Juntada de petição 
15362 - DrAlexandre Traiczuk 

09/08/2011 Recebimento 

13/08/2010 Certificada a publicação da relação de edital • 
Relação :0032/2010 Data da Publicação: 13/08/2010 Número do Diário: 985 Página: 

11/08/2010 Agu -dando publicação 
Relação: 0032/2010 Teor do ato: Fica intimado o Autor, para manifestar-se sobre a contestação e 
documentos de fis. 299/322, no prazo de 10 (dez) dias. Advogados(s): Afonso Assis Ribeiro (OAB 
015.01 0/DF) 

10/08/2010 Aguardando confecção relação intimação advogado 
esc. 08 

10/08/2010 Ato Ordinatório-Contestação 
Fica intimado o Autor, para manifestar-se sobre a contestação e documentos de fis. 299/322, no prazo 
de 10 (dez) dias. 

05/08/2010 Juntada de contestação 
16088 - Dr Alexandre Traiczuk 

28/07/2010 Recebimento 

19/07/2010 Carga ao Advogado 

19/07/2010 Aguardando envio para o Advogado 

09/07/2010 Juntada de mandado 

09/07/2010 Agu -dando decurso do prazo 

08/07/2010 Certificado pelo Oficial de Justiça 
Citação Positiva - PJ 

02/07/2010 Recebimento 

02/07/2010 Pagamento de custas/despesas 
Custas Intermediárias paga em 30/06/2010 através da guia n° 1058043-39 no valor de 8,53 

29/06/2010 Carga à Contadoria 

29/06/2010 Aguardando envio para o Contador 

25/06/2010 Ato Ordinatório-Pagamento de diligência 
Fica intimado o embargante, para efetuar o pagamento da diligência do Oficial de Justiça, no prazo de 
5 (cinco) dias. 

24/06/2010 Mandado emitido 
Mandado n°: 1 Situação: Cumprido Local: 10  Cartório Cível - 09/07/2010 

22/06/2010 Recebimento - 
09/06/2010 Despacho determinando citação/notificação 

Com fulcro no art. 1.053 do CPC, cite-se a Embargada para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, 
apresente Contestação aos pedidos da Embargante. Cite-se. Cumpra-se. 

07/06/2010 Concluso para despacho 

07/06/2010 Aguardando envio para o Juiz 

05/06/2010 Pagamento de custas/despesas 
Custas Iniciais paga em 02/06/2010 através da guia n° 1057798-06 no valor de 1.710,26 

04/06/2010 Certidão emitida 
Apensamento/Desa pensamento - Autos Principais 

04/06/2010 Certidão emitida 
- Abertura de Volume 

04/06/2010 Certidão emitida 
Encerramento de Volume 

04/06/2010 Recebimento 

02/06/2010 Processo distribuído por dependência 
Ações Conexas 
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Petições diversas 

Data Tipo 

21'07'2010 Contestação 
16088 - Dr Alexandre Traiczuk 

05 08 2011 Procuração/Substabelecimento 
/ 	' 15362 - Dr Alexandre Traiczuk 

Outros 
09/05/2012 010059 - Embargada requerendo o julgamento improcedente dos embargos opostos por 

intempestivos ou por inadequação - Dr Alexandre Traiczuk 

27/06/2013 
Outros 
012320 - Autor autorizando funcionário da OAB Joaçaba a tirar cópia dos autosp 
Outros 

04/07/2013 012857 - Embargante requerendo que seja expedida a comunicação ao Banco ft Brasiü 
Dr Gustavo Kartffer 

26'04'2016 Pedido de expedição de alvará 
/ 	' PSDB. 

24/06/2016 Recurso de apelação 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Recebido em 	 Classe 

02/12/2014 	 Embargos de Declaração (0004354-26.2014.8.24.0037) 
02/12/2014 	 Embargos de Declaração (0004322-21.2014.8.24.0037) 

Apensos, Entranhados e Unificados 

Número 	 Classe 	 Apensamento Motivo 

0004354- 
26.2014.8.24.0037 Embargos de Declaração 09/12/2014 

0004322- 
21.2014.8.24.0037 Embargos de Declaração 03/12/2014 

Audiências 
e,— 

Data 	 Audiência 	 Situação 	Qt. Pessoas 

27/04/2012 	 Conciliatória 	 Realizada 	 2 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
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Autos n° 037.10.002249-5 
Ação: Embargos de Terceiro/Especial de Jurisdição Contenciosa 
Embargante: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB - Diretório N 
Embargado: Televisão Joaçaba Ltda. 

Vistos, etc. 

1. Tratam os presentes autos de Embargos de. Terceiro 

ingressado por PSDB - Diretório Nacional em face de Televisão Joaçaba Ltda. 

2. O embargante alega, em síntese: a) que o valor é 

impenhorável frente ao que dispõe no art. 655-A do CPC e Lei 9.096/95, art. 15-

A §40; b) que o Diretório Nacional não tem qualquer relação com o Diretório 

Municipal tendo responsabilidades próprias. Ao final, requereu a procedência do 

pedido a fim de desconstituir a penhora realizada nos autos n° 

037.97.001449-6. 

2.1 Juntou procuração e documentos às fls. 23-290. 

2.2 Citada, a embargante apresentou contestação aos presentes 

embargos às fls. 299-322. Alegou, preliminarmente, intempestividade, defeito de 

representação processual e inépcia da inicial (carência da ação/impossibilidade 

jurídica do pedido). 

2.3 No mérito sustenta em síntese que: a) o embargante não 

comprova a propriedade e posse do dinheiro, bem como a turbação e o esbulho; 

que o pedido foi realizado com base na lei antiga, não podendo ser aplicada; 

o embargante também é responsável pela dívida, uma vez que o partido é um 

órgão único; d) o fundo partidário pode ser penhorado por débito do partido 

político; e) alegou litigância de má-fé do embargante, uma vez que sua conduta 

está tipificada no art. 17, do CPC, devendo incidir as penalidades do art. 18 do 

mesmo diploma legal. 

2.3.1 Ao final, requereu: a) o acatamento das preliminares 

arguidas, com a consequente extinção do processo; b) o julgamento 

improcedente dos presentes embargos. 
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(fI. 335). 
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2.4 Juntou procuração e documentos às fls. 326-332. 

2.5 Realizada audiência de conciliação, a mesma 

2.6 Os autos vieram conclusos. 

Relatado, este Juízo decide. 

De acordo com o art. 330, inciso 1, do CPC, o Juiz Conhecerá 

diretamente do pedido proferindo sentença quando a questão de mérito for 

S unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. 

2.1 In causu, o julgamento antecipado da lide não implica 

cerceamento do direito de defesa, haja vista que a matéria a ser apreciada 

dispensa a produção de outras provas, pois os elementos constantes dos autos 

são suficientes para formar o convencimento do Juízo. 

1 - Das preliminares 

Da Preliminar de intempestividade 

Alega o embargado que os embargos opostos são 

intempestivos uma vez que a penhora foi procedida em 25/05/2010, data em 

que tomou conhecimento da constrição, conforme documento de fI. 287. 

3.1 Assim, teria ele até o dia 3 1/05/2010 para propor o presente 

processo, no entanto, o mesmo foi instaurado em 02/06/2010, portanto, estaria 

fora do prazo legal. 

Pois bem, para se certificar sobre a tempestividade ou não dos 

presentes embargos, deve-se consultar o art. 1048 do Código de Processo Civil, 

in verbis: 

Art. 1048. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no 
processo de conhecimento enquanto não transitada em julgado a 
sentença, e, no processo de execução, até 5 (cinco) dias depois da 
arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre antes da 
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assinatura da respectiva carta. 

4.1 Tendo em vista o dispositivo acima, en 

os embargos em ação de execução devem ser opostos em até O 

data da arrematação, adjudicação ou remissão e antes da assinatu 

4.2 Ou seja, o artigo apenas menciona o marco final para caso\de 

arrematação, adjudicação ou remissão, de modo que não ocorridos referidos 

atos, não há falarem decadência do direito. 

4.2.1 Neste sentido, extrai-se julgado deste Tribunal de Justiçã. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA NA 
SENTENÇA. INSURGÊNCIA DO EMBARGANTE. CONTAGEM DO 
PRAZO. ART. 1.048 DO CPC. QUINQUÍDIO DECADENCIAL NÃO 
ULTRAPASSADO. EXTINÇÃO AFASTADA. O art. 1.048 do CPC, ao 
determinar que no processo de execução os embargos de terceiro 
sejam opostos até cinco dias da adjudicação, arrematação ou 
remição, mas sempre antes da assinatura da carta, fixou, apenas, 
marco final para apresentação da referida peça, de modo que não 
ocorridos referidos atos, não há falar em decadência do direito. 
SITUAÇAO DOS AUTOS QUE NAO AUTORIZA JUIZO SEGURO 
IMEDIATO. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DA PARTE ADVERSA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR INSTRUÇÃO DO 
FEITO. 	Constatada a impossibilidade do julgamento da lide nos 
moldes do art. 515, § 30, do CPC, outro caminho não há que a 
reforma da sentença a fim de que o feito siga a sua regular 
instrução. (TJSC, Apelação Cível n. 2013.088338-7, de Balneário 
Camboriú, rei. Des. Gilberto Gomes de Oliveira, j. 24-04-2014). 

4.3 Portanto, não há em que se falarem intempestividade. 

Da preliminar de defeito de representação processual 

S. Alega o embargante que o instrumento de mandato 

apresentado às fI. 23, seria apenas com poderes gerais e não específicos, 

portanto, não poderia o embargante propor os presentes embargos de terceiro. 

5.1 Acerca da representação processual, elenca o art. 38 do CPC, 

in verbis: 

Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento 
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público, ou particular assinado pela parte, habilita o advogado a 
praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação 
inicial, confessar, reconhecer a procedência do pe

je~e'
, 

desistir, renunciar ao direito sobre que se funda aação,1r, 
dar quitaçao e firmar compromisso.  

5.2 Observando o mandado de fI. 23, este Juízo observa quo 

mesmo contém os requisitos elencados no artigo acima mencionado, portan\o, 

não há o que se falar em defeito de representação processual. 

1 - Da preliminar de inépcia da inicial 

6. São três as condições da ação: possibilidade jurídica do pedido, 

interesse de agir e legitimidade ad causam. A. falta de qualquer das condições da 

ação importará na carência desta. 

6.1 In causu, o embargado alega impossibilidade jurídica do 

pedido uma vez que não existe condições que possa caracterizar a tese de que o 

numerário pertence a embargante, bem como não é parte legítima para 

responder pela dívida. 

6.2 No entanto, o pedido é possível uma vez que, conforme 

documentos de fls. 272 e 287, o embargante comprova que sofreu ato de 

S
constrição sobre seus bens e pretende a liberação por ser proprietário e 

possuidor. 

6.3 Em relação a ilegitimidade, como o próprio nome já diz, o 

legitimado para propor os embargos de terceiro é um terceiro, é aquele que não 

é parte do processo, mas que sofreu constrição sobre seus bens. 

6.4 Conforme elenca o art. 1.046 do CPC, " Quem, não sendo 

parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, sequestro, 

alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá 

requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos." 

6.5 Assim, a embargante é parte legitima para propor a presente 

demanda vez que se enquadra nos termos do art. 1.046 do CPC, bem como os 
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fundamentos do pedido também se enquadram no mencionado artigo. 

6.6 Portanto, a preliminar arguida não merece ser a 

118 

II — Do mérito 

7. Alega o embargante que o valor bloqueado é impenhorável 

virtude de ser recurso do Diretório Nacional do PSDB. 

7.1 Acerca da impenhorabilidade, dispõe o art. 659 do CPC: 

• 	
Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 
[...] 
XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos 
da lei, por partido político. 

8. Da leitura dos autos, verifica-se que este Juízo deferiu o 

bloqueio das contas dos executados para satisfação do débito (fI. 234). 

8.1 Em resposta, às fi. 287, o Banco do Brasil comunicou o 

bloqueio judicial em conta vinculada ao Partido da Social Democracia Brasileira 

(PSDB), no importe de R$ 121.075,18 (cento e vinte e um mil, setenta e cinco 

reais e dezoito centavos). 

8.2 Neste ponto, observa-se que figura no polo passivo do 

processo principal em apenso, a Coligação Chapecó para Todos - PFL, PMDB e 

PSDB, portanto, é flagrante a qualidade de terceiro do Diretório Nacional do 

PSDB, haja vista não haver nenhuma participação entre este e o embargado. 

8.3 Conforme documento de fI. 272, é possível analisar que a 

conta bloqueada é referente ao Fundo Partidário do Diretório Nacional do PSDB. 

8.4 Assim, não é possível responsabilizar o Diretório Nacional do 

Partido por ato praticado por órgão municipal ou regional, pois enquadra-se na 

regra do inciso XI do artigo 649 do CPC. 

8.5 Neste sentido, junta-se entendimento do Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. BLOQUEIO DE VALOR 
DEPOSITADO EM CONTA CORRENTE REFERENTE 
AO FUNDOPARTIDÁRIO. IMPENHORABILIDADE. INCIDÊNCIA DO 
ART. 649, XI, DO CPC, COM REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 
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CATARINA  

11.382/2006. DADO PROVIMENTO AO RECURSO. (Agravo de 
Instrumento N° 70054116512, Décima Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angelo 
Julgado em 23/04/2013) 	 1 111 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCIRO.'PRTIÇO 
POLÍTICO. DÍVIDA DE DIRETÓRIO MUNICIPAL. A unicidade o 
partido político não afasta a autonomia administrativa \"e 
financeira dos diretórios, cada qual possuindo personalidad. 
jurídica própria. Incabível que o Diretório Estadual responda 
pela 	 dívida 	 do 	 Diretório 
Municipal. Impenhorabilidade do Fundo Partidário. Exegese 
dos arts.649, inciso XI e 655-A, § 40, do CPC, em 
conformidade com a Lei n.11.694/ 2008. Agravo de 
instrumento provido por decisão monocrática. (Agravo de 
Instrumento N° 70035134055, Décima Nona Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado 
em 07/04/2010) (Grifou-se). 

8.6 Desde modo, descabida é a constrição sobre o patrimônio de um 

órgão partidário para garantir a dívida de outro. 

8.7 A disposição, inserida pela Lei n.11.694, de 2008, afasta 

qualquer obscuridade acerca da matéria. 

8.8 Neste ponto, vale mencionar o art. 15-A da Lei 9.096/95, que 

foi acrescido pela Lei 11.934/08: 

Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil, cabe 

S 	 exclusivamente ao órgão partidário municipal, estadual ou 
nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da 
obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer 
ato ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de 
direção partidária. (grifou-se). 

Importante mencionar que quando realizado o bloqueio judicial 

(fI. 287), a presente Lei já estava em vigor desde o ano de 2008. Portanto, a 

alegação do embargado de que o embargante efetuou o pedido com base em Lei 

antiga não pode prosperar pois o bloqueio foi realizado no ano de 2010. 

Feita estas considerações, concluí-se que, os diretórios 

regionais são independentes e tem responsabilidades jurídicas próprias, assim o 

desbloqueio dos valores é a medida que se impõe, pois são impenhoráveis. 

Endereço: Rua Salgado Filho 160, Centro - CEP 89.600-000, Joaçaba-SC - E-mail: joacaba.civel1tjsc.jus.br  
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III - Da litigância de má-fé 

11. Em relação ao pedido de condenação do er4barga1n o  

litigância de ma-fé, não tem razão embargado. A malícia intenclonatqiie se 

refere o art. 17 do CPC, depende da coexistência de dois elementos, um objeti 

e outro subjetivo: o primeiro deles consubstanciado no chamado dano 

processual, provado pelo efetivo prejuízo processual causado à parte contrária, 

ante a má conduta processual do outró litigante; o segundo, composto do 

elemento subjetivo, subsumido no dolo ou na culpa grave da parte cavilosa. Essa 

prova deve ser produzida nos autos e não se admite possa ser presumida. 

11.1 Neste sentido, colhe-se entendimento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Santa Catarina: 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. 
PRESSUPOSTOS. 
1 - Entende o Superior Tribunal de Justiça que o artigo 17 da 
Código de Processo Civil, ao definir os contornos dos atos que 
justificam a aplicação de pena pecuniária por litigância de má-fé, 
pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, 

- manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, 
inobservado o dever de proceder com lealdade" (REsp n° 
418.342/PB, Rei. Mm. Castro Filho, i. 11/06/02). 
"EXECUÇAO. LITIGANCIA DE MA-FE IMPUTADA A EXEQUENTE. 
PREENCHIMENTO UNILATERAL DE CLAROS EXISTENTES NO 

S 	
CONTRATO CELEBRADO, IRRELEVANCIA. 
Sem a prova do comportamento maldoso da parte e, ainda, da 
existência efetiva do dano não se configura a litigância de má-fé. 
Inexistência de contrariedade ao art. 17, incisos II e III, do CPC. 
Recurso especial não conhecido" (REsp n° 220.162/ES, Rei. Mm. 
Barros Monteiro, j. 06/02/0 1). 

11.2 Portanto, o embargante não agiu de má-fé ao ajuizar os 

presentes embargos, uma vez que tem o fim de proteger seu patrimônio o quai 

foi objeto de constrição. 

IV - Dispositivo 

12. Isto posto, este Juízo juiga procedente os presentes 

Embargos de Terceiro, com fuicro no art. 269, inciso 1, do CPC, para deciarar a 

Endereço: Rua Salgado Filho 160, Centro - CEP 89600-000, Joaçaba-SC - E-mail: joacaba.civell@tjsc.jus.br  
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impenhorabilidade do bloqueio realizado às fis. 287, na conta corrente n° 

6.214-6,ag. 3596, de titularidade do Partido da Social Democrac : 

PSDB. 	 L 	121 1 1 
12.1 Este Juízo condena o embargado ao pagamenn 	iiif4 

processuais e honorários sucumbenciais, estes fixados no importe de 

5.000,00 (cinco mil reais), com base noart. 20, do CPC. 

12.2 Junte-se cópia da presente sentença nos autos da Ação de 

Execução n° 037.97.001449-6, bem, como proceda-se o desapensamento e o 

arquivamento definitivo dos presentes autos. 

12.3 Libere-se ao embargante, devidamente corrigido, 

monetariamente, o valor penhorado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, inclua-se as custas no sistema de 

cobrança e arquive-se. 

Joaçaba (SC), 16 de outubro de 2014. 

Alexandre Dittrich Buhr 
Juiz de Direito 
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MIGUEL. ANGELO FRANZOI IJLJNIOR - OAB/SC 7 gazes 
AV. XV DE NOVEMBRO,. 371, CENTRO, JOAÇABA - SC. 

FONE (049)-522-2677 ou 522-1715 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENROR(A) DOUTOR(A). JUIZ (A,) DE DIREITO DA. 

VARA ÇÍVEL DA COMARCA DE JOAÇABA. - SANTA CATARINA. 

TELEVISÃO JOAÇABA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na Rua Martinho Lutero, 301, centro, 

na cidade de Joaçaba - SC., inscrita no Ministério da Fazenda sob 

o CGC n2  78.845.830/0001-70, por seu advogado e bastante 

procurador adiante assinado, "ut" instrumento procuratório 

incluso, com escritório profissional na Av. XV de Novembro, 371, 

7 andar, saia 703, fone (049) 522-26.77, na cidade de Joaçaba,. 

Estado de Santa Catarina, onde recebe intimações, respeitosamente 

vem à presença de Vossa Ecelênc:ia, com o mais elevado acatamento, 

com fundamento nos artigos 566, inciso 1, e 585, inciso 1, ambos 

do código de Processo Civil Brasileiro, REOUXM.a. presente AÇÃO 

DE' EXECUÇÃO  COM BASE EM TÍTULO EXTRAJLJDICIAL contra "COLICÇO 

CffPECÓ PARA TODOS - PFL, PMDB e PSDB", partido político, com sede 

na Rua. Rui 'B'arbosa, 465-E., na cidade e Comarca. de Chapecó - SC, na 

pessoas de seus representantes legais Seri1iores NELSON LOCATELLZ 

1 	 051 3T96.Ci 
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MIGUEL ANGELO FRAIIZOI JUNIOR - OAB/SC 	3S 

AV. XV DE NOVEMBRO, 371, CENTRO, JOAÇABA - SC. 
FONE (049)-522-2677 ou 522-1- 715 

(PMDB), SÍLVIO SOPRANO (PFL) e CÉLIO DAMO (PSDB), e bem como 

contra os fiadores e também principais pagadores da obrigação, 
SOL 

Senhores SILVIO ZI4IJEVSKi, brasileiro,, casado, (, adv90 

estabelecido na Rua Getúlio Vargás, 1.128-N, saia 04, EL 

Center, na cidade de Chapecó - SC, e ELOIR DE AR.AÚJO, brasilei4 

casado, estabelecido na Av. Nereu Ramos, 116-E, Ed. Verona, sa 

22, na cidade de Chapecó - SC, devidamente inscrito no Ministério\ 

da Fazenda, sob o CPF W. 552.179.409-30, pelo saido remanescente 

de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), proveniente do Instrumento 

Particular Contrato de Produção de Vídeo, firmado em 18 de julho 

de 1996, conforme se infere do contrato ora incluso.. 

A Exeqüente firmou com os Executados, um 

Instrumento Particular de Contrato de Produção de Vídeo, segundo 

o qual estaria a primeira obrigada a efetuar os vídeos levados ao 

ar, quando da campanha política, pleito 1996, a todos coligados, 

mediante a prestação pecuniária de R$ 20.000,00 (vinte mil 

. 	reais), pagáveis da seguinte forma: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

em data de 01 de agosto de 1996 e mais. R$ 1.0.000,00 (dez mil 

reais), pagáveis em 01 de setembrode 1996. 

Ocorre que, dos valores suso mencionadõs, foi 

cumprido em 16 de agosto de 1996, somente o pagamento da 

importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), através de 

depósito bancário. 

Assim, os Executados não efetuaram os 

pagamentos do saldo remanescente do Instrumento Particular de 

Contrato de Produção de Vídeo, razão pela. qual é a Exequee 

2 	 0513_96.CI1 
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AV • XV DE NOVEMBRO, 371, CENTRO, JOAÇABA - SC. 
FONE (049)-522-2677 ou 522-1715 

credora da Importância de R$ 26.581,43 (vinte e seis mil, 

quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e três centavos 
1SORUL 

devidamente atualizada até a presente data, com a. mci ênci4 jd 

juros legais e multa, conforme pactuado na Cláusula 01 

parágrafo Primeiro do Contrato firmado, conforme cópia. 

devidainente autenticada em anexo. 

Apesar de vencido os valores, os Executados vem 

procurando eximir-se de suas obrigações, tem criado todos os 

empecilhos para evitar a celebração de um acordo extrajudicial. e 

assim protelar indefinidamente o pagamento da divida. Portanto 

está em mora, devendo por ela responder nos termos da.. lei, através 

da presente ação. 

A seguir apresentamos a panilha de cálculo 

referente ao débito: 

VALOR 	. 	 : R$ 16.000,00 
cORREÇÃO IGPM+10%am 	 : R$ 10.581,43 

TOTAL DO DÉBITO 	 : R$ 26.581,43 
HONORIIOS 20% 	 : R$ 5.316,28 

VALOR TOTAL 	 : R$ 31.897,71 

Em face do exposto requer se digne Vossa 

Excelência: 

a) - Mandar expedir contra os DEVEDORES 

mandados de citações, com a expedição de cartas precatórias,nos 

termos dos artigos 200 e seguintes do CPC, para a citação. 

3 	 0513_96.. CII 
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MIGUEL. MIGELO FRMIZOI JUNIOR - OAB/SC 7.313 
AV. XV DE NOVEMBRO, 371, CENTRO, JOAÇABA. -. SC. 

FONE (049)-522-2677 ou 522-1715 

mesmos na Comarca de Chapecó - SC, para que em vinte e quatro 

(24) horas, paguem: o principal, custas, correção moetária 
1L 

juros, despesas e honorários advocatícjos de 20%, ca u1a 

sobre o valor total do débito, ou. nomeiem. bens à penho , 

observância da regra de graduação prevista no artigo 655, do 

Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, sofrerem 

penhora em bens suficientes à garantia do principal e 

acessórios. 

Pelo mesmo mandado deverão ficar intimados para 

todos os atos ulteriores do processo, quando após garantido o 

juízo poderá. oferecer embargos querendo, no prazo de 10 dias, 

tudo sob as penas da lei. 

b). - deferir a citação com os benefícios do 

artigo 172, parágrafos 12 e 2Q combinados com o artigo 227 e 
Ád 	

seguintes do Código de Processo Civil, caso o DEVEDOR não seja 

encontrado, ou houver suspeitas de ocultação; 	- 

o) - Ordenar o arresto de tantos bens quantos 

bastarem para o PAGAMENTO do principal e acessórios (artigo 653) 

se o DEVEDOR, não for encontrado, citando por edital (artigo 654).; 

- Deferir medidas de arrombamento e 

requisição de força, no caso de resistência (artigo 660/662); 

- Determinar a entrega dos bens penhorados 

ao Depositário Público ou particular (artigo 6.66, ii e 11.1), e 

4 	 0513_96'. 
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MIGUEL. ANGELO FRANZOI JUNIOR. - OAB/SC 
AV. XV DE NOVEMBRO, 371, CENTRO, JOAÇABA - SC. " 

FONE (049)-522-26.77 ou 522-1715 

avaliação dos mesmos com a sua respectiva inscrição no Registro 

competente, se forem imóveis. 	 . 

, 	126 ( 

- Requerer, finalmente, sejam os 1  n£92]bbRU 

condenados ao pagamento do PRINCIPAL acrescido de juros e correão 

monetária, bem como honorários advocatícios., nos termos 

artigos 646 e seguintes do Código de Processo Civil e da Lei que 

instituiu a Correçao Monetária, ficando também ciente de que 

qualquer alienação ou gravame de bens que venha diminuir seu 

patrimônio a valor inferior ao principal e seus acessórios, será 

tido como fraude de credor. 

Requer a. produção de todos os meios de provas 

em direito admissíveis à espécie, periciais, testemunhas, 

arbitramento, vistorias, juntada de documentos, bem como os 

depoimentos pessoais dos DEVEDORES, desde logo requerido sob pena 

de confesso, para, a final, ser a execução; julgada procedente, com 

a condenação dos Executados ao pagamento do principal e seus 

acessórios, inclusive custas e honorários de 20 sobre o valor 

final corrigido. 

Dá-se a causa o valor de R$ 26.581,43 (vinte e 

seis mil, quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e três 

centavos), valor este devidamente atualizado, para efeitos 

fiscais. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento 

Joaçaba.Se4,14. de fevereiro de 1997. 

MIGUELAN((ELO FRANZOI JUNIOR 
ADVOGADO - OAB/SC 7.313. 
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PROCURAÇÃO 

OIJTORGANTE: TELEViSÃO JOAÇABA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CGCt?F sob n°79.845.83010001-70, com sede à rua MartInho Lutero, 299, Centro, na cidade de 
Joaçaba-SC, neste ato Iegaknente representada. 

OUTORGADOS; MIGUEL ANGELO FRANZÕi JONIOR, brasileiro, casado, advogado, CPF n° 
425.070.099-49, Inscrito na OAB sob n°7.313, residente e domiciado em Joaçaba. 

PODERES Por este Instrumento de procuração, a Oulorgante supra citada, nomeia e constitui 
seu(s) bastante procurador(es), o(s) Outorgado(s) acima quaficado(s), aos quais confere(m), com 
os efeitos previstos no ad. 38 do Código de processo CMI e no ad. 70, parágrafo 4. do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, amplos e gerais poderes para o foro, Incbsive os da cláusula ad 
judicla et extra', em caráter soVdárlo ou in sodum, de par si', Independente da ordem de 
nomeação, em conjunto ou separadamente, em qualquer Juízo e grau de jurisdição, comuns ou 
especiais, onde com esta se apresentar(em). alegar(em) todo direito e defesa da Outorgante, em 
todas e quaisquer ações contra elo(s) propostas e por elo(s) movidas, seja como autores, réus(s), 
intervenientes, podendo alodido(s) procurador(es), nomear à autoria, receber a citação Inicial, 
confessar, reconhecer a procedõncla do pedido, iransigir desistir, reflunciar ao direito sobre qué 
se fUndarem as ações, receber,, dar quitação, firmar comprOmisso concli 	 ba ar, impu9flar emrgos.. 
opostos às execuções, pelos devedores ou por terceiros, reconvir, promover praças, leilões, 
oferecendo lances, arrematar bens penhorados, tomar posse-ii  de bens arrematados, adjudícados, oU 
remidos, requerer adjudlca96es, assinando os respectivos autos, cItar, levantar exceções, 
suspensões e outros quaisquer artigos, contrariar, produzIr, dar provas, apresentar, Inquirir, 
reperguntar e contraditar testemunhas, embargar, agravar ou apelar de despachos e sentenças, 
requerer certidões, execuções de sentença e de despacho, Impugnar laudos peilciais, assinar 
autos, requerimentos, protestOs, lermos e papéis precisos, ainda os da negação e loUvaçãO, retirar 
tItules de créditos congõneres nos estabelecimentos ,  bànõárlos à fináncelros, funcionar flas 
conoordatas e falánclas reqUerendo estas, hablitar crédftoi ,otar e delberár em assembléiàs de 
credores, prestar compromisso de sindlco, comissários, prestar cauÇões, levantar depósftoà, 
formular pretensões de rateio, preferõncias ou privilégios em concursos de credores de devedor 
solente, enfim praticar, todos os atos, por mais especiais que sejam, indispeflsávels ao 
desempenho ampla 'deste mandato, podendo ademais substabelecer a presente, com ou sem 
reserva, em póssoa de sua confiança, o que dá(ão) por firme, vaosos e pratica(m). o presentó 
mandato é vádo até 31 de Dezembro de 1997. 

LOCPL E DÃT Joaçaba-SC, 31 de Dezembro de 1996. 

TELEVISÃO JOAÇABALTDA.. 

__ • 

DIRETOR ' 

ADM oiea 	 Televisio Joaçba,Ltcla. 	 ' 
Rua Martinho Lutero, 299 

e 
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TELEVISO JOAÇABA LTDA. 

CGC-.MF 79.845.830/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇ0 CONTRATUAL 

IVAN ORESTE BONATO, brasileiro, casado, industrial, residente e 

na Av. Rubens de Arruda Ramos, 230, na cidade de Florianópolis, Estado de\ 

Santa Catarina, portador da Carteira de Identidade ng 283.111/PR e CPF 

003.165.479-72; MARIA ODETE BRANDALISE BONATO, brasileira, casada, do comér-

cio, residente e domiciliada na Av. Rubensde Arruda Ramos, 230, na cidade 

de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portadora da Carteira de Identi-

dade ng 149.459/SC e CPF nQ 560.863.699-68; SAUL BRANDALISE JÚNIOR, brasilei 

ro, casado, industrial, residente e domiciliado na Travessa Duque de Caxias, 

68, na cidade de Videira, Estado de Santa Catarina, portadõr da Carteira de 

Identidade ng 894.419 e CPF ng 573.571.028-15, únicos sócios componentes da 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, quegira sob a denomina - 

ço de TELEVISO JOAÇABA LTDA., com sede à Rua Martinho Lutero, 301, na cida 

de de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, com seu Contrato Social arquivado 

na Junta Comercial do Estado dé Santa Catarina, sob n2  4220090933, em 17 de 

dezembro de 1986 e.a1teraçes contratuais sob ngs 9093*1*87,  em 30 de setem 

bro de 1987 e 90933*1*88, de 07 de março de 1988, RESOLVEM por este instru - 

mento particular, proceder as seguintes alterações em seu Contrato Social: 

1. AUMENTO DE CAPITAL 

O Capital Social da empresa atualmente de Cz$ 20.000.000,00 (Vinte 	mi- 

1hes de cruzados), é elevado para Cz$ 60.000.000,00 (Sessenta ml1hes de 

cruzados), mediante a subscrição de 40.000.000 (Quarenta mi1hes) de no- 

ii 
	

vas quotas de capital, de Cz$ 1,00 (Rum cruzado) cada uma, cujo aumento' 

de Cz$ 40.000.000,00 (Quarenta milMes de cruzados) é subscrito pelos só 

dos quotistas, proporcionalmente às quotas possuídas com a seguinte dis-

tribuiço: 

sócio QUOTISTA 	 NP DE QUOTAS 	VALOR SUBSCRITO 

IVAN ORESTE BONATO 	 12.000.000 	Cz$ 12 000 000,00 

MARIA ODETE BRANDALISE BONATO 	 12.000.000 	.Cz$12.000.000,00 

SAUL BRANDALISE JÚNIOR 	 16.000.000 	Cz$ 16.000.000,00 

TOTAL 	 40.000.000 	Cz$ 40.000.000,00 

INTEGRALIZAÇO DA SUBSCRIÇO: 

ÂUP s'bscrtto o sócio IVAN ORESTE BONATO, 
IÈUlf  I CAÇAÔ 

fl -.-----a 	- 
integraliza neste ato, 
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TELEVIS0 JOAÇABI.\ LTDA.• 

CGC-MF 79.845.830/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇ0 CONTRATUAL 

em moeda corrente nacional, Cz$ 6.000.000,00 (Seis milhões de bruzfl) 
saldo de Cz$ 6.000.000,00 (Seis milhões de cruzados), será Integraliz 

do em moeda corrente nacional, até 31 de dezembro de 1990, de acordo co 

a necessidade e solicitaço, da Diretoria; a sócia MARIA ODETE BRANDALISE 

BONATO, integraliza neste ato, em moeda corrente nacional................ 

Cz$ 6.000.000,00 (Seis milhões de cruzados), e o saldo de ............... 

Cz$ 6.000.000,00 (Seis milhões de cruzados), será integralizado em moeda 

corrente nacional, até 31 de. dezembro de 1990, de acordo com a necess5da-

de e solicitação da Diretoria; o sócio SAUL BRANDALISE JÚNIOR, integrali-

za neste ato, em moeda corrente nacional, Cz$ 8.000.000,00 (Oito milhões' 

de cruzados), e o saldo de Cz$ 8.000.000,00 (Oito milhões de cruzados), 

será integralizado em moeda corrente nacional, até 31 de dezembro de 1990, 

de acordo com asolicitaço e necessidade da Diretoria. 

NOVA REOAÇO DO "CAPUT" DA CL4USULA QUARTA: 

Em virtude do aumento de capital supra, o "CAPUT" da cláusula quarta do 

Contrato Social, passa a vigir com a seguinte redação: 

"CL4USULA QUARTA: O Capital Social é de Cz$ 60.000.000,00 (Sessenta mi - 

lhões de cruzados), dividido em 60.000.000 (Sessenta milhões) de quotas,' 

de Cz$ 1,00 (Hum cruzado) cada uma, assim distribuído entre os sácios: 

SÓCIO QUOTISTA NQ DE QUOTAS VALOR EM CZ$ 

IVAN ORESTE BONATO '18.000.000 Cz$ 18.000.000,00 

MARIA ODETE BRANDALISE BONATO 18.000.000 Cz$ 18.000.000,00 

SAUL BRANDALISE JÚNIOR 	. 24.000.000 Cz$ 24.000.000,00 

'TOTAL 	 . 60.000.000 Cz$ 60.000.000,00 

ALTERAÇ0 DA CL/USULA STIMA: 

Altera a cláusula sétima do Contrato Social, que passa a ter a seguinte 

redaço: 

"CL4USULA SÉTIMA: A adm1nistraço da sociedade compete aos sócios quotis-. 

tas IVAN ORESTE BONATO, como Diretor Presidente, MARIA ODETE BRANDALISE 

8 NATO, como Diretora Superintendente e SAUL BRANDALISE JÚNIOR, como Dire 

tor, que assinaro em nome da sociedade da segúinte maneira: 

- 	.. 	AUTENTICAÇÃO 
- 2 

- 	At'.aico a rs: 	cópia Ibtosiática, 
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TELEVIS0 JOAÇPBA LTDA. 

CGC-MF 79.845.830/0001-73 

TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

Ivan Oreste Bonato 

Mariadt8rT1dalise Bonato 

n 

Saul Brandalise 3tn1or 

S. 0ISPOSIÇES FINAIS: 

Permanecem inalteradas as demais c1usu1as que não colidirem com as dis-

posições do presente instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam, junta - 

mente com duas testemunhas, o presente, em seis vias de igual.teor e for - 

ma, obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros' 

e sucessores. 

Joaçaba-SC, 01 de Junho de 1988. 

.' 

IVAN ORESTE BONATO 

TESTEMUNH 

IRENICEULE 	EJA, brasilei- 

ra, cas d , In striária, CPF Q•••, 

347.533.119-53, CI RG nQ 494.044, re 

sidente e domiciliada na cidade de 

Videira-SC. 

VISTO: JOSÉ 

- CPF 

AUTENT ÇÃO 
00 	 9 1 
Z 	0 	c -- 	o Autcni i'r • 

REGI 
	

brasilei- 

'9

du

,

s

'

t/1rio, CPF n2..ro,csad 	'7 

5O16

~

9-,zI 

 

RC n9 .......... 

1.107.109/SSI/SC, residente e donii-

etilado na cidade de Videira-SC. 

OS PEREIRA 

301. 867.069-87 

3474 
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INStRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRODUÇÃO DE VtDEO 

Pelo presente instxumento particular, de um lado, TELEVISÃO JOAÇABA LT A, com d 
rua Martinho Lutero, 299 - Joaçaba - SC, neste ato representada pelos senh4?es Jogo Cars 
Bordin e Ivan Spiandorello da Cunha, adiante denominada CONTRATADA  
"CoLIGAÇÃq CHAPECÓ PARA TODOS" - (PFL, PMDB, PSDB), com sede a r\a 

,em Chapecó - SC, neste 
representada pelos senhares NELSON LOCATELLI (PMDB), CPF n° 132. 83 ? 7>-»0 - 

SILVIO SOPRANA (PFL), CPF n° // O ?S L/9 
- - e CÉLIO DAMO 

( 	
(PSDB), CPF ri0 / 118.1 3 ) 6 5 -3 '1 - a seguir denominado CONTRATANTE, tem 
justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se compromete com a CONTRATANTE a 
fbmecer, pelo período de 25/07/96 a 01/10/96, a seguinte estrutura: 

01 (uma) cârnera DXC-3000; 
01 (uma) máquina U-Matic; 

1C\ 	c 02 (dois) TBC; 
01 (um) Croma Key, 
01 (um) Teleprompter; 

7 	1) 01 (uma) mesa SEG-2000; 
g) 01 (um) gravador de rolo. 

i 4 	Parágrafo Único: Todas as despesas com cenário (tapadeiras, mesa, pintura), bem como aluguel, 
1/ 	 telefone, luz e outros correrá por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção técnica 
dos equipamentos previstos na cláusula primeira, a qual providenciará a imediata substituição em 
caso de deíito ou pane. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os equipamentos relacionados na cláusula primeira somente 
poderão ser operados por funcionários da CONTRATADA e/ou por ela designados. 

Jarágrafo Único: Caso algum equipamento citado na cláusula primeira seja danificado por 
pessoas não autorizadas pela CONTRATADA, a responsabilidade de indenização fica a cargo da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA: Será de responsabilidade da CONTRATADA o seguro sobre os 
equipamentos relacionados na cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade pela produção e montagem dos programas será 
, 	 exclusiva da CONTRATANTE, cabendo a CONTRATADA proporcionar todas as condições 

qs~puladas na cláusula primeira. 

CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATANTE se responsabilizará pelo encaminhamento das fitas 
com cópias dos programas, até o estabelecimento da emissora de televisão. 



Prjmera Vara Cível -, - 	
FofhasÀ , 

CLÁUSULA SÉT1M4 A estrutura e as condições estipuladas na cláusula primeira poderá ser 
usada na produção da campanha politica à Prefeitura Municipal de Chapecó, ficando proibida a 
SUa UtiliZaÇãO para outros fins. 	 IIiM 

CLÁUSULA OITAVA: Pelos serviços constantes neste instrumento, a CON4AN1E 
a CONTRATADA a importência de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), daseguintéLatã: 
(cinquenta por cento) com vencimento em 01 de agosto de 1996 e 50% (cinquenta por cento) 
vencimento em 01 de setembro de 1996. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos efetuados em atraso serão acrescidos de correção monetéia, 
~da pela variação do IGPmejuros de 10% (dez por cento) ao mês, calculados "pró rata 
tempore", sobre o valor da parcela conigida. 

Par 'rafo SeRundo: O valor referido nesta cláusula será liquido, ficando a cargo do 
CONTRATANTE qualquer pagamento que por ventura for devido a titulo de honorários e 
comissões de agências pela intermediação e produção dos serviços aqui contratados. 

CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA poderá suspender os serviços objeto deste contrato, 
caso os pagamentos não forem efetuados até o terceiro dia após seu vencimento. 

\ 	Parágrafo Único: A CONTRATADA reserva o direito de guarda de todo o material gravado, 
bruto e editado, caso os pagamentos previstos na cláusula sétima não sejam efetuados nos prazos 
estabelecidos . Referidos materiais somente serão liberados após a quitação do valor total dos 
serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMk: Como fiador principal pagador das obrigações assumidas pela 
CONTRATANTE, assinam o presente instrumento os senhores JOSÉ CARAMORJ, CPF n° 
5 / ( . )8 f 58 -a,, SILVIO ZMIJENSKI, CPF no 	 - e 

ELOIR DE ARAUJO, CPF n° 552. f? 4' -.3 O - 	, brasileiros, casados, residentes e 
1 	- 	doxmciliados em Chapecó, que serão responsáveis solidariainente pelo cumprimento de todas as 

obrigações. Obrigam-se por seus haveres, herdeiros e sucessores de forma a tomar finne e valiosa 
esta fiança em todo o tempo. 

Par4erab Único: Os fiadores, neste ato, expressarnente renunciam ao beneficio de ordem previsto 
no artigo 1.491 do Código Civil na forma do disposto pelo artigo 1.429, inciso 1, do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DCJM4 PR1MEl1Â: Fica estipulada a muita no valor do restante do contrato, 
calculado em função do valor total e proporcional aos dias restantes da vigência deste 
instrumento, na qual incorrerá a parte que infringir qualquer cláusula deste contrato, com 
faculdade para a parte inocente, de poder considerar simultaneamente rescindido independente de 
oualauer formalidade. 

CLÁUSULA.D1CIMA SEGUNDA: Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA, no 
-JÇ 	prazo máximo de 03 (três) dias retirará toda a estrutura constante na cláusula primeira. 

Par4rjrafo Primeiro: O controle das fitas, dos equipamentos, bem como a devolução das mesmas 
ficará a cargo da CONTRATANTE. 

2 

111 
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Pard,jafo SeRando: O transporte de todo o equipamento relacionado na cláusula primeira será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Jo4aba cpgig 
competente para soluçAo de eventuais pendéncias deste Contrato, como prefalecimento 
qualquer outro por mais privilegiado quer seja ou possa ser. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (trs) vias de i 
e forma, na presença de 02 (duas) test~ infra-assinados, para os devidos fins legais. 

Joaçaba-SC,i..de..?.< ........de 1996. 

TESTEMUNHA: 	 NELSja)NtÕCÃI 

TE 
.. 

JOSÉ CARAMORI - Fiador 

ILO ZMIJECE - Fiador 

3 
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Rede Barriga Verde 

JOAÇABA (SC) 30 DE OUTUBRO DE 1996 

Á 
COLIGAÇÃO cHAPECÓ PARA TODOS 
CHAPECÓ (SC) 

PREZADOS SENHORES, 

Tem esta a finalidade de ratificar a sua falta de pagamento, quanto 
aos nossos CONTRATOS DE PRODUÇÃO DE VIDEO, firmado por Vossas 
Senhorias em 18/07/96, dos quais foi liquidado parte, fltando uni saldo de R$ 
20.00000 (vinte mil reais), o qual solicitamos o pagamento, pois a nossa parte 
nos contratos foi cumprida na sua totalidade, e é justo recebermos tal 
importncia. 

Jnformamos ainda que a presente tem a finalidade de NOTIFICA-
LOS, para fins do art.. 955 e seguintes do código civil. 

Outrossim ficam Vossas Senhorias cientes de que o no 
pagamento no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento desta, serão 
tomada as niedidascbIveis para cobrança 

1 	 Certos de contar com vossas atenç&s, ficamos no aguardo, 

C/C PARA 	 yÂ-4AÇAB LTDt 
CÉLI0 DAMO 	 -----4 
SILVIO SOPRANA 	 o crio 

iosÉ CARAMORI 	. 	 ER. 

SILVIO ZMIJEVSKI 	. 
ELOIR ARAÚJO 
NELSON LOCATELLI 

AUM P162 	 Tekvlsio Joaçaba Uda. 
Rua Martinho Lutgro, 299 

C. P. 251 89600.000 . Jaçai 
Fono: (049) 522. 	 . 	A U TE N T 1 CA Ç Ã O 
Fax 	(049) 522- 62 

00 
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TINATAIR ET8I CELA NESTPAS P030IBLE PAR UN AUTRE PERSONN
AUTORISÊE EN VERTUDES RÉGLEMENTB OU PAYS DE DESTINATION OU,SI
RtOLEMNTSLE' PRËVOIENT, PAR LAOENT OU .BUREAU DE DESTINATI A 
RENVOYÉ PAR LE I'REMIER COURRIER DIRECTEHENt 	L'EXPtDITEUR 	

/ 
C 
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CJ EPITRIUf 	 [] PASOIPAY( 	 j j 4 li 
ASSINAR NO ANVcRDO/IISNcII LUIIECTO 	 1 

OEVOLV.ER PE1A'TVI4IIAIS.R4JJOA(AÉREA.OU  DE SUPERr(CIE), ADESCO- 	 / 
-- 	BERTO E SENTO DE PORTE/i»A..RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 	 C 

(AÊRIENN' OU I*jSURFACE)KOECOUVERT ET EN FRANCH1SE DE PORT. 
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DLCLANAÇ9OQCONTCOOO .ÇsuJii 

(ODJETOS DESTINADOS AO EXTERI 
TINATAIRE ET, SI CELA NEST P1 
AUTORISËE EN VERTU DES.RËGt 
RÉOLEMNTS LE PRVOIENT, 
RENVOYË PAR LE PREMIER Cal 

O OBJETO FI DCVIOflMCNTEt 
CI-DES3US A Tt 

D r,flIE0UI/IIC.lI*jhI 	, 
AISIN*! NO ANV,S0/$IqW(U 6h06 

DEVOLVER PELAVI MAI :RA 
BERTO E ISENTO DE PORTE/A 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE)À.I 

- 
EJEUUOO POrTAL 

o 
Áoia 	Ø. IJVALI/ IIANDM..00 POSTE . - 

> 	 / 14*1k poopo! 

PM1A Lcç000AIu4L 

!ADQ1'YALCUI!..DtCLMCC 	VALOR DO VALI, MONTAMI 

AlISDOITTRE SIONÉ PARLEDES-
LE,PAR:UNEAUTREPERSONNE Y SU  OCHr  
OU PAYS DE DES1INATION OU,SI CES (e 
ENT OU BIJREAU DE DEBTINAT1ON ET 	V 
RECTEMENT L'EXPDITEUR. . 	 . 

3j 

iEAÕiJ CE:8uPERFIcE), A DEScO.. 	 / 
flPR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
1ET EM FRANCHISE DE PORT. 
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19 
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ASSINATURA O 	RECEBEDOR ,' 	SIOPIATURE OU DESTINATAINE ASSINATURA 00 	UNCI0 	 MATURE DE L49ENT 

11 

i Cíve! 
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---------- 
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.Fffias&__.. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 	 Data: 05/02197 

PODER 3UDLCARIO  

&UIA DE RECOUIIPtENTÜ JLO1CIAL 	 NR 

+lJ1JÇ3 DO INTERESSADO PELO RECOLHIENTO --- ------------ ----- -----4 

. 	Noe TELEVISAO OACAflA LTDA 
Eereo 3ÜACAA C ------------- — ---- ----------------------------------------------------------------------------4 

+---- ----- ---------DADOS DO PROCESSO ------ 	- — 	-— 
Protocoto de Distribuitao: 06.L051970 	 Tipo de Rcolhirento: 1 - INICIAL 
Valor da Causa: 	2.8143 
Requerente: TELEVISAO JOACABA LTDA 	 Aao de: EXEUJCAO 

1 	Requerido COLI&ACAOC}IAPECO PARA TODOS 	 1 
Nuero do Processo: 	 Cartørio:la Vara Civ.Crii.ftenres 	L -----  ---- -. -------------- 	 ------------ 	 -+ 
CODIGO DA CUNARCA 06 	 C00160 DA VARA 0601 +-------------------------------------------------------------------------------.---+ 

--------------- ----ORUPO 1 - DO TRIDLJNAL DE JUSTiÇA------------+-CO---------- VALOR-------- 
1 Do !ut 	e Prootor,1......•I 3• 'JJJØ*gDV4qt1dÍIIICt$jg(,,.$4SI.g,.I, 101 17,44 
1 Do Cartorio Oficia1izado.,. 	 ............  
t a Cotadorta e Distribuicao.1111 	 ........ 103 1 36,00 
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Prjeira Vaia 

FQS 
ESTADO DE SAN7k CATAA 

PODER Juc1Áic0 

+--------- — ------_------ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 	 Data 05/02197 

PODER JUDICIARIO  
---- --- ---------------- --------- 

+---------- — 	DADOS DO INTERESSADO PELO RCOLHIMENTD--------------------------4-- 
Noae TELEVISAO JOACABA LIDA 
Endereco: JOACABA SC 	 1 

+--------- ---------- ------ - ------------- - --------  ----------- -- --- -- --- ----------- 	 4 

+----------------DADOS DO PROCESSO— ----------- ------------------- ---- ---------- ---------------+ 
Protocolo de Distribuicao: 06.105/970 	 Tipo de Recolhiaentc: 	1 - INICIAL 
Valor da Causa 	26.581,43 
Recuerente: TEIEVISAO JOACABA LTUA 	 Acao de: EXECUCAD 
Requerido COLISACAO CHAPECO PARA TODOS 	 11  

Numero do Proceno: 	 Cartorio; la Vara Civ.Cri.MenoreS 	1. 
+-------- - --- - ------------ — -- - ---------- + 

CODI6O DA COMARCA: 06 	 CODISO DA VARA: 0601 
------------------- - ------- ------------- - 	- --- ---------------------- -- 

- --GRUPO 1 - DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -------------------- +-COD.+-- ------ VALOR--------+ 
Do 	Juiz 	 .I.......t..lt..t.l.sI ......  
Do Cartorio Oficializado 	...............; 	.......... Í 102 i 63,01 1 

.1 Da Contadoria e Distribuicao 	......É.................:......... 4. 1031 ' .- 	36,00 
De 	lopressos 	...... . ............... ............' ........ 1 107 1980 
Taxa Judiciaria 	................ 109 9,50 
Cxa.de Assist.Advog 	............,. 	.............. 110 4,75 1 

TOTAL DO SRUPO 	11991 132950 1 
------------- ---- ------ - ---- - --------- --------------------+-----+-------------------4  

+------------------BRUPO 2 - DOS SERVENTUARIOS E AUXILIARES------------+-Cgfl.+--------VALOR-------4  

1 	 , 	TOTAL DO GRUPO 	1299 1 	0,00 	1 
------------------ -------- — -------- ---- ---------- ------------- ---- ----------------- ------- --4. 

+------------------SRIJPO 3 — DE TERCEIROS ---- ----------------------+-COD.+-- ------ VALOR--------+ 
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1 Sub-Total...... 	0,00 	 1 1 	 1 

TOTAL DO SRUPQ 	1399: 	0,00 	1 
'l•-------------------------------------------------------------------4-----+-------------------4 
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Processo 24.737/97 	 Escrivã: Edite Rudolf Ozono 
Ação de Execução 

Partes: 
Credor(es): TELEVISÃO JOAÇABA LTDA. 
Devedor(es): COLIGAÇÃO CHAPECO PARA TODOS (PFL, PMDB e PSDB), 
partidos políticos, com sede na Rua Rui Barbosa, 465-E, na cidade e comarca de 
Chapecó - SC. 
Verba Honorária: Na hipótese de pronta satisfação do débito, fixada em 10% 
(dez por cento) sobre o mesmo. 
Valor: R$ 26.581,43 (vinte e seis mil quiiihentos e oitenta e um reais e quarenta e 
três centavos). 

Espaço reservado ao Juízo deprecado 

Distribuição 	 Despacho 

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR EDEMAR GRUBER, FAZ SABER ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de CLIAPECO - SC ou a quem o 
substituir, que dos autos do processo acima referidõ foi extraída a presente Carta Precatória a fim 
de que S. Exa. se digne ordenar a citação do(s) devedor(es) para, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, pagar(em) a importância mencionada ou nomear(em) bem(ns) à penhora (CPC, art. 652), 
sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução contra 
ele(s) promovida (CPC, art 659), ficando ciente(s) do prazo de 10 (dez) dias para oferecimento 
de embargos, contados da data da intimação da penhora (CPC, arts. 738, inciso 1, dc 745). 
Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução, caso não encontre o(s) devedor(es) consoante estabelece o art. 653, 
"caput", do Código de Processo Civil, podendo se necessário requisitar o auxilio de força policial, 
observada as cautelas legais e a prudência recomendável, nos termos e de acõzdo com a(s) peça(s) 
fielmente transcrita(s) em 	folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam fezendo parte 
integrante desta precatória, e, demais previstos no art. 658 do C.P.C, deprecando o seu 
cwnpriinentos e devolução como de direito. 

Joaçaba (SC), 18 de fevereiro de 1.997 
Eu, 2ta 	cme 7J24, a subscrevo. 

Gruber 
Juiz de Direito 

SrPGI 1438 



(:ARTORI() IVliA 
1) 17 C) < .A 	 FOUiAS 

MIGUEL ANGELO FRANZOI JUNIOR - OAB/SC 7.313 	. 	. 

AV. XV DE NOVEMBRO, 371, CENTRO, JOAÇABA - SC. 
FONE (049)-522-2677 ou 522-1715 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAÇABA - SANTA CATARINA.. 

TELEVISÃO JOAÇABÀ LTDA, já qualificada nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO COM BASE EM TÍTULO EXTRATLJDICIAL, 

processo n . 24.737 / 97, contra "COLIGAÇk) CHAPRCÓ PARA TODOS", 

vem respeitosainente perante à presença de V. Excelência, para 

requerer o que segue: 

Em data de 07 de fevereiro de 1997, foi 

ajuizado a presente execução, contra os partidos políticos e seus 

fiadores. 

Ocorre que, quando do reconhecimento da 

assinatura do representante do ttpFLlt  Sr. Silvio Soprana, a mesma, 

não conferiu caiu a que está depositada no cartório. 

Assim sendo, não nos resta outra alternativ 

1 	 051397.I2 



_?_t'J 	- 

AI . 	z 	v c, c 	 roL ri sZ.. 
NIGUEL AP(GELO FRANZOI 1IONIOR - OAB/SC 7.313 
AV. XV DE NOVEMBRO, 371, CENTRO, JOAÇABA - SC. 

FONE (049)-522-2677 ou 522-1715 

senão a de excluir o seu nome da relação processual, evitando-se 

assim transtornos maiores. 

Diante do expsoto, vem respeitosaineM

presen

à presença de Vossa Excelência, para requerer, seja  

nome do representante legal do PFL Sr. Silvio Soprana,  

lide, expedindo-se novos mandados de citação, 	para a comarca 

de Chapacó, vez que não foi ainda realizada, requerendo ainda seja 

retirado o seu nome da distribuição e dos órgãos que restringe o 

crédito, tais como cartorios, distribuiçao e SERASA. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Joaçaba 	de abril de 1997. 

_:~IOR MIGUEL ANWGFRANJI 
ADVOGADO - OAB/SC 7.313. 

2 	 0513_97.C12 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JLJDIC1ARIO 

Oficio n° 649/18VCv/97%t 
	

21 dejulhode 1.997 

9 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelênçia, a 
devolução da Carta Precatória de Execução remetida a esse Juízo, 
extraída dos autos da Ação de Execução n° 24.737/97, em que é 
Exeqüente Televisão Joaçaba Ltda, e Executados Coligação Chapecó 
Para Todos (PFL, PMDB e PSDB), datada de 18/02/97, haja vista 
pedido de baixa com relação a um dos devedores. 

Outrossim, encaminha-se nova Precatória, já 
com as devidas mudanças no pólo passivo da presente ação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

/ 

ar Gruber 
Juiz de Direito 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CIJAPECÓ- SC. 

SIPG/1438 
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a. 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE JOAÇABA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL 

Rua Salgado Filho, n° 160,40  andar, 
CEP 89.600-000 11 

Processo 24.737/97 	 Escrivã: Edite RudolfOzorio 
Ação de Execução, 
Credor(es): TELEVISÃO JOAÇABA LTDA. 
Devedor(es): COLIGAÇÃO CHAPECÓ PARA TODOS (PMDB e PSDB), partidos 
politicos, com sede na Rua Rui Barbosa, 465-E, na cidade e Comarca de Chapecó - SC, 
nas pessoas de seus representantes legais, Srs. NELSON LOCATELLI e CELIO DAMO, 
bem como os fiadores SILVIO SMIJEVSKJ, brasileiro, casado, advogado, estabelecido na 
Rua Getúlio vargas, n° 1.1 28-N, sala 04, Ed. Soprano Center, e, ELOIR DE ARAÚJO, 
brasileiro, casado, estabelecido na Av. Nereu Ramos, 116-E, saia 22, Ed. Verona, todos 
em Chapecó - SC. 
Verba Honorária: Na hipótese de pronta satisfação do débito, fixada em 10% (dez por 
cento) sobre o mesmo. 
Valor: R$ 26.581,43 (vinte e seis mil quinhentos e oitenta e uru reais e quarenta e três 
centavos). 

Espaço reservado ao Juízo deprecado 

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR EDEMAR GRUBER, FAZ SABER ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direitu da Comarca de CHAPECÓ - SC, ou a quem 

substituir, que dos autos do processo acima referido foi extraída a presente Carta Precatória a 
fim de que S. Ex.a. se digne ordenar a citação do(s) devedor(es) para, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, pagar(em) a importáncia mencionada ou noxnear(em) bem(ns) à penhora (CPC, 
art. 652), sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens quantos' bastem para garantir a 
execução contra ele(s) promovida (CPC, art. 659), ficando ciente(s) do prazo de 10 (dez) dias 
para oferecimento de embargos, contados da data da intimação da penhora (CPC, arts. 738, inciso 
1, etc 745). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução, caso não encontre o(s) devedor(es) consoante estabelece 

art. 653, "caput", do Código de Processo Civil, podendo se necessário requisitar o auxílio de 
força policial, observada as cautelas legais e a prudência recomendável, nos tennos e de acordo 
com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em 	folha(s) devidaxuente autenticada(s), que ficam 
fazendo parte integrante desta precatória, e demais previstos no art. 658 do C.P.C, deprecando o 
seu cumprimentos e devolução como de direito. 

Joaçaba (SC), 21 de julho de 1.997 
Eu, 7&~ q~ 7P0, a subscrevo. 

'Ede Gruber 
uiz de Direito 

SIPG 11438 
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REQUISIÇÃO DE FOTOCÓPIAS 
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Primeira Vara Cível 
Ffhas 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVL 153 

COMÁRCA DE CHAPECÓ - SC  

OF. N°804/97 • 	Chapecó, 22 DE AGOSTO DE 1997. 

Referência Precatória n°. 2.489/97 
Autos n° 24.737/97 Ação: Execução 	 yÇ 
A: Televisão Joaçaba Ltda 
R: Coligação Chapecó para Todos e outroÔ2' 

Senhor Juiz: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a 
Carta Precatória em epígrafe, foi a este Juízo Distribuída em 12/08/97, ocorrendo o abaixo 
assinalado: 
( ) sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova designação; 
( ) encaminhada à por pertencer àquela jurisdição; 
( ) designado dia , às horas, para ter lugar a diligência; 
(x) remeter a importância de R$ 130,95, para pagamento de custas e/ou diligências; 
( ) remeter cópias faltantes de 

já devolvida a esse r. Juízo em 
() 

.- 	 Apresento a Vossa 
	

de elevada 
estima e distinta consideração. 

LEOPOLDO AUGtJSTO B 
	

EMANN 
Juiz de Direito 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
juÍzo DA P VARA CÍVEL 
JOAÇABA - SC 
89600-000 





Primeira VoraCfvI 

FOaS __ 

ESTADO DE SANTA CATAR1NA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE JOAÇABA 	 _____ 
PRIMEIRA VARA CIVEL 

Rua Salgado Filho, n° 160,40  andar, 	 i 
CEP 89.600-000 	 í1"X7Ã  

5 

Processo 24.737/97 	 Escrivã: Edite RudoIfOzoric 
Ação de Execução. 
Credor(es): TELEVISÃO JOAÇABA LTDA. 
Devedor(es): COLIGAÇÃO CHAPECÓ PARA TODOS (PMDB e PSDB), partidos 
políticos, com sede na Rua Rui Barbosa, 465-E, na cidade e Comarca de Chapecó - SC, 
nas pessoas de seus representantes legais, Srs. NELSON LOCÀTELLI e CELIO DÀMO, 
bem como os fiadores SILVIO SMIJEVSKI, brasileiro, casado, advogado, estabelecido na 
Ruã Getúlio Vargas, ri0  1.128-N, sala 04, Ed. Soprano Center, e, ELOIR DE ARAÚJO, 
brasileiro, casado, estabelecido na Av. Nereu Ramos, 116-E, safa 22, Ed. Verona, todos 
emChapecó - SC. 
Verba Honorária: Na hipótese de pronta satisfação do débito, fada em 10% (dez por 
cento) sobre o mesmo. 
Valor: R$ 26581,43 (vinte e seis mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centàvos). 

Espaço reservado ao Jj&iço jlçprecado 

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR EDEMÁGR,BER FAZ SABER ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Coinrca de ciiAcÓ - $C ou a quem 

substituir, que dos autos do processo acima referido f extraída a sente Carta Precatória a 
fim de que S. Ex.a. se digne ordenar a citação do(s) dcv or(es) 	a, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, pagar(em) a importância mencionada ou nom 	) bein(ns) à penhora (CPC, 
art. 652), sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução contra ele(s) promovida (CPC, art. 659), ficando ciente(s) do prazo de 10 (dez) dias 
para oferecimento de embargos, contados da data da intimação da penhora (CPC, arts. 738, inciso 
1, dc 745). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução, caso não encontre o(s) devedor(es) consoante estabelece 

art. 653, "caput", do Código de Processo Civil, podendo se necessário requisitar o auxílio de 
força policial, observada as cautelas legais e a prudência recomendável, nos termos e de acordo 
com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em 	folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam 
fazendo parte integrante desta precatória,, e demaIs previstos no art. 658 do C.P.C, deprecando o 
seu cumprimentos e devolução como de direito. 

Joaçaba (SQ, 21 de julho de 1.997 
Eu, ltc. qá~ 7 a sub7, 

nãr Graber 
iz de Direito 

SIPG! 1438 
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+ 	 - DADOS DO INTERESSA09 PELO RECOLHINENTO 
TELEVISPO LIDACABA 1704 

Cidade : CHAPECO - SC - 12/08/1997 

+ - --------------------------------------------- 
DADOS no PROCESSO -------- ---------------------------- 

Protcojo de Distribujcao 07464/97 	 3.V.CIVEL 	FX 1  
Valor da causa 	26.581.43 	 CLESTAS INICIAiS Reqierente TELEVISAU JOACABA LTDA 
Requerido COLIGACAÜ CP.APECO PARA TODOS 
Aca 	PRECATORIA EXECIJTORJA 	 Proc. 

!CodigodaCoiarca(Ø3 	 Codigo da Vara ( 303- 

--- GRUPO 1 - DO TRIBL(NAL DE JUSTi 	--------------- COO  
Do Cartorjo Oficializado 	 102 !...R$ 	66.45 Da Contadoria e Distrjbujcaa.,..., 	 103 !...R$ 	43.97 De Despesas Postais 	 104 !...R$ 	2.31 
atos do ofocial de jstica 	 108 !...R$ 	5.00 

	

TOTAL DO GRUPO 01 	199  +---------------------------------------------------+-----+-------------------------+ +--- GRUPO 2 - DOS SERVENTUARJCS E AUXILIARES -------- -COfl-+-------------------------+  

	

TOTAL DO GRUPO 02 	299 !. . ,R$..., 	0.00 +-----------------------------------------------------
+-----+-------------------------+ 

GRUPO 3 - DETERCE!RflS --------------------------+-co-+------------------------- f Advogado Sr. 

Principal.......R$ 	0.00 
Juroç 	 0.00 

0.00 
Despesas 	 0.00 
Do Cljent......R$ 	0.00 	0.00 
De Honorarios ... R$ 	0.00 	! 	!...R$ 	0.00 Di. Just, Vinc.3.V.CJya - dc. 27.657-1 	 ...R$ 	8.88 Avaliador Vinc,3.V.CIVEL - C/C. 27.657-1 	4.44 

TOTAL DO GRUPO 03! 399 	 13.32 +-----------------------------------------------------+-----+-------------------------+ +-------------------------------------------------------------------------------------
+ 

130.95 URCEs .  TOTAL A PAGAR ...
---
...R

------- 
130.95 +--------------------------------------------------------------------------

+ 
+------------------------------- AUTENTICACAU MECANICA -------------------------------+ 

SJPJ11 751 
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JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍ 	158 

COMARCA DE CRAPECÓ - SC 
PrinieircVc 

Folhas2' 
OF. N° 804/97 	 Chapecó, 22 DE AGOSTO DE 1997. 

Referência Precatória n°. 2.489/97 
Autos n° 24. 73 7/97 Ação: Execução 
A: Televisão Joaçaba Ltda 
R: Coligação Chapecó para Todos e outros 

Senhor Juiz: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a 
Carta Precatória em epígrafe, foi a este Juízo Distribuída em 12/08/97, ocorrendo o abaixo 
assinalado: 
( ) sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova designação; 
( ) encaminhada à por pertencer àquela jurisdição; 
( ) designado dia , às horas, para ter lugar a diligência; 
(x) remeter a importância de R$ 130,95, para pagamento de custas e/ou diligências;. 
( ) remeter cópias faltantes de 

já devolvida a esse r. Juízo em 	 - 

S Apresento a Vossa Excela protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 	 /7 	// 

LEOPOLDO A 
	

GGEMANN 
Juiz de Direi 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JUÍZO DA ia  VARA CÍVEL 
JOAÇABA - SC 
89600-000 



ESTADO DE SANTA CATARiNA 
	 Primirc V•i 	Cv; 

PODER JUDICIÁRIO 
	

Folhas  

Oficio n° 	 jujho de 1.997 

CL • 
/ Senhor(a) Juiz(a): r 

Pelo presente'>so1icito a Vossa Excel&icia, a 
devolução da Carta Precatória de Execiiçãoremetida a esse Juízo, 
extraída dos autos da Ação de Execução n° 24.737/97, em que é 
Exeqüente Televisão Joaçaba Ltda, e Executados Coligação Chapecó 
Para Todos (PFL, PMDB e PSDB), datada de 18/02/97, haja vista 
pedido de baixa com relação a um dos devdores. . 

	

	Outrossim, encaminha-se nova Precatória, já 
com as devidas mudanças no pólo passivo da presente ação. 

Sendo o que se apresenta para o monlento, 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

c1I H ~'àr ruber 
Juiz de Direito 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CHAPECÓ - SC. 



Priera Vcru_Ciy 

FoIhs 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

INFORMACÃO 

JUIZ: 

Com o devido respeito, informo à vossa 
Excelência, nos autos de Ação de Execução - Processo n° 24.737/97, que o oficio 
remetido às fis. 28 dos autos foi erroneamente interpretado no Juízo Deprecado, 
sendo devolvida a Carta Precatória expedida em 21.07.97, ao invés da remetida 
em 18.02.97, conforme solicitado. 

Faço tal infonnação, para que Vossa Excelência 

delibere o que, a seu entender coub . - 
Joaçába (SC 26 de setembro de 1997. 

Faço estes 
em 26.09.97. Eu, Escrivã Judicial 

1 

iusos ao M.M. Juiz de Direito 
o subscrevo. 

/ 4f  

EDEIU 
j.UiZ D D1.BE1TO 

SIPG 11438 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Oficio II" 82/1VCv/97IWt9$' 	 29 de setembro de 1.997 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência, 
reiterando os termos do oficio n° 649, de 2 1/07/97, a devolução da 
Carta Precatória de Execução remetida a esse Juízo em data de 
18/02/97, extraída dos Autos da Ação de Execução n° 24.737/97, em. 
que é Exeqüente Televisão Joaçaba Ltda, e Executados Coligação 
Chapecó Para Todos (PFL, PMDB e PSDB), haja vista o pedido de 
baixa com relação a um dos devedores. 

Outrossim, segue nova precatória, já com as 
devidas alterações no pólo passivo da presente ação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Edemar Gruber 
Juiz de Direito 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz de Direito da 3  Vara Cível da Comarca 
CJ{APECÓ - SC. 

SIPG 11438 
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Prim'iraVct.rcx CÇ.v,i 

Fohs 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE JOAÇABA 
PRJMEIRA VARA CÍVEL 

Rua Salgado Filho, 0 160,40  andar, Sala 20, 	 a 

CEP 89.600-000 	 62 

Processo 24.737/97 	 Escrivã: Edite Ru1oIfOzorio 
Ação de Execução. 
Credor(es): TELEVISÃO JOAÇABA  LTDA. 
Devedor(es): COLIGAÇÃO CHAPECÓ PARA TOIiOS(PMDB e PSDB), partidos 
políticos, com sede na Rua Rui Barbosa, 465-E ,f na cidadeeCómade Chapecó'- SC, 
nas pessoas de seus representantes legais, Srs. NÈLSON LOCATELLÍ e CELIO DÂMO, 
bem como os fiadores SILVIO SMIJEVSKI, brasilcircicsado, advogadô; estabelecido na 
Rua Getúlio Vargas, n° 1.128-N, saIa 04, Ed. Soprano (énter, e, ELOIR DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, estabelecido na Av. Nereu Ramos, 116-E, sala 22, Ed. Verona, todos 
emChapecó - SC. 
Valor da Causa: R$ 25.581,43 (vinte e cinco mil.quinhentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos). 

Espaço reservado ao Juízo deprecado 

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR EDEMAR GRUBER, FAZ SABER ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de CHAPECÓ - SC ou a. 
quem o substituir, que dos autos do processo acima referido foi extraída a presente Carta 
Precatória a fim de que S. Ex.a. se digne onlenar a citação do(s) devedor(es) para, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar(em) a importância mencionada ou nomear(em) 
bem(ns) à penhora (CPC, art. 652), sob pena de lhe(s) serem• penhorados tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (CPC, art. 659), ficando 
ciente(s) do prazo de 10 (dez) dias para ofbreciinento de embargos, contados da data da 
intimação da penhora (CPC, arts. 738, inciso 1, dc 745). Outrossim, fica o Oficial de 
Justiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução, caso não encontre o(s) devedor(es) consoante estabelece o art. 653, "caput"

'
do 

Código de Processo Civil, podendo se necessário requisitar o auxílio de força policial, 
observada as cautelas legais e a prudância recomendável, nos termos e de acordo com a(s) 
peça(s) fielmente transcrita(s) em 	folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam 
fazendo parte integrante desta precatória, e demais previstos no art. 658 do C.P.C, 
deprecando o seu cumprimentos e devolução como de direito. 

Joaçaba 

2ar 

embro de 1.997 
Eu, %o wame 7 a s scre

uber 
Juiz de Direito 

SIPG/ 1438 
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ESTADO DE SANTA CATARiNA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CHAPECÓ - SC 
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL 

Of N.° 1921/97 
	

Chapecó - SC, 12 de no Kembro de 1 

Referência Precatória N.° 769/97. 
A: Televisão Joaçaba Ltda 
R: Coligação Chapecó Para Todos 

01. 
r(t,o:r. 	

1O 

Senhor Juiz: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a 
Carta precatória em epígrafe, foi a este Juízo em, ocorrendo o abaixo assinalado: 
( ) sem tempo hábil para cumprimento, pelo 9JJeS61).ito nova designação; 
( ) encaminhada à por pertencer àqueIajMidição/ 
( ) designado dia , às horas, p

7ara 
c(diência d/inquirição; 

( ) remeter a importância de R$ 	paganifito de custas e/ou diligências; 
( ) remeter cópias faltantes deM's.; 
( )já devolvida a esse r Ju,í(o em 
(x) Em anexo, certidãofic a. Para manifestação 

jpresento a Vossa Eíêfiaprotestos de elevada 
estima e distinta 

JOSÉ RODRIGUES DE OLiVEIRA NETO 
JEJIZ DE DIREITO 

Ao(À) 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Dr(a). Edemar Gruber 
JOACABAISC 

Mari 

sia 11438 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PflflFR .11 inirÁic 

 

Oficio n° 828/IaVCv/97mts 	 29 de setembro de 1.997 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência, 
reiterando os termos do oficio n° 649, de 2 1/07/97, a devolução da 
Carta Precatória de Execução remetida a esse Júízo em data de 
18/02/97, extraída dos Autos da Ação de Execução n° 24.737/97, em. 
que é Exeqüente Televisão Joaçaba Ltda, e Executados Coligação 
Chapecó Para Todos (PFL, PMDB e PSDB), haja vista o pedido de 
baixa com relação a um dos devedores. 

Outrossim, segue nova precatória, já com as 
devidas alteraçôes no pólo passivo da presente ação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

&maruber 
Juiz de Direito 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz de Direito da 3  Vara Cível da Comarca 
CHAPECÓ - sc. 

SIPG 11438 
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ESTADO DE SANTA CATARiNA 

PODER JUDICIÁRIO 

J 	\'A1. 
FOLFI.AS.  

Prf;1ra Vczr Cvo1 

COMARCA DE JOAÇABA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL 	 165 

CARTA PRECATÓRIA DE EXECUÇÃO 

Processo 24.737/97 	 Escrivã: Edite Rudolf Ozorio 
Ação de Execução 

Partes: 
Credor(es): TELEVISÃO JOAÇABA LTDA. 

S 	
Devedor(es): COLIGAÇÃO CHAPECO PARA TODOS (PFL, PMDB e PSDB), 
partidos políticos, com sede na Rua Rui Barbosa, 465-E, na cidade e comarca de 
Chapecó - SC. 
Verba Honorária: Na hipótese de pronta satisfação do débito, fixada em 10% 
(dez por cento) sobre o mesmo. 
Valor: R$ 26.581,43 (vinte e seis mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e 
três centavos). 

Espaço resen'ado ao Juízo deprecado 

Distribuição 	 Despacho 

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR EDEMAR GRUBER, FAZ SABER ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de CHAPECÓ - SC, ou a quem o 
substituir, que dos autos do processo acíma referido foi extraída a presente Carta Precatória a fim 
de que S. Exa. se digne ordenar a citação do(s) devedor(es) para. no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, pagar(cm) a importância mencionada ou nomcar(em) bem(ns) à penhora (CPC. ari. 652). 
sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a .cxccuçlo contra 
ele(s) promovida (CPC. art. 659), ficando ciente(s) do prazo de 10 (dez) dias para oferecimento 
de embargos. contados da data da intimação da penhora (CPC. arts. 738. inciso 1. dc 745). 
Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução. caso nilo encontre o(s) devedor(es) consoante estabelece o ari. 653. 
'c:ipuí. do Código de Processo Civil, podendo se necessário requisitar o auxilio de força policial. 
observada as cautelas legais e a prudência recomendável, nos tcrmos e de acordo com a(s) peça(s) 
fielmente transcrita(s) em 	folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte 
integrante desta precatória, e demais previstos no art. 658 do C.P.C. deprecando o seu 
cumprimentos e devolução como de direito. 

Joaçaba (SC), 18 de fevereiro de 1.997 
Eu, 2r~ Øar 7 a subscrevo. 

CEdemár Gruber 
Juiz de Direito 
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o ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁIUO 
Comarça de Joaçaba 
ia Vara Cível 

Oficio n° 238/98. 	Comarca de Joaçaba,23 de Março de 1998 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
- 	Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 

Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, comunico a Vossa Excelência a ocorrência da 
situação descrita, em relação ao cumprimento da carta precatória acima indicada: 

O - Sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova designação; 
O - Encaminhada a outro juízo: , competente para os atos deprecados; 
O - Designado o dia, às horas, para a realização do ato deprecado; 
(x) - Favor remeter cópias das peças adiante relacionadas: Cópia da certidão do Sr. ofcial 
de Justiça, a qual não acompanhou o. expediente n° 1921/97 , desse R. Juízo, datado de 
12.11.97 
O - Favor remeter a soma de R$ , para pagamento de custas e/ou diligências; 
O - Devolvida a esse respeitável juízo em data de; 
O -. 

Agradecendo as providências tomadas no sentido do pronto 
atendimento do presente, desejo reiterar os mais elevados protestos de consideração. 

Edemar Gruber 
Juiz de Direito 

Exmo -Senhor Doutor 
MM. JUIZ DE DIREITO 
2 Vara Cível 
CHAPECÔ - SC. 

Mod. 007 - Endareço: Rua Saldo Filho, 160,40  Andar, Caitro, CEP 89600-000, Joaçaba (SC). 
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. , 	 ESTADO DE SANTA CATARINA. 	 • 
( AflASTRÂDO. • 

PODER'JLJDIÓjÁRJO 
' 	 COMARCA 	 CSC 

	1usa1 
JUÍZO DE DIREI018 97 006008-1 

FLS 	 LIVRO 
769/97 	 26 	 04. 

ANO 	 ESCRiVÃO 
1997 ' 	 Nilse Aparecida 	 - 	 ' 

CARTA PRECATOxIA.',.  
Deprecante: 

	

	 , 
JCI2C I DIREITO DA CaÂRCJL E JOÃÇi -' SO 

Bcado Este Juízo 

D DIREITO DA C01AP0Á Y,1 CA'EC - 30 

Oleto oi  taÇao' 
A: 	VISL.JoAÇABt. .LTDL. 	' 	 « 	 • , 
R COiIGAÇO CH.I0Ó ?AR& TODO$ ( PPL, PLIB, e PSDB) 

ADVOGADOS 

. 	
(ESPAÇO DESTINADOP! 

'• ••• 	,, 	 .• 	 - 

AUTUAÇÃO 

os vitte e oitO 	 dias do môs de le re DO 	 do ano de mii novecentos 
e noventa e 	 , nesta cidade de 	1.Ç 	 neste cartório, 
autuo 	 ............... . ...........que segue(m) e assino. 	• 	. 	O 	

• 	 • • 
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oL Lusani ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Pr.u'?C. V010. Ci 
COMARCA DE JOAÇABA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL 

Processo 24.737/97 
	

Escrivã: Edite Rudoif Ozorio 
Ação de Execução 

Partes: 
Credor(es): TELEVISÃO JOAÇABALTDA. 
Devedor(es): COLIGAÇÃO CHAPECÔ PARA TODOS (PFL, PMDJ3 e PSDB), 
partidos políticos, com sede na Rua Rui Barbosa, 465-E, na cidade e comarca de 
Chapecó - SC. 
Verba Honorária: Na hipótese de pronta satisfação do débito, fixada em 10% 
(dez por cento) sobre o mesmo. 
Valor: R$ 26.581,43 (vinte e seis mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e 
três centavos). 

Espaço reservado ao Juízo deprecado 

Distribuição 	 Despacho 

. 	 0 JUIZ DE DIREITO, DOUTOR EDEMAR GRUBER, FAZ SABER ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de CHAPECÓ - SC, ou a quem o 
subsütuir, que dos autos do processo acima referido foi extraída a presente Carta Precatória a fim 

O 	 de que S. Exa. se digne ordenar a citação do(s) devedor(es) para, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, pagar(em) a importância mencionada ou nomear(em) bem(ns) à penhora (CPC, alt. 652), 
sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução contra 
ele(s) promovida (CPC, alt. 659), ficando ciente(s) do prazo de 10 (dez) dias para oferecimento 
de embargos, contados da data da intimação da penhora (CPC, arts. 738, inciso 1, dc 745). 
Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução, caso não encontre o(s) devedor(es) consoante estabelece o alt. 653, 
"caput", do Código de Processo Civil, podendo se necessário requisitar o auxílio de força policial, 
observada as cautelas legais e a prudência recomendável, nos termos e de acordo com a(s) peça(s) 
fielmente transcrita(s) em 	folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte 
integrante desta precatória, e demais previstos no alt. 658 do C.P.C, deprecando o seu 
cumprimentos e devolução como de direito. 

Joaçaba (SC), 18 de fevereiro de 1.997 
Eu, *zô 	 a subscrevo. 

emar Gruber 
Juiz de Direito 
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ESTADO DE SANTACATARINA 
PODER JUDCIÁR(O 

COMARCA DE CHAPECÓ - 
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL 

M1DADO DE EXECUÇÃO 

AÇÃO: DE EXECUÇÃO N° 24.737 / 97 
AUTOS N°: C.P. N° 769/97 
CREDOR: TELEVISÃO JOAÇABA LT]JA 
DEVEDOR: COLIGAÇÃO CHAPECÓ PARA TODOS (PFL, PMDB E PSDB), partidos 
políticos,, com endereço à com sede na Rua Rui Barbosa, 465-E, 
nesta. cidade de Chapecó, SC., para que o(s) mesmo(s) pague(eni) a 
. 	importância de R$ 26.581,43, (vinte e seis mil quinhentos e oitenta 

e um reais e e quarenta e três centavos), acrescidos das comínações 
legais. 

JUIZ DE DIREITO, DOUTOR FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 

MANDA ao oficial de 	Justiça designado que, em cumprimento ao 
presente , extraído dos autos do processo acima referido, se dirija 
ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à CITAÇÃO 
do(s) devedor(es) para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
pagar(em) a importância mencionada ou nomear(em) bem(bens) à 
penhora (C.P.C., art. 652), sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) 
promovida (C.P.C., art. 659), ficando ciente(s) do prazo de lO 
(dez) dias para oferecimento de embargos, contados da juntada aos 
autos da prova da intimação da penhora (C.P.C., arts. 738, inciso 
1, dc 745). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a 
efetuar o arresto de tantos bens quanto.s bastem para garantir a 

. 	execuçào, caso não encontre o(s)devedor(es) consoante estabelece o 
art. 653, "caput", do Código de Processo Civil, podendo se 
necessário requisitar o auxílio de força policial, observadas as 
cautelas legais e a prudência recomendável, nos termos e de acordo 
com a(s) peças(s) fielmente transcritas, que ficam fazendo parte 
integrante deste mandado. 

i) 	 Chapecó - SC, 24 de março de 1997. 
Eu, Nilse Aparecida Nadei, Escrivã Judicial , o subscrevi. 

NXLSEARECIDA MACIEL 
ESdIVÃ .yuDIcI?L 

AUTORIZADA PELA PORTARIA N°  005196 
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+- D»OS DO INTERESSD0 PELO RECOLHIMENTO 	 - 
Mace TELEVIEO JOCABA LTDA 
Cidade CHPEcO - SC - 

4---------------------------------------------------------- 

+--------------- DADOS DO PROCESSO 
Protocolo de Distribuicao : 8205197 	2.V.CiV 
Valor da Causa 	2.581.43 
Reouerente TELEVJSO JGCBh LTD 
Requerido t CLIGACAO C}UWECO PARA TODOS 
Tipo de Recolhicento : lNICJL 
Tipo da Acao CARTA PRECMORIA 

CODISO DA COMARCA 	03 } 	 CODIGO DA VARA 1 302 
4---------------------------;.------------------------------------------------------- 

4--- GRUPO 1 - DO TRJBUIAL DE ?3USTJC   ------------------ CO-+-------- --------------- 
 Do CartóriDfici1iado-  

Da Co 	riae Ditri5üi 	•;v..,...................10' 	 3460 

	

ORTE-P0ST.4L 108 	 2.23 
- 	 DO GRU?0, 01 199 	R$ 37.79 

+----------- 	 ----+----------------------- . 	 - 

4--- GRUPO 2 DOSSERVENTUARlD5ÊUXL1RES----------+-CDD-+-------------------------+ 
TOTAL DO GRUPO 02 	299 	.R$.... 	0.00 --------------- .-- -----------  -------------------------- +-----+-------------------------+ 

+--- GRUPO 3 -DE 	 ------------ +-COD-+-------------------------+ 
Advoado 

Do Cliente......R$'. 	.0.00_. 	'.R$ 	0.00 
- De Hario; R$ 	 R$ 	0,00 

Oficia1  Vinc (2) c,c14 274- 	 - 	 1 	R 	354 	1 

	

OL DO GRUPO 03 399 	 94 
'-- ------ 4-------------------------+ 

4---------------- +  

TOTL 1 P13AR.......R$ 	 4122 
+-------------------------------------------------------------------------------------+ 

AUTENTICAC4O (1ECNIC ---------- ---------------------+ 

SIPJ/1 751 



CFIAPECÓ 
(SC 

COMARCA DE CITAPECÓ - SC 
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL E FEITOS DA E 

ALVARÁ PARÁ LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO BANCÁRIO 

O(A) D 

IDENTIFICADO(A), NO USO DE SUAS 

DO VALOR ESPECIFICADO NO OUA A 

Z(A) DE DIREITO ABAIXO 

AUTORIZA O LEVANTAMENTO 

Em,02 
	

de 1997. 

E.1(ODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 

1 
	 JUIZ DE DIREITO 

COMARCA 	 - 
VARA 
PROTOCOLO 
NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DA PESSOA AUTORIZADA 
VALOR AUTORIZADO 
CONTA BANCÁRIA 

08.NÚMERODAGRJ 

01.CHAPECÓ-SC 
SEGUNDA VARA CÍVEL 
82605/97 

04.769197 
05. LUSANI 
06.R$384 

14.274-5 
 

Mari 

Ripr, 11433 



/CHAPECÕ 

9Fisb 

f 

AÇÃO: DE EXECUÇÃO N° 24.737/97 
AUTOS N°: C.P. .N° 769/97 
CREDOR: TELEVISÃO JOAÇABA LTDA 
DEVEDOR: COLIGAÇÃO CHAPECÓ PARA TODOS (PFL, PMDB E PSDB), partidos 
políticos,, com endereço à com sede na Rua Rui Barbosa, 465-E, 
nesta cidade de Chapecó, SC., para que o(s) mesmo(s) pague(em) a 
importância de R$ 26..581,43  (vinte e seis mil quinhentos e oitenta 
e um reais e e quarenta e três centavos), acrescidos das cominações 
legais. 

JUIZ DE DIREITO, DOUTOR FRANCISCO, JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA. NETO 

MANDA ao oficial de 	Justiça designado que, eia cumprimento ao 
presente , extraído dos autos do proçesso acima referidõ, se dirija 
ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à CITAÇAO 
do(s) devedor(es) para, no prazo de 24 (vinte e quatro). horas, 
pagar (eia) a importância mencionada ou nomear(em) bem(bens) à 
penhora (C.P.C., art. 652), sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) 
promovida '(C.P.C., art. 659), ficando ciente(s) do prazo de 10 
(dez) dias para oferecimento de embargos, contados da juntada aos 
autos da prova da intimação da penhora (C.P.C., arts. 738, inciso 
1, dc 745). Outrossim, fica o. Oficial de Justiça autorizado a 
efetuar o arresto de . tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução, caso não encontre o(s)devedor(es) cônsoante estabelece o 
art. 653, 'caput", do Código de Processo Civil., podendo se 
necessáEio requisitar o . auxílio de força policial, observadas as 
cautelas legais e a prudência recomendável, nos termos e de acordo 
com a(s) peças(s) fielmente transcritas, que ficara fazendo parte 
integrante deste mandado. 

Chapecó - SC, 24 de março de 1997. 
Eu, 	, Nilse Aparecida Maciel, Escrivã Judicial , o subscrevi. 

NILSE APARECIDA MACIEL 
ESC'ÍUVÀ JUDICIAL 

AUTORIZADA PELA PORTARIA N° 005196 

ESTADO DE SANTA CATARiNA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CHAPECÓ - SC 
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL 

MANDADO DE EXECUÇÃO 
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ç1mTrT(', \I.JÀ.L4. 

ERTLICO E DOJ F que e 	mprirento ao mandado retro, 
dirigi-]Ie nesta cidade e comarca de Chepeco' SC, no endereço 
indicado, e outro que me foi apontado, e d sendo, CITEI 
COLIGÇO OEC ?DJ\ TODOS, pelo PFL, napesaca deseu re-
presentante legal, SILVIO SOPPIO, pelo PSDB, na pessoa de 
seu representante legal 	LIJIZ DJO, de todo o ccntedo 
do mandado e do inteiro teor da petiço inicial, que aps 
lido e de tudo ciente ficando, exararam seus cientes e rece-
beram as respectivas contrafs e cpias da inicial. 

W 	 Chapeco 50, 23 de Julho de 1997. as 15:00  lis. 

CERTIFICO IID que dirigi-me na Rua AV. Getlio Vargas, 
Centro, junto a casa da Sogra de 1e1s 	 f on Loatelli, inorma- 
ço de queo mesmo nas sextas-feiras, final da tarde, o Sr. 
elson Locateili vem visita-la, por cinco vezes, dirigi-me 

tarnbrn na rua ceias, Bairro ?almitale na rua IÇereu Ramos, 
no Edifeio Zandavai-li- Centro, Por tres vezes, e aí sendo 

DEIXEI DE CITAR Co1igsço Chapec Para Todos, pelo PTB 
em virtude de ro encontrar o seu representante 1egl IELSOIÇ 
LOC.ATELi±, segundo 1nfoxoes, todas as vezes que foi procura 
do por esta Oficial de Justiça, a informaço que obtive e que 
o mesmo estaria em Florianpoiis. Luito embora Oficiais de 
Justiça o haviam visto no Münicípio. 

Cas.o Houver necessidade de CiTAR o P1B, o endereço de IEL- 
SON LOCATELLI (Representante legal) 	unto a Casa Civil - no 
Pala'cio do G-overno, Podendo ser localizado pelo Telefone (048) 
221-3141, em P1orianpo1is 50. 

OEPTIFiCO INDÀ, que DEIXEI DE PROCEDER I PEI'HORA em rtude 
de no encontrar bens em nome da COLIGAÇ0 CI1APECÔ PÍRA/DOS e 

rr±ios -reresenLantes. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 

ao Dr. Francisco J. R. de Oliveira Neto MIM. 

Juiz de Direito da 2a Vara Cível da comarca. 

Chapecó, em 	Us 1. 	 / 9-1 

yJ3 

Escrivã da 2a Vara Cível 



CHAPECÓ • 
(SCL 	' 

Prirtpb Vai'x 

Fofhas 

7/ 
Ao crir, por ofício, sobre, c,rtidão. 
Chapft,ó, 04 de novembrofrjefl 997 

FRANCIS94OSÉ RODRÍGUES DE OLJVEÍRA NETO 
Juiz de Direito - 21  Vara Cível 

f 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CHAPECÓ - SC 	 Pri 
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL 

Of N° 1921197 	 Chapecó - SC, 12 de novembro de 1997. 

Referência Precatória N.° 769/97. 
A: Televisão Joaçaba Ltda 
R Coligação Chapecó Para Todos 

Senhor Juiz: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a 
Carta precatória em epígrafe, Ibi a este Juízo em, ocorrendo o abaixo assinalado: 
( ) sem tempo hábil para cumprimento, pelo que 	o nova designação; 
( ) encaminhada à por pertencer àquela juris 	o; 
( ) designado dia , às horas, para a audi eia de i quirição; 
( ) remeter a importância de R$ , par agamen de custas e/ou diligências; 
( ) remeter cópias faltantes de fls. 

já devolvida a esse r. Juízo 
(x) Em anexo, certidão do o ia! de J i . Para manifestação do ere r. 

A esento a Vossa Excelênc p t tos de elevada 
estima e distinta consid ação. .- 

ost RODRIGUES DE OLiVEiRA NETO 
JUIZ DE DIREiTO 

Ao(À) 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Dr(a). Edemar Gruber 
JOACABA/SC 

Mari 



ti, uT V,cifc CV1 

Folhas 

JUÍZO DE DLREJTO DA SEGUNDA VARA CÍVEL E 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CHAPECÓ - SC 

INFORMAÇÃO 	 ' 	1 
Informo a Vossa Excelência que na referida carta 

precatória não houve manifestação do juízo deprecante até a presente data. 
Solicito como proceder. 

Chapecó, 	2.0 /  

Escrivã da Segunda Vara Cível e Feitos da 

Fazénda Pública 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao Dr. Francisco J. R. de Oliveira Neto 

MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível 

e Feitos da Fazenda Pública da comarca. 

Chapecó, 2L / 03 i° 

Escrivã da Seaiada Vara Cível e Feitos da 

Fazenda P9k5li 

e.. 	
R.H./ / 

- 	 DevØíva- ao Juízo Depre 
Ch$óI_ j 	/ 2& 

RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO. 
Juiz de Direito 

REMESSA 
Aos Z3 dias do mês de 03 
do ano de 1.997, faço remessa destes autos 
ao Juízo Deprecante do que faço este 
termo. 
Chapecó, 23> / 03 / 

Escrivã da Segunda Vara Cível e Feitos da 

Fazenda Pública 



ESTADO DE SANTA CATARINA 	 p'vj 
PODER JIJI)ICIARIO 
Comarca de Chapecó 
3& Vara Cível 	

- 	- 

l40 

Oficio n° 107/98 	Comarca de Chapecó,13 de Março de 19/l 
I 

Autos no 018.97.005196-1  

Ação: Carta Precatória 
Autor; Televisão Joaçaba Ltda 
Réu: Coligação Chapecó Para Todos - PFL, PMDB e PSDB 
Processo n° 24.737/97 

Senhor(a) Juiz(a): 

J . 

Pelo presente, comunico a Vossa Excelência 
situação descrita, em relação ao cumprimento da carta precatória acima indicada: 

O - Sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova designação; 
Ø- Encaminhada a outro juízo; , competente para os atos deprecados; 
Ø- Designado o dia, às horas, para a realização do ato deprecado; 
o - Favor remeter cópias das peças adiante  relacionadas: 
Ø- Favor remeter a soma de R$, para pagamento de custas e/ou diligências; 
O - DevoLvida a esse respeitável juízo em data de; 
(x) - Despacho: Diga o credor sobre a certidão de f. 05v e documentos de f.07/22 por cópia 
em anexo. 

Agradecendo as 	ias tomadas no sentido do pronto 
atendimento do presente, desejo reiterar os njafs eJév 	protestos eonsideração. 

Juiz de Direito 

Ao Juízo de Direito da ia  Vara Cível 
Rua Salgado Filho mi0  160, 40 andar, sala 20 
JOAÇABA - SC 
89600-000 

Mod. 007 - Endereço: Rua lima deNés, 91-D, Centro, CEP 89801-001, Chapecó (SC). 

t 



Cível 

- 

C.RT 1QAQ 
CRT1FICO. dou fé que em cump1P11111 

to ao mandado retrp, me dirigf l8t..C8IflU 

~
ejaI sendo, àsj3Zioras, 

e~fJ4'2 apssoa d  
, para a qual II o preeeS 

mandado, entregaido-lhO o contra fé qul 
aceitou. 

O referud é verd de e OOU fé. 

	

hapecó, 	de (912 71 1 19 

OFICIAL DE 4.UTFOA 
EDSON C DURLI 
OFICIAL DE JUSTIQA. 

	

* 	Mat. 5595 
04 diligencias no centre 

CER!PIDIO 
Certifioo e dou úI, que ea ouupriaente as aandats 

retro, dirig-m. asa locais indioada, e ai sendo, deixei Lo 
proceder a penhera e Leaais ates, pois ne encontrei nenhua 
boa pasaIL vel de penhora ea poder de executad.s. 

ChPec-so 

	

Y2CL.4RLI 	

Lo 1997. 	- 

OFICL DÉ JUSTIÇA 
Mt 855 

04 diligencias no centre 
• JUN-TADA 

Faço juntada neøtes autoS_ 4 

eomo adiante se vê Do ie faço este termo. 

chapec6,._._ce 	 de 19 



de 1997 

Nestes Termos 

* 
• 

c: .,, 
:•': 

c 

- 

-- 

Exmo.Sr.Dr. 
Leopoldo Augusto Bruggemann 
M.D.Juiz da Terceira Vara Civil 
Comarca de Chapecó-SC 

Excelentíssimo Sr.  • Dr. 

Notificado que fomos pelo Mandado 
de Execução de n9  2.539/97 movido pela Televisão Joaçaba SC.,ra-
zão de representarmos o Partido da Social Democracia Brasileira-
PSDB ao tempo da Coligação CHAPECO PARA TODOS no último pleito 
e].eitoral,vjmos pela presente,mediante CERTIDÃO expedida pelo 
Tribunal Regional Eleitoral de que não mais respondo pela presi-
dencia do PSDB,solicitar a exclusão do meu nome no referido pro-
cesso vez que a Presidência do Partido em Chapecó atualmente é 
de responsabilidade do DR.José Correia do Anorin desde a minha 
renúncia,considerando-se que a referida ação é interpelada aos 
partidos 'políticos e não a pessoa física de seu representante. 
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1RIr3UNAL REGIONAL ELEITORç-L 	 EL 

SANTA CATARINA 
JgzoEIsftiwiJ 

de 
35°.Zon.' 

C E R T 1 O A O 	
PEr 

183 

CERTIFICO QUE REVENDO NOSSOS ÁRUIVOS, NELES ENCONTREI O REG1STRE: 

CELIO LUIZ DANO 

1DE CONSTA O SEGUINTE 

FoihaS JFIERO DO TITULO 	0015266670922 
3TADO CIVIL 	 CASADO 
TÃ DE NASCIMENTO 	02/03/1953 

ILIÀCAO: ERNESTO DAMO 
E OLGA VITORIA DANO 

OFI O 	 ARQUITETO 
)TÁ NA ZONA 	 : 0035 	SECAO: 0041, 
3M INSCRICAO DESDE 	18/09/1.986 
SIOENCIA 	SAAD ANTONIO SARQUIS 141 CASA PALMITL 

OILIÃDO A PARTIDO POLITICO. 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA 	QUITE COM A 	JUSTICA 
_EITORAL. 
)NSTANDO AS SEGUTNTES OCORRENCIAS 

ISENTO 	DE EMOLUMENTOS, DE ACORDO COM A LEI. 

CHÁPECO. 20 DE NOVEMBRO DE 1997. 

Chefe da Cart6rO 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREiTO DA 3ft  VARA  

CÍVEL DA COMARCA DE CHAPECÓ-SC 

Nos autos de Processo n.° 2.539/97, em que a firma TELEVISÃO 

JOAÇABA LTDA., de Joaçaba-SC. sita a Rua Martinho Lutero, 301, por Carta 

Precatória à Comarca de CIiapecó, prop& Ação de Execução contra a "Coligação 

Chapecó Para Todos" - PFL, PMDB e PSDB, rresentados por sens 

respectivos presidentes partidarios, vem o signatário, NELSON CARLOS 

LOCATELLI, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-SC sob o n.° 0775, 

residente e domiciliado a Av. Geflilio Vargas, 426-N, em Chapecó, CPF. 

13218379920, expor e requerer o que segue: 

1 Em julho de 1.996, quando foi elaborado do contrato entre a firma 

Autora e a "Coligação Chapecó Para Todos", o signatário assumia a presidência 

do PMDB de Cbapecó, já que era vice-presidente, tendo em vista que o presidente 

assumia na ocasião a candidatura a vice-prefeito, pela "Coligação Chapecó Para 

Todos." 

Em outubro de 96, conclufdas as e1eiçes, reassuiniu a presidência 

do PMDB de Chapecó o Sr. Fláviõ Baldissera, que concluiu o mandato até as 

novas eleições do Diretório Municipal, que veio a ocorrer em 19 de outubro de 

1.997. 

- 	II Com a nova executiva recém eleita, o PMDB de Cliapecó tem 

como presidente do Partido o Dr. SLLVIO SMIJESVSKI, brasileiro, casado, 

domiciliado em Chapecó, Avenida Get(ilio Vargas-Centro, 

elas respectivas cópias das atas em anexo. 



Termos em que, 

Pede deferimento. 

Chapecó, 28 de novembm de 1.997. 

-.- , 
,flO.\j/ 

CNA'EIø 
sc In 

o FLst' c 

ifi Nesta data o signatário foi citado da ação, mas como não mais0" 
responde pelo PMDB ou pela Coligação, não dispondo de poderes para agir em 

Juizo, vem NOMEAR À AUTORIA o atual Presidente do PMDB de ChapecÓ, 

Or. SJLVIO SMIJESVSKE, com fundamento no Att 62 e seguintes do CPri11 

qual deverá ser citado, após ser ouvida a firma Autora da Ação de Execuo, 185 
II 

Televisão Joaçaba Ltda. 
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ESTADO DE SANTA CATARPA 
PODER J[JDICIÁ1UO 
Comarca de Chapecó 
3S  Vara Civel 

Autos n° 018.97.005196-1 

iiçao: barra rrecatoria 
Autor: Televisão Joaçaba Ltda 
Réu: Coligação Chapecó Para Todos - PFL, PMDB e PSDB 

Vistos, etc. 

' Diga o credor sobre a certidão de f. 05v idocumentos 
def.07122. 

Oficie-se. 

Chapecó, 13 de fevereiro de 1998. 

1. 



FoIhas._3L.. 

CERTtiO 
Certifico que a intirnaço constante da relação ç 

foiubliada no Diio da JustiQa 
às fis. 	9. Certifico, ainda, que 

o, em conformidade com o P imento
10.Z 

	C. 

rDoquedof 	
<Ç... 
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CÁ1TÓÍUO 

FO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRiO 
' 	 COMARCA 

'E DIREITO 
)18.97.0051961 

IFLS. 	 ILIVRO 

Et$ON 

200 

ESCRJV, 

CAR.rrA PRE CATÓRIA 
Deprecante: 	

COMARCA DE CHAPECÓ - SC 
JUÍZODE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL  

Deprecado: Este Juízo 	Núrttero: 2.539197 Folhas: 081 Livro: 01 Rito: 
l..-.\ • Krt'TTrvO 	T.TTfl() 

Foro de Chapecó 	 II 	
PENHORA

1 II III 	a. sc 
31  Vara Cível 	. 	JJJ 	JJ 	 II 

018.97.005196-1 
. TODOS(PI1DB 

Classe 	: Carta P çói 	 1. 

Deprecante: Civel QA  
Objeto 	.: recat&ia de«Execuçao 
Autor 	Televisão Joaçaba Ltda 
Réu 	Coligação Chapecó Pa Todos PMDB e PSDB 
Oficia) 	Edson Carlos Durli 	 . 

Distribuído por sorteio em 0911011997 

j 

..... 

AUTUAÇÃO 

Aos................ . .............................................. dias do mês de ................................................. ......... do no de mil no 

e noventa e ...................... , nesta cidade de............................................................................................../.............neste 

autuo a .............. .................................................... que segue(m) e assino. 	 / 

pg(,1TVfl 



CARTÓRIo I t VARA 
FOLHAS ' 

ESTADO DE SANTA CATARINA 	 . 

	

PODER JUDiCIÁRIO 	 kOtY 

COMARCA DE JOAÇABA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL 	 . .... 	 -" 

Rua Salgado Filho, n°160,4° andar, Sala 20, 

	

CEP 89.600-000 	 2"1 1 

lIM 	 .flu, 	 . 

Processo 24.737/97 	 Escrivã: Edite RudolfOzorio 
Ação de Execução. 
Credor(es): TELEVISÃO JOAÇABA LTDA. 
Devedor(es): COLIGAÇÃO CHAPECO PARA TODOS (PMDB e PSDB), partidos 
políticos, com sede na Rua Rui Barbosa, 465-E, na cidade e Comarca de Chapecó - SC, 
nas pessoas de seus representantes legais, Srs NELSON LOCATELLI e CÉLIO DAMO, 
bem como os fiadores SILVIO SMTJEVSKJ, brasileiro, casado, advogado, estabelecido na 
Rua Getúlio Vargas, n° 1.128-N, sala 04, Ed. Soprano Center, e, ELOIR DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, estabelecido na Av. Nereu Ramos, 116-E, sala 22, Ed. Verona, todos 
em Chapecó - SC. 
Valor da Causa: R$ 25.581,43 (vinte e cinco mil quinhentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos). 

Espaço reservado ao Juízo deprecado 

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR EDEMAR GRUBER, FAZ SABER ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de CHAPECÓ - SC ou a 
quem o substituir, que dos autos do processo acima referido foi extraída a presente Carta 
Precatória a fim de que S. Ex.a. se digne ordenar a.çiçãQ do(s) devedor(es) para; no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar(em) a impoi 	mencionada ou nomear(em) 
bem(as) à penhora (CPC, art. 652), sob pena de lhe(s) serem pç oraioL tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (CC 	659), ficando 
ciente(s) do prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de embargos, contados da data da 
intimação da penhora (CPC, arts. 738, inciso 1, dc 745). Outrossim, fica o Oficial de 
Justiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens quantos bástein para garantir .à 
execução, caso não encontre o(s) devedor(es) consoante estabelece' o art. 653, "ca,ut", do 
Código de Processo Civil, podendo se necessário requisitar o auxílio de força policial, 
observada as cautelas legais e a prudência recomendável, nos termos é'dè' ácordo com a(s) 
peça(s) fielmente transcrita(s) em 	folha(s) devidaniente autenticada(s), que ficam 
fazendo parte integrante desta precatória, e demais previstos no art. 658 do, C.P.C,. 
deprecando o seu cumprimentos e devolução como de direito. 

Joaçaba 	de setembro de. 1.997 	 .. . 
Eu, %ta 	tuc 	a s screvo. 

 
arGruber 	. .•• 	. - 

Juiz de Direito. 
SIPG/ 1438 



ESfDD'Dt SANTA CATARINA 	 1-;N 
'CER JWDPíÉRoicIRIo 	 GRJ Na. 6l1 197 	/' 	iT 

SUJA RECOLHIMENTO 

$------ - -------- DADOS DO INTERESSADO 99 REHI)TD ------ ---- ----
Nome TELEVISAO CAPECO LTOA 
Cidade : C}IAPECO - SC - 09110/1997 	 - +------------ ------------------ --- ---- -------------------------- 

DADOS DO PROCESSO ----------------------- - --------- F-------------- +1-1+ 
Protocolo de Uistribuicao 09418197 	3.V.ClVa!INF.Jt1. 	j 
Valor da Causa : 	25,581.43 

! 	Requerente : TELEVISf4O CHAPECO LTDA 
Requerido COLISACAO CHAPECO PARA TODOS E OUTROS 
Tipo de RecolhLtenta : 1NICIAI 
Tipo da, Acao ' CARTA PRECATORIA 

C{JDIGO DA CONARCA ( 03 I' 	 CWUBQ DA VARA ( 303 ---------------------------------------------------- ------------------ --- ----- - --+ 

. 	 - 	
4--- CRUPU1-. -.00 TRIBUNAL DE JUST!CA --- -----+-00D-+------- -------- 

Do Cartorio - Ofkializdo......... ......... ....'-102 !...R$ 	8.59 
Da Contadoria e Distribuícao..........,.......,., 	103 !...R$ 	36.99 
PORTE POSTAL 	 1103 !...R$ 	2.31 

TOTAL DO SRIJPB 81 	199 !...R$.... 	39.89 
+--------------------------------------------------+-----4.------------------------4 

+--- GRUPO 2 - DOS SERVENTUARIOS E AUXILIARES --------4.-COD-+ -----------------------4. 

TOTAL DO GRUPO 02 299 '....R$.... 	0.03 
-- -  ---+ 

+--- 6RUPO 3 - DE TERCEIROS------------------+-CQD-+-- --------------------+ 
Advogado Sr 

Do Cliente 	R$ 	g g 	1 	1 8.00 
De Honorarioa.'..R$ 	' 	8.00- 	0,00 

Oficial Vinc.t-2-1--cIc..27.65171  
TOTAL 3D GRUPO' 03 !399  ---------------- - ------- -----------------------------+-----4.--------  -------- --------

-------------- 
48.77 

+----------------------- OUTENTICACAO NECANICA -------------- --+ 

48'?'l 86I.t 0193 
4 it9? 

SPJ/1751 



CAI'(IUIIIU i 

FOLHAS._..Q_... 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA 
COMARCA DE CIIAPECÓ - sc 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

PRocEsso N°  EscmvÃo 
2.539/97 NEIVORPALUDO 

ExEcuçÃo POR TÍTULO OFICIAL 
CARTA PRECATÓRIA 

CREDOR(ES) 
TELE VISÃO JOAÇABA  SC 
DEVEDOR(ES) 
COLIGAÇAO CHAPECO PARA TODOS (PMDS e PSDB), partidos políticos, com 

sede na rua Rui Barbosa, 465-E, nesta cidade, nas pessoas de seus representantes legais, 
Srs. NELSON LOCATELLI e CELIO DAMO, bem como os fiadores SILVIO 
SMTJEVSKI, brasileiro, casado, 	advogado, estabelecido na Rua Getúlio Vargas, 	0• 

1.128-N, sala 04, Ed. Soprano Center, e, ELOIR DE ARAUJO, brasileiro, casado, 
estabelecido na Av. Nereu Ramos, 116-E, sala 22, Ed. Verona. 
VoR DA ExEcuçÃo: R$ 
25.581,43 (vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e três centavos) 
OJIJIZDEDIREITO, DOUTOR LEOPOLDO AUGUSTO BRÜGGEMANN 

MANDA 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
. 

	

	 referido, se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à citação dos(s) devedor(es) 
para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar(em) a importância mencionada ou nomear(em) 
bem(betis) à penhora (C.P.C., art. 652), sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., art. 659), ficando ciente(s) do prazo 
de 10(dez) dias ara oferecimento de embargos contados da data da intimação da penhora (C.P.C., arts. 
738, inciso , dc 745). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens 
quantos ba tem ara garantir a execução, caso não encontre o(s) devedor(es) consoante estabelece o art. 
653, "cap ", d Código de Processo Civil, podendo se necessário requisitar o auxílio de força policial, 
observada as utelas legais e a prudôncia recomendável, nos termos e de acordo com a(s) peça(s) 
fielmente 	crita(s) em folhas(s) devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte integrante 
deste man a o. 

Chapecó, SC, 05 	OVEMBRODE 1997, 

Eu,, NEIVOR PALUDO, 

LEOPOLDO AUGUSTO B GGEMANN 
Juiz de Direito 

SIPG / 1438 
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CARTÕIII() I VARA 

• 	 FOLHAS._L_ 

SQN< 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

(.:f 	•;". 

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA C 
COMARCA DE CHAPECÓ - sc 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

PROCESSO N°  ESCRIVÃO 

2•539/97 1 	 NEIVORPALUDO 
EXECUÇÃO vog TÍTULO 1 OFIcLu. 

CARTA PRECATÓRIA 
CREDOR(ES) 

TELEVISÃO JOAÇABA SC 
DEVEDOR(ES) 

COLIGAÇÃO CHAPECO PARA TODOS (PMDS e PSDB), partidos políticos, cora 
sede na rua Rui Barbosa, 465-E, nesta cidade, fnas pessoas de seus representantes legais, 
Srs. NELSON L9CATELLI b%ELIQ. DAMO€ bem como os fiadores SILVIO 
SMIJEVSKI(bj(sileiro, casado,k advogado, estabelecido na Rua Getúlio Vargas, n° 
L128-N, saia'1i4, Ed. Soprano. Cener, e, ELOIR. DE ,ARAUJOfasileiro,  casado, 
estabelecido na Av. Nereu Ramos, 116-E,, saia 22, Ed. Verona. 
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 	 . 

25.581,43 (vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e três centavos) 
O Juiz DE DIREITO, DOUTOR LEOPOLDO AUGUSTO BRU.GGEMAN1'4 

MANDA  

ao Oficial de Justiça designado que, em cumiiimeito ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido, se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à citação dos(s) devedor(es) 
para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar(ein) a importância mencionada ou nomear(em) 
bem(bens) à penhora (C.P.C., art. 652), sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., art. 659), ficando ciente(s) do prazo 
de 10(dez) dias para oferecimento de enbaiàscontados didita da mtunação da penhora (C.P.C.,arts 
738, inciso 1, dc 745). Outrossim,fia o. Oficial de Justiça2utorizadoa efetuar o arresto de tantos bens 
quantos bàstern para garaiitir a execução, caso não..encontre o(s) devedor(es) consoante estabelece.o art. 
653, "caput", Co do 	digo de Processo Civil, podendo se necessano requisitar o auxilio de força policial, 
observaa as cautelas legais e aprudência recomendável, nos termos e de acordo com a(s) peça(s) 
fielmente ranscrita(s) em folhas(s) devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte integrante 
deste nanJado. 

V
' ,  

/5D 

Eu 	NEJVOR PALUDO, Escri 	usv 	cr7

LEOPOLDO AUGUSTO B 

 

GGE 
 

ANN 
Juiz de Direit 

DE 1997. 

SIPG/1438 



CABTÓflIO 	VA 

FOLHAS 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIARIO 
Comarca de Chapecó 
3 Vara Cível 

--- 

Autos n° 018.97.005196-1 	 205 

AçAo: Carta Precatória 
Autor: Televisão Joaçaba Ltda 
Réu: Coligação Chapecó Para Todos PMDB e PSDB 
Oficial de Justiça: Edson Carlos Durli 

O(A) Doutor(a) Sérgio Ramos, Juiz(a) de Direito, 

AUTORIZA a pessoa abaixo indicãda 
ao presente, EFFLLU o levantamento do valor especificado no quadro 

BENÉFICJÁRIO: Edson C. Durli 
YALOR AUTORIZADO: R$8,88 
NUMEBODAGRJ 6141/97 contanb276yd 

em cumprimento 

Eu, Saybnara Prates, o digitei, e eu 
Escrivã(o) Judicial, o conferi e subscrevi. Comarca de Chapecó 
1997. 

L Neivor Paludo, 
23 de Dezembro de 



. 	r 
f-%Lt 1 

FOLHA 

Exmo.Sr.Dr.. 
Leopoldo Augusto Bruggemann 
N.D.Juiz da Terceira Vara Civil 
Comarca de Chapecó-SC 

Excelentissinio Sr. Dr. 

Notificado que fomos pelo Mandado 
de Execução de fl 2  2.539/97 movido pela Televisão Joaçaba SC.,ra-
2ã0 de representarmos o Partido da Social Democracia Brasileira-
PSDB ao tempo da Coligação CHAPECO PARA TODOS no último pleito 
eleitoral,vinios pela presente,mediante CERTIDÃO expedida pelo 
Tribunal Regional Eleitoral de que não mais respondo pela presi-
dencia do PSDB,solicitar a exclusão do meu nome no referido pro-
cesso vez que a Presidência do Partido em Chapecó atualmente é 
de responsabilidade do DR.José Correia do Ainorin desde a minha 
renúncia,considerando-se que a referida ação é interpelada aos 
partidos políticos e não a pessoa física de seu representante. 

- •• 	 Nestes Termos 

• 	Pe- Deferimento 

7 

Cél 

ii de 1997 



CAflT31u. 	.\J 

!I8UNL REGIONAL ELEITORAL - 	 L 

SrÁ CA1ÁRINÁ 
Juo Ifto& 

di 
SSaZon. 

CERTIDÁO 

207 J1 

- 	CERTIFICO QUE, RE\'ENDO NOSSOS ARQUI\/OS, NELES ENCONTREI O R1GISj. 

CELIO LUIZ DANO 

ONDE CONSTA O SEGUINTE : 

NUMERO DO TITULO 	 0015266670922 
ESTADO CIVIL 	 : CASADO 
DATA DE NASCIMENTO 	02/03/1953 
FILIÁCÃO: ERNESTO DAMO 

E OLGA VITORIA DANO 
PRO .. SÁO 	 : ARQUITETO . 
VOTA NA ZONA 	 : 0035 	SECÂO: 0041 
COM INSCRICÁO DESDE 	: .18/09/1986 
RESIDENCIA 	SAÁD ANTONIO SARQUIS 141 CASA PÁLMITAL 

NAU FILIÃDO À PARTIDO POLITICO. 

\:CERTIFIC0 MAIS, QUE O CITADO ELE:TOR ESTÁ 	QUITE COM Á 	3USTICÁ 
ELE 1 TORA L. 
CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIÁS 

ISENTO 	DE EMOLUMENTOS, DE ACORDO COM Á LEI. 

CI-IÁPECO. 20 DE NOVEMBRO DE 1997 

A 	aria na  
Chefe de Cartório 



CARTOIH() D VARA: 

- 	
FOLHAS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3, VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CHAPECÓ-SC 

Nos autos de Processo ti.0  2.539/97, em que a firma TELEVISÃO 

JOAÇABA LTDA., de Joaçaba-SC. sita a Rua Martinho Lutem, 301, por Carta 

Precatória à Comarca de Chapecó, propõe Ação de Execução conura a "Coligação 

Chapecó Para Todos" - PFL, PMDB e PSDB, representados por seus 

respectivos presidentes partidários, vem o signatário, NELSON CARLOS 

LOCATELLI, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-SC sob o n.° 0775, 

residente e dornicillado a Av. Getúlio Vargas, 426-N, em Chapecó, CPF. 

13218379920, expor e requerer o que segue: 

1 Em julho de 1.996, quando foi elaborado do contrato entre a firma 

Autora e a "Coligação Chapecó Para Todos", o signatário assumia a presidência 

do PMDB de Chapecó, já que era vice-presidente, tendo em vista que o presidente 

assumia na ocasião a candidatura a vice-prefeito, pela "Coligação Chapecó Para 

Todos." 

Em outubró de 96, concluídas as eleições, reassurniu a presidência 

- 	 do PMDB de Chapecó o Sr. Flávio Baldissera, que concluiu o mandato até as 

novas eleições do Diretório Municipal, que veio .a ocorrer em 19 de outubro de 

1.997. 

II Com a nova executiva recém eleita, o PMDB de Cliapecó tem 

como presidente do Partido o Dr. SILVIO SMIJESVSKI, brasileiro, casado, 

domiciliado em Chapecó, Avenida Gettílio Vargas-Centro, 

elas respectivas cópias das atas em anexo. 



CAwrÕuz;. 
FOLHAS 	 C'{APEÓ 

i() 

v 

III Nesta data o signatário foi citado da ação, mas como não mais 

responde pelo PMDB ou pela Coligação, não dispondo de poderes para agir em 

Juizo, vem NOMEAR À AUTORIA o atual Presidente do PMDB de Chapecó, 

Dr. SILVIO SMUESVSKI, com fundamento no Art. 62 e seguintes 

qual deverá ser citado, após ser ouvida a firma Autora da Ação de 

Televisão Joaçaba Ltda. 

Tennos em que, 

Pede deferimento. 

ChapecÓ, 28 de novembro de 1.997. 

NELSON CARLOS LOCAELI - OAB-SC N.° 0775 
Av. Getúio Vargas, 426-N Fone: 722-3987 - Chapecó-SC 





- 
' 	. 	• 	-• 

j•) 
-«..•1p• 

.,»éIiieõ 
.•••.-,.,, 	J.., 

1 

_# 	t 

	

•••l 	•'• ..-#. ) • 

Y144 2Ç41 ; 

? 

!I44 
f14€ 

.i 	Yèc ' 
,.s 	 •. . .1 	.__ 1 

.-1 

•• 
1 	Çl 

1 	•; 



ris 

.. 	 .. 

.7 

. 	 .. 

TT ±I11 1 

-••-•--.••...-- 

- _ 

C 	 . 

- 
1 

	

o. 	 è4 

C. c 

	

	i&c-- LZ-&-. 

-74  



CARTÚn 

213 

__ i• 	 - 

J. 

& 

	

Q -. 	 <-- 
- 

. 	( 

... 

	

__ 	 ft-• .V-_ 
gQc . ...' 

II 

riiiIuiT - ..- 
í_  

ti 	... ' 	u 

J  -1 \ 

- --Q- &LQ 

' 

.ç 

--- ........... 



CATTç) 
FOLHAS 

MUw 

Q 

.. 	

q. .. 	...-,.., 	 .. 

7 

9 2 

RJ 

dc 

.:•-. 

. 	..4 

- 
•- 

J1 	 1 

1 	 - 	 - 
1 	.,.. 	 1 	 7 

40 



-' CA R TÓ U 
FOLHAS. 

tu 
 

.- 

; - fr - - 	I I 
- - MÍlIM-- -1 - _ 

rr 

'o-...-' 	 1'•• C - 
CQ  

W•o S. 
k- 0  121'7Ç - 

1 

d 	c2o' 	it 	 fr,_ 
T6"4.fr7b'Loo TNH' / 	.- 

_________ 	- 

4 

 

- 4— 
xc4  

D 	 3oJ 
Pfwf:Â 	 CcLIi 

y2 
-t7 	.•.. : 	- 	., 1 	1 	é, 	 •-. 



CAI{TÓRu, 
FOLHIS 2i3 

JIu Eleitora! 

á 





r 	1 -n 

• 

FOLHAS 





CARTÓJio 

jo 

- 

. 

--.. 

0. 	 -. 
J • 

(.... 	 . 	 __ 	__ 

L. 	 ... 

. ..4 	. 	. .... 	 . 	. 

.i 	.. ..-. 

. 	 •:/iDJ - 

: 
- •..I.. 	'L4 	 if 	 ____ 

.r1 

%i&t 	L OLA J$iV - 	 ÁkL- ,jó 

_____jtj 	41sh',4 	Jf) 	'te" 	Fi'xi 	 -• 

L ••i. 	• 	 ___ 	 1L&2 	cL 	AUL) , 	 • 

- _____ 	•• 	 so 	 ., 	 _____ 	____ 





.ESTADO DE SANTA CATAR]I'EA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chapecó 
3 Vara Cível 

p 
FOLH 

f CHAPECá  ..\ 
sc 

o FSde. 

Autos n° 018.97.005196-1 

Ação: Carta Precatória 
Autor: Televisão Joaçaba Ltda 
Réu: Coligação Chapecó Para Todos - PFL, PMDB e PSDB 

Vistos, etc. 

de f. 07/22. 
Diga o credor sobre a certidão de f. 05v e documentos 

Oficie-se. 

Chapecó, 13 de fevereiro de 1998. 

Mod. 001 - Endereço: Rua lima deNês, 91-D, Centro, CE? 89801-001, Chapecó (SC). 



CARTÓRiO 
FOLHAS ,ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JEIDICIÁRIO 
Comarca de Chapecó 
3S  Vara Cível 

Oficio n° 107/98 	Comarca de Chapecó,13 de Março de 1998 

Autos no 018.97.005196-1 

Ação: Carta Precatória 
Autor: Televisão Joaçaba Ltda 
Réu: Coligação Chapecó Para Todos - PFL, PMDB e PSDB 
Processo n° 24. 73 7/97 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, comunico a Vossa Excelência a oconência da 
situação descrita, em relação ao cumprimento da carta precatória acima indicada: 

O - Sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova designação; 
O - Encaminhada a outro juízo: , competente para os atos deprecados; 
O - Designado o dia, às horas, para a realização do ato deprecado; 

- Favor remeter cópias das peças adiante relacionadas: 
- Favor remeter a soma de R$ , para pagamento de custas e/ou diligências; 

Ø- Devolvida a esse respeitável juízo em data de; 
(x) - Despacho: 'Diga o credor sobre a certidão de f. 05v e documentos de £07122 por cópia 
em anexo 

	

Agradecendo as 
	

ias tomadas no sentido do pronto 

	

atendimento do presente, desejo reiterar os ma 	protestos de cnsideração. 

10 Augusto 
Direito 

Ao Juízo de Direito da ja  Vara Cível 
Rua Salgado Filho n° 160, 4° andar, sala 20 
JOAÇABA - SC 
89600-000 

Mod. 007 - Endereço: Rua lima de Ns 91-1), Cmtn, CEP 89801-001, Chapecó (SC). 

0  



CARTÚÍ{E() 1 V \ilA 
FOLHAS41__4 c3  

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ e o oficio retro, até a 
não foi respondido. 

Chapecó, 17.07.98 

Nei orPaludo 
Escrivão Judicial 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço ( 
desta Vara, do que faço termo. 

os presentes autos ao MM. Juiz 

Chapecó, 

Neivi4r P1udo 
Oficial dè Justiça 

4- 



PODERJUDICIÁRIO 
C âmarca de Chapecó 

Autos n° 018.97.005196-1 

Ação: Carta Precatória 
Autor: Televisão Joaçaba Ltda 
Réu: Coligação Chapecó Para Todos - PFL, PMDB e PSDB 

Vistos, etc. 

Ante o silêncio do credor, e, em cumprimento à 
orientação emanada da Corregedoria Geral de Justiça, devolva-se à origem, com as 
nossas homenagens. 

Dê-se baixa. 

Chapecó, 20 de julho de 1998. 

VIL O 
Juiz de Direito Substituto 

Mod. 001 - Endereço: Rua lima de Nês, 91-1), Centro, CE? 89801-001, Chapecó (SC). 
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CARTÓRIO I ï. 
FOLHAS._..4Q& 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da la  Vara Cível 
de Joaçaba - Santa Catarina. 

TELEVISÃO JOACABÃ LTDA, já melhor 
qualificada nos autos da Ação de Execução, processõ 
n° 97.00 1449-6, que move contra COLIGACÃO 
CHAPECÓ PARA TODOS e Outros, por seu 
advogado e bastante procurador, ao final assinado, vem 
respeitosamente perante à presença de Vossa 
Excelência, para requerer o que segue: 

Em data de 21 de novembro de 1997, foi informado, 
que o Sr. Célio, já não faz mais parte da presidência do PSDB, indicando como 
novo presidente o Dr. José Correia de Amorim. 

Diante do exposto, requer a expedição de nova Carta 
Precatória, para a citação do representante legal do Partido Social 
Democrático Brasileiro "PSDB ", Dr. José Correia de Arnorim. 



CARTÓRIO lq VAB 

L,,2 Nestes termos,
Pede deferimento. / 	

lsz 

Joaçaba (SC), 03 4ísetembro de 1998. 

Miguel o Franzoi Junior 
Advogado OAB/SC 7313 

4- 



1 VI\tA 

CONCLUSÃO 
aço estes autos COflC?USOS ao MM. Juiz em 11  

eI 9. O Escrvo_ 

Rh. 
Manifeste-se a credora em cinco dias, sobre o oficio e 

documentos defls.105/IO7. 
Intime-Se. 
E18. 
/ 

l 
':7—' 

7ED tmER 
( ireito 

Forarn-r 	.:. 	a!i.OS 

. 

CEV') DF 

- 	 •M 	LIflL 	(' 

o 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da ia  Vara Cível 
de Joaçaba - Santa Catarina. 

TELEVISÃO JOACABA LTDA, já melhor 
' 

	

	 qualificada nos autos da Ação de Execução, processo 
n° 97.001449-6, que move contra COLIGACÃO 
CLIAPECÓ PARA TODOS e Outros, por seu 
advogado e bastante procurador, ao final assinado, vem 
respeitosaniente perante à presença de Vossa 
Excelência, para em atendimento ao r. Despacho de fis. 
108, para dizer e requerer o que segue: 

Compulsando os presentes autós, vamos constatar que 
foi juntado no mesmo uni oficio de n°. 903198, dando ciência da efetivação de 
penhora, bem como solicitando o pagamento de R$ 2,00 (dois reais), para 
pagamento de despesas. 

Ocone que, o presente oficio, é endereçado a 2  Vara 



Cível da Comarca de Joaçaba, também,, é relativa aos 
037.97.002546-3, também da 2  Vara Cível. 

Já ás fis. 106, constatamos que a petição anexa, 
endereçada a precatória n°. 018.98.000277-7, oriunda dos autos de 
037.97.002546-3, bem como apetição de fis. 107. 

Assim, a presente documentação pertence aos autos da 
2. Vara, pois a precatória oriunda destes autos, é a de niiinero 018.97.005196-1, 
e ainda não se encontra em fase de penhora, conforme pode se inferir nos 
relatórios emitidos pelo poder Judicinrio, e ora pesquisados na Internet. 

Diante do exposto, requer seja os documentos de fis. 
105, 106 e 107, desentranhados dos presentes autos, e sejam os mesmos 
remetidos a 2a  Vara Cível desta Comarca, para que possam ser juntados nos 
autos de no. 037.97.002546-3, pois a precatória em Chapecó referente ao mesmo 
é a de 0• 018.98.000277-7, portanto os documentos não fazem parte do 
processo ora peticionado. 

Nestes tennos, 	/ 
Pede deferimento/ 
Joaçaba (SC), ,4 de Janeiro de 1999. 

Miguel4& elo Franzoi Junior 
Advogado OAB/SC 7.313 
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Pim(1 Vara Cíve 

Poder Judiciário - Comarca de Joaçaba 
	Folhas 44 

• (lt de Prcs - li!Grau 

Parincrtros de constita: Processo 

105970014496 

Na peaquisa por nome, pesquisar as pessoas cujo nome completo 4 foneticamente igual ao nome iníbrmadu 

Processo 037 .97T49-6 Execução por Quantia Certa contra Devedor Solventel 

LDistrituiçâo 	110710211997 
Outros Númerosj 24.737 
Exequente Televisão Joçaba Ltda. 
Advogado Miguel Angelo Franzol Júnior 
Executados Cojgcão Chac&Para Todos / PFLI PMDB / PSDB e outros 
Vara 	1[1 Vara Cível / Joaçaba 
Localizaç5o: Advogado (27110/1998) 

PARTES DO PROCESSO 

Exequentejsão Joaçba Ltda. 
Advogado [çuelnaelo Franzoi Júnior 
ExecutaÇligação Chaecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB 1 

ecut Sílvio Zrnitevski 	 . 

E Executado[ir de Ara újo 

MOVIMENTAÇOES DO PROCESSO 

27/10/1998] Carpa ao Advogado 
13/10/1998] lntimaçãofNotiticação 
07/10/1998 Despacho Outros(Juiz: Edemar Gruber) 

Manifeste-se a credora era cinco dias, sobre o oficio e documentos d e fis. 10/107. Intim 

11/09/1998 Concluso para Despacho(Juiz: Edemar Gruber)  
081091199811 Concluso para Despacho(Juiz: Edemar Cru ber) 

1011041199-811 Aguardando Publicação 
17/12/1997 Carta Precatória Expedida 
07/0211997 Processo Distribuído por Sorteio  

Pitncioai 1 14.oluePae do Triltrnal 



PáginadaW 	
. 	 idel 

Poder Judiciáno - Comarca de Chapecó 	
Vara Cível 

FCIh 
as_____ 

Parâmetros de constilta fNúmero do Processo 
r T 

jõi8.97.005196-1  
-,. ............................................................................. 	

232 FX 
Na pesquisa por nome, pesquisas as pessoas cujo como completo é foneticamente igual ao nome inlbnwido 	 j ------------------------------------------------------------------ 

Processo 018.97.005196-1 Carta Precatória 
Distribuiçã~oI 09/10/1997 	 ] 
Outros Númeres] i 24.737/97 2539/97 
Autor Televisão Joacaba Ltda 
Réu Coliciagão Chapecó Para Todos - PFL. PMDB e PSDB 
Vara 3a Vara Cível 1 Chapecó 
Localização: Cartório / Cumprir Despacho (21/07/1998) 

PARTES DO PROCESSO 

Autodi Televisão Joaçaba Ltda 	 lí 
11 Réu 11 Coligação Chapecó Para Todos - PFL. PMDB e PSDB 

MOVIMENTAÇÕES DO PROCESSO 
:z1- 107119-98-11 Remessa à Comarca/Tribunal de Origem(Juiz: Vilmar Cardozo) 
21107/1998 Despacho Outros(Juiz: Vilmar Carclozo) 
31/03/1998 Juntada deAR 

Ref of. 107/98 

19/03/1998 Oficio Expedido 
Diga credor sobre certidào e documentos 

16/02/1998 Despacho Outros(Juiz: Leopoldo Augusto Briiggemann) 
Diga o credor sobre 	a certid90 de f. 05v. e doa, de f. 07/22. 

30/12/1997 Petição 
Dr, Célio Dama e Nelson Locateili 

15112119 1 Petição 
09/1 0/1 997 j Processo Distribuído por Sorteio 

Pri.ncirial Momo Pago do Trbioai 
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Poder Judiciário - Comarca de Joaçaba 

S 	C&)IaWlta d Pro •,os - i!Grau 
py 

Parâmetros de consulta: lNúm odoPro ess. 
1037970025463  

Na pesquisa por nomc pesquisar as peomas cujo nome completo é foneticamente igual ao noese isfomiado 

1 de 1 

Prhriea Vcij  Cve1 

!pia SPOR a 

a 	233 

Processo 037.97.002546-3 Exo por Quantia Certa contra Devedor Solvente] 
Distribuição [07/02/1997 
Outros Números 24J62 
Exequente Televisão Joaçaba Lida. 
Executados Partido da Frente Liberal. - PFL e outros 

{Vara 22 Vara Cível 1 Joaçaba 
Localização: 	11 Cartóno / Prazo 22 (2311211998) 

Pt\IflES DO PROCESSO 
Exequenteli Televisão Joaçabp Lida. 	 - 
Executado{( Partido da Frente Liberal -PFL 
Executado .  Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB 
Execud lartÍdo Social Dernocr.tico Brasileiro -PSDB 

[José Cláudio Caramori 
Silvio Zmiievski 

ExecutadojLEioir de Ara újo 

MOVIMENTACÕES 110 PR0C1lSSí) 
15/05/1998 Aguaando Publicação 

jornal 11,diga o credor.em cinco dias... 

08/04/1998 Aguardando Decurso do Prazo 
decurso dia 06.08.98 - prnct. eRped. 

05/03/1998 ta Precatória Expedida 	 1 
12/02/1998 Despacho Determinando Citaçao/Notificação(Juiz: José Francio) 

bater nova precatória 

12/12/1997 Carta Precatória Expedida 
26111/1997 Despacho Determinando Citaçao/Notificação(Juiz: José Francio) 

Expedir Mandado de Execução 

07/02/1997 Processo Distribuído por Sorteio 

Princípil 1 HoLne Paze do Tribunal 
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Poder Judiciário - Comarca de Chapecó 
Çtanta de Proecsiu- lntu 

aJpg............................ 

Prhraixr\rcra Cve1 

TI4II 

Parâmetros de consulta: 	...I000SSO 

1898 000277-7 	 2s1 	j 	ucia 1 
1? Na pesquisa por nome, pesquisar as pessoas cujo nome completo 6 foneticamente igual ao nome infomrado 

[ocesso 
fitribuição 

- 018.98.00077-7 Carta Precatóna 
15/01/1998 

OutrosNúmeros[õ797002546-3 
Autor Televisão JoaçabaLtda 
Advogado Mi!ueJangeloFranzoiJunior 	 1 
Réu Coligação Chapecó Para Todos - PFL, PMDBPSDB 

Jvara 3 Vara Cível / Chapecó 
Localização: 	- Advogado (28/1211998) 

PARTES DO PROCESSO 
[Autor Eisão Joaç a Uda - 
Advogadojgue!_antelo Franzoi Junior 
Réu 	j[Çpliaação Chaoecó Para Todos-PEL PMDB e PSDB 1 

MOVIMENTAÇÕES DO PROCESSO 
28/12/1998 Carpa ao Advogado 

Silvio Zrnijveaki. 

23112/1998 Juntada de Oficio(Juiz: Cláudio Eduardo Regis de Figueiredo e Silva) 
Solicitando infiorrnaçães sobre cumprimento 	da CP 

02/12/1998 Juntada de Outros 
- Termo de Nomeação de Bens à 	Penhora 

03/09/1998 Oficio Expedido 
n° 903 	2'Vara Civel da Comarca -de Joeçaba. 1. Tome-se por termo e penhora. 2. 1-se o cre 

28108/1998 Despacho õios(Juiz: Cláudio Eduardo Regis de Fig ueiredo e Silva) 
18/08/LConcluso para Despacho(Juiz: Cláudio Eduardo Regis de Figueiredo e Silva) 
18/08/1998 Juntada de Petição(Juíz: Cláudio Eduardo Regis de Figueiredo e Silva) 

do requerido informando que não é possivel informar o ano do bern indicado à penhora, poat 

17/08/1998 Recebimento 
Meaa Balcão 

13/08/1998 Carga ao Advogado 
Silvio Zmijeveski 

23107/1998 Publicação de Edital 
Rel.34/98 

2310711998 Despacho Outros(Juiz: Vilmar Cardozo) 
20/07/i Juntada de Petição(Juiz: Vilmar Cardozo) 

do autor requerendo seja intimado o devedor, pique informe corretamente o ano do trator, 

Ir 
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Princip1 1 IIorn Pa ze do Tribunal 

(11Uj' IOU rC..VLIlIiiIlw 1-'flmeiia 	V cxrci Silvio Srnijevski 

01/07/1998 Carga ao Advogado -, 
Silvio Smijevski 

12/06/1998 Publicação de Edital  

_ 

Rei .25/ 98 

25 
12/06/1998 Despacho Outros(Juiz: Leopoldo AugustoBrüggemann) 

-i 04/06/1998 11 Concluso para Despacho(Juiz: Leopoldo Augusto Brüggemann)  
04/06/1998 Certificado Decurso de Prazo(Juiz: Leopoldo Augusto Brüggemann) 

sem manifestação. 

31103/1998 Juntada de AR 
Ref. of. 120/99 

23/03/1998 Juntada de Outros 
alvará do oficial de justiça 

19/03/1998 Alvará Expedido 
Oficiei Maria L. 

09/03/1998 Despacho Outros 
#2' 	R.H. 

Oficie—se o credor para que se manifeste acerca da nomeação de bem à penhora: 

"Uni trator agricola,. marca Valrnet, modelo 65 - Id Sincrorzatic, nr. 065.226.422, motor NWN 

Chapecó, 05 de março de 1998. 

Cláudio Eduardo Regia de Figueiredo ê Silva 

Juiz Substituto e.e. - 

02103/1998 Juntada de Petição 
Silvio Zrnijevski indicando bens a penhora 

27/02/1998 Juntada de Mandado 
oficial citou a parte ré a procurador certificou que 	nEo efetuou penhora por ter havido 

[2/1998j Mandado Eiido(Juiz: Leopoldo Augusto Brüggemann) 
02/02/1 998 Concluso para Despacho(Juiz: Leopoldo Augusto Brüggemann) 

p1 despacho da inicial 

111510111998 Processo_Distribuído_por Sorteio__--  

IN fveÇ 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 	 F0LH  
Comarca de Joaçaba 
10 Vara Cível 

L $LP3 Autos ti0  037.97.001449-6 
E 

 

236 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

Vistos, etc. 

Razão assiste ao Procurador da Exequente em sua 
manifestação de fls.109/l 10. 

Sendo assim, determino o desentranhamento dos 
documentos de fis. 105/107, visto que pertencem a processo que tramita junto ao Juízo da 2' 
Vara, para a qual devem os mesmos serem remetidos. 

Expeça-se nova carta precatáoria conforme 
requerido às f]s.103/104. 

Cum ra-se. 

(:E 	ber 
de Direito 

Certeo ç3J 	.cLQilZSÁud 

,., 	..s..,. 

Jowaba, 1Ld 

EdITE 

Mod. 001 - Endereço: Rua Salgado Filho, 160, 40  Andar, Centro, CEP 89600-000, Joaçaba (SC). 



A 
F0LH4S)) 0  ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
r Vara Cível 

Oficio n° 098/99 
	

Comarca de Joaçaba, 19 de Fevereiro de 1 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Tetevisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 
Referente Autos 037.97.002546-3 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, encaminho a Vossa Excelência o incluso oficio, 

oriundo da Comarca de Chapecó, tendo em vista pertencer a processo que tramita junto a 
esse Juízo. 

Agradecendo, desejo reiterar os mais elevados protestos de 
consideração. 

2emarruber 
Juiz de Direito 

Excelentíssimo Senhor Doutor 
JOSÉ FRÂNCIO 
D.D JUIZ DE DIREITO DA 28  VARA DA COMARCA 
JOAÇABA - SC 

Mod. 012 - Endereço: Rua Salgado Filho, 160,40  Andar, Centro, CEP 89600-000, Joaçaba (SC). 



o ESTADO DE SANTA CATARiNA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
r Vara Cível 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFJJ PMDB / PSDI3 e outro 

OBJETO: CiTAÇÃO deJOSÉ CORREIAJ)E AMOR]1, Presidente do Diretório 
Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, com endereço na cidade de 
Chapecó (SC), certificando a hora, para que pague, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o 
principal e cominações legais, ou ofereça bens à penhora, suficientes para assegurar a 
totalidade do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para a 
satisfação da dívida. Se o devedor não pagar, nem fizer nomeação sólida, PROCEDA-SE A 
PENHORA dos seus bens. Efetuada a constrição, INTIME-SE-O da penhora, bem assim 
para oferecer EMBARGOS DO DEVEDOR, querendo, em 10 (dez) dias, contados da 
juntada deste aos autos. Deixando de se encontrar o citando, PROCEDA-SE AO 
ARRESTO de bens pertencentes ao mesmo, como a sua intimação, nos moldes do art. 653, 
do C.P.C. 
VALOR 1)0 1)É13110: R$ 26.581,43 
DATA DO CÁLCULO: 04/02/97 
OBSERVAÇÃO: Recaindo a penhora em bens imóveis, deverá ser procedida, igualmente, 
a intimação do cônjuge do devedor. 

O(A) Dr(a). Edemar Gruber - matrícula 790, Juiz(a) de 
Direito, 

. 	 FAZ SABER 

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de CRARECÓ 
- SC que do rocesso acima indicado foi extraída a presente, deprecando o seu 
cumprimento 	ção como de direito. Eu, Edite Rudolf Ozório - matrícula 5609, o 
digitei, e eu, 	Edite Rudolf Ozorio - matrícula 5609, Escrivã(o) Judicial, o conferi e 
subscrevi. C marca e Joaçaba (SC), 12 de Març 

eito 

Mod. 050 - Endereço: Rua Salgado Filho, 160, 40  Andar, Centro, CEP 89600-000, Joaçaba (SC). 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIARIO 	 r 	- 

REQUISIÇÃO DE FOTOCOPIAS 

Unidade Requisitante: 

Documentos a Fotocopiar: 

, o1OC 
O.°L JjL4c; 	L 

Quantade: 	Quantidade por Extenso: 
04 

Data Chefe da Unidade Req isitante: 
1 	/19 

Fornecidas em: Operador: 

11634 

239 



Prirnci Vora Cve 

FollasL7L 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DffiEIJILfl 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAÇABA - SANTA CATARIN. 

TELEVISÃO JOACABA LTDA., já melhor 
qualificada nos autos da ACÃO DE EXECUCÃO POR OUANTIA CERTA 
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE., processo n° 037.97.001449-6, que 
move contra PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL e outros vem 
respeitosamente perante à presença de Vossa Excelência, por seu advogado e 
bastante procurador, ao final assinado, para requerer a juntada do 
substabelecimento de procuração. 

Nestes tennos, 
Pede deferimento. 
Joaçaba (SC), 28 de• 1w de 2000. 

Miguel Ange'kI'Franzoi Junior 
Advogado OABISC 7.313. 

e 

Av. XV de Novembro, 371, Centro - Joaçaba - SC- Fone: (0XX49)522-2677 Fax: 522-4508 



Franzoi Junior 
LRISC 7.313. 

Miguei 

Princ \"rc .:jv& 

EI 

EI 

SUBSTABELECIMENTO. 

Pelo presente instrumento, substabeleço com reserva 

os poderes que me foram outorgados por Televisão Joacaba Lida, na pessoa 

do Jir. Luiz Alberto Ciota, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SC sob o n° 

10.174, com escritório profissional nesta cidade de Joaçaba (SC), nos autos da 

Ação de Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente, processo n° 

037.97.001449-6, que tramita na ia Vara Cível da Comarca de Joaçaba (SC). 

Joaçaba (SC), 28 de julho de 2000. 

Av. XV de Novembro, 371, Centro - Joaçaba - SC - Fone: (0XX49) 522-2677 Fax: 5224508 



CA4TÓR1O i )IA 

FO LHAS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREIIE( 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAÇABA - SANTA CAT. 

'- 

TELEVISÃO JOACABA LTDA.. já melhor 
qualificada nos autos da ACAO DE EXECUCÃO POR QUANTIA CERTA 
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, processo 0  037.97.001449-6, que 
move contra PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL e outros vem 
respeitosamente perante à presença de Vossa Excelência, por seu advogado e 
bastante procurador, ao final assinado, para expor e requerer o que abaixo segue: 

Que conforme certidão de fis. 81v., do Sr. Meirinho, 
não foram encontrados bens passíveis de penhora: em poder dos executados. 

Que, por outro 1ad" a execução está sendo movida 
também contra os partidos, -ou seja, contra a Colijação Chapecó para Todos, 
cujos partidos integrantes são Partido da Frente Liberal (PFL), Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) e Partido Social Democrata 
Brasileiro (PSDB). 

Assim é sabedor e notório de todos, que a Coligação 
ou os partidos de forma mdividualizada, recebem mensalmente verba do Fundo 

9- 

Av. XV de Novembro, 371, Centro - Joaçaba - SC- Foiie: (0XX49) 522-2677 Fax: 522-4508 



C.4RTÓU1O i \Bi. 
FOLHASJ3 __.) 

Partidário junto ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Diante do exposto, requer seja procedida a peni 
valores relativos a verba repássada pelo Fundo Partidário e/ou das 
repassadas pelo TRE aos partidos suso mencionados. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Joaçaba (SC), 02 de agosto de 2000. 

Luiz Alberto Ciota 
Advogado OAB/SC 10.174 

U 

Av. XV de Novembro, 371, Centro - Joaçaba - SC- Fone: (0XX49) 522-2677 Fax: 5224508. 



a ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
r Vara Cível CARTÓRIO 1- VASA 

Tr_IINk1 
PRAZO PARA CUMPRIMENTO: dias 	

rk 244 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

OBJETO: PENHORA em bens de propriedade da Coligação Chapecó Para Todos, 
•• 	Partido da Frente Liberal (PFL) Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

(PMDB) e Partido Social Democrata Brasileiro (PSDB), com endereço à Rua Rui 
Barbosa no 465-E, Chapecó-SC., suficientes para assegurar o pagamento do principal, juros, 
custas e honorários advocatícios. Efetivada a constrição, INTIME-SE o devedor da 
penhora, bem assim para oferecer EMBARGOS DO DEVEDOR, querendo, dentro de 
10 (dez) dias, contados da data da juntada da presente. 
VALOR DO DÉBITO: R$ 26.581,43 
DATA DO CÁLCULO: 04.02.97 
OBSERVAÇÃ: Deverá a penhora recair sobre os direitos ou repasses de valores 
do fundo partidário dos partidos executados. 

O(A) Dr(a). Edemar Gruber, Juiz(a) de Direito, 

FAZ SABER 

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Chapecó-SC., que do processo acima indicado foi extraída a presente, deprecando o seu 
cumprinnto e devolução como de direito. Eu, Dercy Biolchi - matrícula 3058, o digitei, e 
eu, 	(_ 	Mariza Bucco - matrícula 3207, Escriv' 	Judicial, o conferi e subscrevi. 
Comar de Joaçaba (SC), 16 de Agosto de 2000. 

/ 

Direito 

Mod. 061 . Endereço: Rua Tiradentes, 146, Centro, CEP 89600-000, Joaçaba (SC). 



Unidade Requisitante: 	 t.AKiUfllO 1! ÏA « 

) 	ia2vd OLHAS I / 
Documentos a Fotocopiar: 

/L/2 	.9U. 
Quantidade: Quantidade por Extensó: 

— 05 joLQ- 
Data Chefe da Unidade Requisitante: 

J ftg.,bç>ol 1.1 	

--------- 	-- 
F Fornecidas em: O erador: 

1 

ESTADO DE SANTA CATARINA P', v4 	24 

PODER JUD1CÁRIO 

REQUISIÇÃO DE FOTOCÓPIAS f 

SPJ/1634 

e,. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DÉ DIRI& 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAÇÁBA - SANEFA CATARÏN& 

já melhor 
qualifcada nos aulos da 

O  03797.001449-6, que 
move contra 	 - PÂRTTflfl flA 

1KI!NIL LJISJ±KALÀ (I't'LJ - YAKHUU 1)0 MUVIMLIN10 
DEMOCRÁTICO B_RASILEIIRO (PMDB) - PRTIDO SOCIAL 
DEMOCRATA BRASILEIRO (PSDDB) e outro, vem respeitosamente 
perante à presença de Vossa Excelência,, por seu advogado e bastante procurador, 
ao final assinado, para expor e requerer ó que abaixo segue: 

Que em data de 02 de agosto do corrente ano, 
requereu-se que fosse probedida a penhora dos valores 1e1ativos as verbas 
repassadas pelo Fundo Partidário e/ou das verbas repassadas pelo TRE aos 
partidos suso mencionados. 

Que a Carta Precatória foi expedida, de maneira 
diversa da pretendida pela Exeqüente, sendo que a mesma deveria ter sido 
expedida para a Comarca de Florianópolis (SC), para que fósse cwnprida junto 

v. XV de Novembro, 371, Centro - Joaçaba - SC- Fone: (0XX49) 522-2677 Fax: 52-4508 



Priniio V 

Fo1h 

ao Tnbuna:1 Regional Eleitoral, diretamente sobre os repassesLdo  
Parlidário. 

"Ex positis" requer a expedição de nova Carta 
Precatória na fomia anteriormente citada, para que se promova a penhora 
diretamente sobre os repasses do Fundo Partidário aos partidos em epígrafe, 
sendo que, neste ato, devolve-se a Carta Precatória anteriormente expedida, e 
que encontra-se em desacordo com o pretendido. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Joaçaba (SC), 13 de setembro de 2000. 

MiguelAngelo Franzoi Junior 
Advogado OABISC 7.313 

Lwz Alberto Ciota 
Advogado OA8/SC 10.174 

Av. XV de Novembro, 371, Centro - Joaçaba - SC- Fone: (0XX49) 522-2677 Fax: 522-4508 



Prmeiicx Vcxra Cível 

Folhas  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
ia Vara Cível 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Te1eviso Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB eoutro 

f 
Vistos, etc. 

Expeça-se nova carta precatória, observando-se o 
contido na petição de lis. 126/127. 

Cum -e. 
18.0 .2000. 

E ar ber 
Ju 	e Direito 

CERTLDO 

f:  ;ar 	 Ufle1tO, O 

Jo 
2cc»c 

'd 	TSIO. . ................. ....................... 



a ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
r Vara Cível 

Plizfleira 

Folhas 

L. 

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: dias 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

OBJETO: PENHORA em bens e direitos da COLIGAÇÃO CHAPECÓ PARA 
TODOS- Partido da Frente Liberal (FIEL), Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro (PMDB) e Partido Social Democrata Brasileiro, (PSDB), suficientes para 
assegurar o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios. 
VALOR DO DÉBITO: R$ 26.581,43. 
DATA DO CÁLCULO: 04.02.1.997 
OBSERVAÇÃO: A penhora deverá recair sobre os repasses do Fundo Partidário, 
efetuados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina aos seguintes Partidos 
Políticos com Sede em Chapecó-SQ PFL, PMDB e PSDB (Partidos integrantes da 
Coligação Chapeco para todos), ate o limite do credito 

O(A) Dr(a. Edemar Gruber, luiz(a) de Direito, 

FAZ SABER 

Ao Exrno. Sr. Dr. Juiz deDirejto da Comarca da Comarca de 
Florianópolis-SC. que do processo acima indicado foi extraida a presente, deprecando o 
seu cumpïimento e devolução como de direito. Eu, Dercy Biolchi - matrícula 3058, o digitei, 
e eu, (_3. , Mariza Bucco - matrícula 3207, Escrivã(o) Judicial, o conferi e subscrevi. 
Comarca'\ Joaçaba (SC), 19 de outubro de 2000. __ 



Pm9avei  
Folhas 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
r' Vara Cível 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

; 

Vistos, etc. 

Deverá a credora no prazo de (5) 

prova nos autos da distribuição da carta precatória recebida. 

Em,.2OO1. 

ber 
e Direito 

cinco dias, fazer 

.. 



PODER JUDICIÁRIO / COMARCA DE JOAÇABA 	 Emftido em: 30/10/2001 14:00 
Certidão - Processo 037.97.001449-6/000 	 Página ti 

Primeira Varà Clvel 
Folhas__i1 1  

Certifico que o despacho/decisâ9(des. 130 consta da 
0025/2001, a ser publicada no

0&11 
a Justiça. Do que 

30/10/2001. O Escrivão / 

ADV: MIGUEL ANGELQFI(NZOI JÚNIOR, OAB 7313 - Processo 
037.97.001449-6 - Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente / 
Execução - Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. - Executado: Cohgação Chapecó 
Para Todos / PFLJ PMDB / PSDB e outros - Fis 130- Deverá a credora no prazo de 
(5) cinco dias, fazer prova nos autos da distribuição da carta precatória 
recebida.lntime-se. 

1 SAJ/PG 	 SOFTPLAN 1 



PODER JUDICiÁRIO / COMARCA DE JOAÇABA 	 Emitído em: 06/11/2001 16:57 
Certidão - Processo 037.97.001449-61000 	 PáQina 1 

-)LLeLL• tii: 

CERTIDÃO 	 Ik 252 

Certifico que a intimação constaf/te da relação n° 0025/2001, roi puDiica 
Diário da Justiça n1110820 do di01/11/2001, às fis. no 88/89. Certifico, ai 
que o praiõ érn cõnformidade4om o,.provimento 03/92, item 10.2 teve in 
em 08/11/2001, expirando em/1)O01. Do que dou fé. Joaçaba, 
06/11/2001. O Escnvão..  

E] 

1 SAJ/PG 	 SOFTPLAN 1 



Prlii eira Vara Cível 

lolhas  
ESTADO DE SANTA CATAJUNA 
PODER JUDICiÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
ia Vara Cível 

253 

Autos n° 037.97.001449-6  

Ação Execução por Quantia Certa contra Devedor Soivente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/PMDB / PSDB e outro 

Vistos, etc. 

Solicite-se informações junto ao Juízo deprecado, sobre 
o cumprimento da carta precatória ex 

Em, k

eDireito 

002. 

bér 

• 
"0 



Página Ide 1 

Primeira Vara ( 

Cartório 
	

rolhas 

De: 	Cartório da ia  Vara Cível da Comarca de Joaçaba <jcavar1ctj.sc.gov.br> 
Para: 	<capprectj.sc.gov.br> 
Enviada em: segunda-feiras  17 de junho de 2002 17:29  
Assunto: 	Carta precatória 

254 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO  
Comarca de Joaçaba 
10 Vara Cível 

Ofício n° 998/2002 	Comarca de Joaçaba, 17 de junho de 2002 
Autos n° 037.97.001449-6 

S
Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência informações acerca do cumprimento da carta precatória 
expedida por este Juízo de Direito, com a finalidade de Openhora, datadá de 019.10.2000. 

Agradecendo as providências tomadas no sentido do pronto atendimento do presente, desejo reiterar os 
mais elevados protest 	e con ideração. 

EdemarGruber 
Juiz de Direito 

Excelentíssimo Senhor Doutor 
MM. Juiz de Direito da Comarca de FLORIANOPOLIS -SC 



Excelentíssimo Senhor Doutor 
MM. Juiz de Direito da Comarca de FLORIANOPOLIS -SC 

1; Carta precatória] 

Cívei 
Assunto: JFwd: Carta precatória] 

Data: Mon, 24 Jun 2002 12:03:54 -0300 
De: Vara de Precatórias <capprectj.sc.gov.br> 

Para: MARCIA <mmd3798tj.sc.gov.br> 

Assunto: Carta precatória 
Data: Mon, 17 Jun 2002 17:29:5 1 -0300 

De: Cartório da i' Vara Cível da Comarca de Joaçaba <jcavarl (tj.sc.gov.br> 
Para: <capprec@tj.sc.gov.br> 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
12 Vara Cível 

Ofício no 998/2002 	Comarca de Joaçaba, 17 de junho de 2002 
Autos n° 037.97.001449-5 
Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos! PFLI PMDB / PSDB e outro 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida por 
este Juízo de Direito, com a finalidade de #0penhora, datada de ##001 9.10.2000. 

Agradecendo as providências tomadas no sentido do pronto atendimento do presente, desejo reiterar os mais 
elevados protestos de consideração. 

Edemar Gruber 
Juiz de Direito 

Li 

24/06/2002 13:04 



o- 

IPODER JUDCARIO / COMARCA DA CAPITAL 	 Emitido em: 24/01/2003 16:11 
1 Consufta de Processos - Comorovante de Pesauisa 	 Páaina 1 de 1 

Parâmetro(s) rnfonnado(s) 

Outros N(meros: 037970014496 
Foro: 23- Capital 
Tipo da Distribuição: Todos 

NÃO EXISTEM PROCESSOS COM O(S PARÂMETRO(S) ACiMA ESPECIFICADO(S) 

Pin,È;ra Vara Cfv 
Fohas2 TÇ 

e-- 

3AJ/PG 	 SOFTPLAN 1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDiCIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
ia Vara Cível 

Primeira Vara Civ 

Fhas  

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFLI PMDB / PSDB e out 

De acordo com o Provimento n° 02/200 1, diga a credora em 
05 (cinco) dias, sobre o seu interesse no prosseguimyito do feito, dando o devido impulso. 

Intime-se. 
Joaçaba, 04 de f&eiro de 2003. 

Judicial 



Primeira Vara Civei 

Emitido em 1 1/02d99 - 14:53:56 
Página: 1 

PODER JUDICIÁRiO / COMARCA DE JOAÇABA 
Certidão - Processo 037.97.001449-6/000 

CERTIDÃO DE REMESSA DE REI..AÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0005/2003, encaminhada p 

Advogado 	 Forma 
Miguel Angelo Franzoi Júnior (OAB 7.313) 	 D.J. 

Teor do ato: "De acordo com o Provimento n° 02/2001, diga a credora em 05 (cinco) dias, 
sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, dando o devido irnpulso.Intime-se." 

DoueLu fé. 
Joaça , de fevereiro de 2003. 

E ,)JtidiciaI  

t 

t 
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Prin eira Vara Cii 

has_ 
PODER JUDICIÁRIO / COMARCA DE JOAÇABA 	 Emitido em: 1 7IO2/20OÁ 3:32:34 
Certidão - Processo 037.97.001449-6/000 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico que a intimação do ato abaixo, constante da relação n° 0005/2003, foi publicada 
no Diário da Justiça n° 11.131, do dia 13/02/2003, página 75176, com início do prazo em 
19/02/2003, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Advogado 
	

Prazo em dias Término do prazo 
Miguel Angelo Franzoi Júnior (OAB 7.313) 

	
5 	24/02/2003 

Teor do ato: "De acordo com o Provimento n° 02/2001, diga a credora em 05 (cinco) dias, 
sobre o seu interespe no prosseguimento do feito, dando o devido impulso.Intime-se." 

Do que d 
Joaçaba, 	fevereiro de 2003. 

Escrivã 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
V Vara Cível 

Autos n° 037.97.001449-6 
	 260 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

De- acordo com o Provimento n° 02/2001, intime-se a 
Exequente pessoalmente, para que no prazo de (48). quarenta e oito horas, manifeste o seu 
interesse no prosseguimento. do feito. 	. . . ... 

Cumpra-se. 	/ 
Joaçaba', 05 d.e 	o de 2003. 

himenhuk Filho 
ivão Judicial 



Primeira Vara Cível 
oIhas  

ESTADO DE SANTA ÇATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
ja  Vara Cível 

Oficio no  334/2003 
	

Joaçaba, 19 de março 

Autos no 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Pará Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

Através da presente carta de intimação com aviso de 
recebimento (AR), fica o destinatário desta INTIMADO para que, em 48 (quarenta e oito) 
horas, manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, com o respectivo impulso, sob 
pena, de extinção. 	 / 

ã) Judicial 
Por determi 
	portaria n°  01/2002 

À 
Televisão Joaçaba Ltda 
Rua Martinho Lutero, n° 301 
JOAÇABA - SC 

Mod. 07.027 - Endereço: Rua Salgado Filho 160, Centro, CEP 89600-000, Joaçaba-SC 



Prtrneira Varai 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
Endereço: kuõ Getúlio Vargas. 10, Sala 04 - Centro - Cep 89600-000 - Joaçaba-SC Fone/Fax: 
(0**49) 522-2672 	- 	E-Ntail: abbadvogados@softl me, com. br 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1e  Vara da 
Joaçaba-S C. 

Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente n° 037.97.001 
Exeqüente: Te1eviso Joaçaba Ltda. 
Executados: Co1igaço Chapecó Psra Todos/PEL/P1fDB/PSDB e outro 

Televisão Joaçaba Ltda,, já qualificada nos autos 
em epígrafe, por seu procurador, vem perante Vossa Excelência requerer o 
arquivamento administrativo do feito até que se possa buscar bens do 
devedor passíveis de penhora. 

Pede deferimento, 

Joaçaba, 01 de abril de 2003. 

 



.  o ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO  
Comarca de Joaçaba 
r Vara Cível 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

De acordo com o Provimer 
segue: 

1 - Proceda-se o arquj.amentc 
II- Cumpra-se. 
Joaçaba, 08 d4,,z41 $ 2003. 

Pedro Hujhenhuk Filho 
Ecri.Ião Judicial 

n° 02/2001, cumpra-se o que 

administrativo do présente feito. 

CERTiDÃO 

Cerlfico 	 1 

'-- 

Joaçaba,Qde o4. de2O 1 , 



Primeira Vara Cive 
Folhas44 -5 

ÀDVQCAC1À 
&derço: Rua getúlio 'Vargas, 10, Sala 04 - £entro - 9ep 89600-000 - Joaçaba-S( 

one/ax: 049) 522-2672 	- 	&Vflail: 

ce/enilssí,no 5eiIoi' Poutop Jttíz de Pí,teito 	161 

da Ccniaøcq d 3oaçaba-SC. 	 1 

4ut0 de Ação 6XecL4ção n° 037,97001449-6 
Eecevfe: Te1evkEo 3ocçcba Uda. 
Eecfaco Cocjc4ção Ctapecó pctva ivdos e Ot1tfros 

Televisao 3oaça6a Ltda., já qualificada nos 
autos em epígrafe, vem perante Vossa Excel&ncia, por intermédio de seu procurador 
ín tine assinado, Advogado inscrito na OAB/SC sob o n° 11413, com Escritório 
Profissional na Rua Geti]io Vargas, ri0  10, Sala 04, Centro, em Joaçaba-SC, requerer a 
expedição de nova carta precatória para a comarca da Capta1, no mister de que seja 
efetuada a penha sobre direitos ou repassas de valores do fundo partidário dos 
partidos executados, devendo, ainda, ser procedido novo cálculo de valores, com a 
atualização monetária, tendo por base a cifra de R$ 26.581,43, em 04.02.1997, tudo 
em atenção ao despacl2o de fis, 123, verso e 128, considerando que até o presente 
momento não se tem notícia da deprecata expedida. 

Pede deferimento. 

Joaçaba-SC, Quinta-feira, 1 de Julho de 2004. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
	 lias 	=--- 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
laVara Cível 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

De acordo com o Provimento n° 03/2001, cumpra-se o que 
segue: 

1 - Encaminhe-se o,%utos à Contadoria. 
II - Cumpra-se. f 

de 2004. 

Pe
1scy(vão 

o Hmenhuk Filho 
Judicial 

R E M E 
Fzço remessa destes autos a 

: 	-, , A9 de ~0~ 



L. 

Relatório de Cálculo de Ciistas - GRJ 

Calculo da conta judicial realizado em 

DADOS Do INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

Nome 	: Coligação Chapecó para Todos 

Endereço 	: Chapecó 
DADOS DO PROCESSO 

Número 	: 037.97.001449-6 	Tipo de custas 	: Custas Finais 	 Cálc 
Requerente 	: Televisão Joaçaba Ltda. 

266 
Requerido 	: Coligaçao Chapecó Para Todos / PFU PMDB / PSDB e outros 
Nome da ação : Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Procedimento 	: Execução 

Valor da causa : R$ 67.107,20 

Comarca 	Joaçaba 	 Cartório 	:10 Cartório Cível 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - GRUPO 1 199 	1 TOTAL R$ 1.074,68 
000,00 C,L0,JLADO PAGO GAWO 

Do Juízo 103 _________  

Recolhimento: Do Juízo - 67,11 0,00 67,11
_ 

 

Valor ação: 67.107,20 	%Aplicado: 010 
VI. mínimo:_14,00 	 VI._máximo:_280,00  

Do Cartório Oficializado 105 _________  

Recolhimento: Do Escrivão 56000 0,00 56000 
Valor ação: 67.107,20 	% Aplicado: .1,00 	 . 

VI.mínimo:_14,00VI._máximo:_560,00  
Do Distribuidor los _________  

Recolhimento: Do Distribuidor 4,20 0,00 4,20 
Valor:4,20 __________  

Recolhimento: Baixa do Processo 1,40 0,00 1,40 
Valor: 1,40 
VI. mínimo:_0,00 VI._máximo:_4,20  

Do Contador 108 _________ __________ 

Recolhimento: Guia GRJ 
- 1,40 000 1,40 

Valor: 1,40 ____________  

Recolhimento: Do Contador 
- 201,32 0,00 201 32 

Valor ação: 67.107,20 	% Aplicado: 0,30 
VI. mínimo:_7,00 	 VI._máximo: 280,00  

Despesas Postais 
Recolhimento: Despesas Postais! Protocolo Unificado - 25,70 000 25,70 
Valor: _5,14 Fator:_5  

De Publicações 123 _________  

Recolhimento: Publicação de EdItal! Imprensa - 9,73 000 973 
Valor:_9,73  

De Impressos 124 _________ 

Recolhimento: Impressos 2,50 0,00 250 
Valor:_2,50  

FRJ -Judicial 130 ________ 

Recolhimento: FRJ Judicial 201,32 0,00 0132 201,32- 
Valor Valor ação: 67.107,20 	% Aplicado: 0,30 
VI. mínimo: 0,00 	VI. máximo: 560,00  

TOTAL 

L 

Data: 

Denise
~

uler  
Contadoria Judicial 



[ÕbER JUDICIÁRIO / COMARCA DE JOAÇAA 
1 Relatório de Cálculos Processuais 

3S_L4i 
em: 09I077215 

Páaina 1 de 1 

do Prôipsço 
Processo 	: 037.97.001449-6 /Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvent&Civel 
Parte Ativa 	: Televisão Joaçaba Ltda. 
Advogado 	: Miguel Angelo Franzoi Júnior 
Parte Passiva : Coligação Chapecó Para Todos 1 PFL/ PMDB / PSDB e outros 

- 	 ll-aJi 
Dados do Calculo 	 _ 

Li 

Data 	: 09/07/2004 - Sexta feira  

Observação : 	 1 
Indexador 	: 3- Indice Corregedoria/Diário 	 Corrigido Até : 3l/O2004!' guu 	eira 

Atualização Monetária 
Juros Legais 	: 050% ao mês/simples - desde: 23107/1995- até: 09/07/2004 

Evolução do indexador: Indice Corregedoria 
Data: 	01103/1986 Motivo: Decreto-Lei 2.284/86 - OTN 

01/02/1989 Lei 7.730/89 e Lei 7.777/89 - BTN 
01106/1989 Resolução 1 2I94-GP, Circ. 36/94 e 52/94 - IGP-M 
01106/1 994 Resolução 12/94-GP - URV 
01/07/1994 Resolução 12/94 e Circ. 32/95- IPC-r 
01/07/1995 Provimento 13195- INPC 

Atualização Monetária 
Data 	OrigInal Com 
04/02/1997 26.581,43 46.41 

	 o 
	

67.107 
Sub-Total: 46.41 
	

67.107 

KIJ 

pata :tl1 	ôg1di .,, 	ETotá1 
07/02/1997 Guia inicial fis. 22 132,50 231,21 0,00 231,21 
10/10/1997 Guia carta precatória fis. 79 48,77 83,01 0,00 83,01 

Sub-Total: 314,22 0,00 314,22 
Honorários 

Sub-Total: 	6.710,72 
Imoosto de Renda 
Base deÇálculó 
Juros 20.693,00 27,50 423,08 -5.267,50 
Honorários -6.710,72 27,50 423,08 -1.422.37 

Sub-Total: -6.689,87 

Totais em R$ - 

Atualização Monetária 
Conigido 	: 	46.414,20 Multa - 	: 0,00 Encargos : 	0,00 Taxa Adm,  

Juros 
Legais 	: 	20.693,00 Compens. 	: 0,00 I.R.R.F. : 	-5.267,50 Subtotal 	: 	15.425,50 

Diversos 
Despesas 	: 	0,00 

e 
Guias 314,22 Adiantamento : 	0,00 

Honorários 
Valor 	: 	6.710,72 I.R.R.F 	: -1.422,37 Subtotal : 	5.288,35 

Total-IRRF 	67.442,27 Total 74.132,14 

Contadora 



Primeira vara C1ve 
nthas 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
r Vara Cível 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro 

OBJETO: PENHORA em bens e direitos da COLIGAÇÃO CHAPECÓ PARA TODOS 
- Partido da Frente Liberal (PFL), Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) 
e Partido Social Democrata Brasileiro (PSDB), suficientes para assegurar o pagamento do 
principal, juros, custas e honorários advocatícios. 
VALOR DO DÉBITO: R$ 74.132514 
DATA DO CÁLCULO:09/07/2004 
OBSERVAÇÃO: A penhora deverá recair sobre os repasses do Fundo Partidário, 
efetuados pelo Tribunal Regional de Santa Catarina, aos seguintes Partidos Políticos 
com sede em Chapecó -SC: PFL, PMDB E PSDB (Partidos integrantes da Coligação 
Chapecó para todos), até o limite do crédito. 

O(A) Dr(a). Edemar (3ruber, Juiz(a) de Direito da ia  Vara Cível, da 
Comarca de Joaçaba, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER 

A(o) Exmo(a).(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de 
FLORIANÓPOLIS - SC, que do ocesso acima indicado foi extraída a presente, 
deprecando o seu cumprimento e devol ção como de direito. Eu, Marilene Dupont Giumbeili 
- Matrícula 9590, o digitei, e eu, 	, dro Humenhuk Filho - matrícula 1253, 
Escrivã(o) Judicial, o conferi e subscr . omarc de Joaçaba (SC), 14 de julho de 2004. 

de Direito 

Mod. 05.061 - Endereço: Rua Salgado Filho 160, Cenho, CEP 89600-000, Joaçaba-SC 



* 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

REQUISIÇÃO DE FOTOCOPIAS 

1 
s 
	

i 

Unidade Requisitante: 

Documentos a Fotocopiar: 	 - 
JjLt41 31 s6 (?. 

Quantidade: Quantidade por Extenso: 

4l.5 
Data 	 j Chefe da Unidade Requi tante: 
k'o'oL 	•1 

[Fornecidas em: Op,ador: 

L't 
S1PJ!634 	 - 

- - 



1 

70 
ESTADO DE SANTACATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

- 
REQUISIÇAO DE FOTOCÓPIAS 

Unidade Requisitante: 

Documentos a Fotocopiar: 	t ( 	- 
jL4( 345W 1 31(6 	£ 

Quantidade: Quantidade por Extenso: 

04 -1 	5 
Data Chefe da Unidade Requitante: 

Fornecidas em: Op,ador: 

L'k 
S1PJ/1634 



Oearà 

ÀDVOCÀCIÀ 
&clereço: Sua Qeh2Iio IlVargm, 10. c5ôk 0 -. Cenfro - Cp 600-000 otçcba-<SC 
C77 J  (**49)5272 	 &-97d bbãdoogãdas@pJwqv  

L 271 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1 Var4da 
de Joaçaba-SC. 

Execução n. 037.97.001449-6 
Urgente 

Televisão Joaçaba Ltda., já qualificada nos autos 
em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador 
in fine assinado, advogado inscrito na OAE/SC sob o n. 11413 expor e requerer 
o que segue: 

Requereu a exeqüente a penhora de repasses do 
Fundo Partidário, junto ao TER do Estado de Santa Catarina, sendo deferida a 
constrição, que foi deferido por Vossa Excelência, conforme despachos 
anteriores. 

Foi expedida prócatória, mas não foi cumprida, 
tendo em vista que, confonne cópia da certidão anexa, o repasse do fundo 
partidário é feito pelo E. TSR à direção nacional do partidos, não tendo o TRE 
gerência sobre o repasse, fornecendo, conforme tabela, os valores repassados. 

Diante disso, requer seja expedida carta precatória 
para penhora de valores de repasses do fundo partidário dos partidos 
executados, junto ao TSE, com sede na Capital Federal. 

Pede deferimento. 

Joaçaba-SC, quarta-feira, 28 de julho de 2004. 



Primeira Vara Cíyj 
Fothas _i!iI. 4- 
023.04.0472665 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JuDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 

1 FL tOtLEh 12  Vara Civel 	 : 
IFk. 	272 

:•..° 	 _____ 

PRAZO PAPÁCU PRIMINTO: dias 

Autos no 037.97.001446 : 	.. 	 . •. 	 PL4.N'rÃo 

Açãõ Execução por Quantia Certa contrá Devedõr Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 	 •:, 

Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PIvÍDB / PSDB e outro 

OBJITO: PIBA em bens e direitos da5 COLIGAÇÃO CHAPECÓ PARA TODOS 
- Partido da Frente. Liberal (RFL), Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) 
e Partido Social Democrata Brasileiro (PSDB),uficientes para assegurar o pagamento do 
principal, juros, custas honosdvocatícios» 
VALOR•DODÉBITQ:R$ 74.132,14 ..... 
DATA DO CÁLCUL0:09107/2004 
OBSERVAÇÃO: A pénhóra deverá recair s,bre os repasses do Fundo Partidário, 
efetuados pelo Tribunal Regional de Santa Catarina, aos seguintes Partidos Póliticos 
com sede em Chapecó -SC: PFL, PMDB E PSDB (Partidos integrantes da Coligação 
Chapecó para todos), até o limite do crédito. 

O(A) Dr(a). Edemar Gruber, Juiz(a) de Direitõ da i5  Vara Cível, da 
Comarca de Joaçaba, na forma da lei, etc. 

FAZ SAIER . 

A(o) Exmo(a). Sr(. Dr(a). Juiz(a) de Direito da Cómarca de 
FLORIANÓPOLIS - SC, que do presso acima indicado foi extraída a presente, 
deprecando o seu cumprimento e devoJØcomo de direito. Eu, Marilene Dupont Giumbeili 
- Matrícula 9590, o digitei, e eu, 	•;-4edro Huxnenhuk Filho - matrícula 1253, 
Esciivã(o) Judicial, o conferi e subsc/ev4c'Comarda de Joaçaba(SC), 14 de julho de2004. 

VÀh.' D 	E 	A• E PRE:ÃTOIUOS 
a) de Direito !. h fl,A. c culnpra - .e, £arvindo esta 

anddc após '-.vr,R'se 
Em 	 / 

Mod. 05.061 - Endereço: Rua Salgado Filho 160, Centro, CEP 89600-000, Joaçaba-SC 



C1RTIDÃO 

• Certifico e dou fé, que em cumprimento ao 

mandado retro e respeitável assinatura, DEIXEI DE 
• PROCEDER A PENHORA sobre os repasses do 

• Fundo Partidário efetuados pelo Tribunal Regional 

Eleitoral de Santa Catarina, pois conforme informação 

Sr. Renata Rocha (Coordenadora de Controle Interno 

• Mat. 102202), o repasse do Fundo P 	é feito 

diretamente pelo T.S.E. 	à Dire 	N 	ional 	dos 

Partidos, tendo assim o T.R.E. 	t 	al 	ncia sobre 

tal 	repasse. 	Destarte, 	devol o 	a: 	cartório Ze;e 

aguardando pronunciamento deVossxcelência 

/ 
Floria '.o1is( 23 de julho de 2004. 

• / 
Edu 'd 	Valgas 

• Oficial 	e/Justiça 
M 	fr457 

/ 



- 	 rrIr%ÁDlfl - YFPCÍCIO DE 2003 	 - - - 



_1flhItIL. T 

— 

OBS: Qualquer dlferena cncontrad5 nesta tabela, antes de propor diligência, questionara COEI' por 
e-mali 

* 	

Pedidos: PST e PGT ONCORPORADOS 

PaldO que apresentou o Demonstrativo de dotribulção do F.P. aos EstsduS, sem movimentação.  
ao PL) e PSD ONCORPORADO AO PTB) 

'PartIdO que até a presente data não apresentou a prestação de contas do exercío de 2003  
O PL não apresentou a distribuição da todos os Estados 

rtid 
NOTA: o PT N apresentou a prestação do contas em 01/0512004. 

Os paos: PCO, PMN, PSD e PST. ainda não encaminharatfl as prestações de contas do exercido de 2003. 
o nesta data (09/07) encaminhadO a fax o complemento das lnfoaçõeS. 

O Partido Uber informou na prestação de contas planilha Incompleta, send  

11 

! 	t'J 
.:; 

u1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
r Vara Cível 

i?rimea V a 

ihas(-1 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e Outro 

De acordo com o Provimento n° 03/2001, cumpra-se o que 
segue: 

1 - Expeça-se cana prçatória na forma requerida. 
II - Cumpra-se. 	/' 
Joaçaba,04 de agØto de 2004 

/ 
/ 
/ Pedro H9menhuk Filho 

Escrj'ão Judicial 



i'rimeira Vara Cíve' 
o)has 15 5 

Autos n° 037.97.001449-6 

Ação: Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda, 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outro . _ 

OBJETO: EZHQBA em bens e direitos da COL1GAÇAO CHAPECO PARA TODOS 
- Partido da Frente Liberal (PFL), Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) 
e Partido Social Democrata Brasileiro (PSDB), suficientes para assegurar o pagamento do 
principal, juros, custas e honor&ios advocatícios. 
YALORJX DÉBITO: R$ 74.132,14 
T!AI!ÇCÁL.C1ILQ:09Io712OO4 
OBEEY4CÃO: A penhora deverá recair sobre os repasses do Fundo Partidário, 
efetuados pelo Tribunal Superior Eleitoral, localizado na Praça dos Tribunais 
Superiores, Bloco C, Brasilia - DF, aos seguintes Partidos Políticos com sede em 
Chapecó -SC: PFL, P1'!DB E PSDB (Partidos integrantes da Coligação Chapecó 
para todos), até o lhnite do crédito. 

O(A) Dr(a). Edemar Gruber, Juiz(a) de Direito da 18 Vara Cível, da 
Comarca de Joaçaba, na forma da lei, etc.. 

FAZ SABER 

A(o) Ex#o(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de 
BRASÍLIA - DF, que do pesso acima indicado foi extraída a presente, deprecando o 
seu cumprimento e devolu56nao de direito. Eu, Marilene Dupont Giumbeili - Matrícula 
9590, o digitei, e eu, 	, Pedro H~iiqenhuk Filho matrícula 1253, Escrivã(o) 
Judicial, o conferi e salfscvi. Coinarc e Joaça a (SC), 06 de agosto de 2004. 

Juiz(a) de Direito 

Mod. 05.061 - Endereço: Rua Salgado Pilho 160, Centro, CE? 89600-000, Joaçaba-SC 



ESTADO DE SANTA CATARINA 	 Vara CíveL 

PODER JUDCÁRIO 	 Polhas_ 
REQUISIÇÃO DE FOTÕCÓPIAS 

Unidade Requisitante: 

Documentos a Fotocopiar: 	'jj 	Lt k °j - 
j1LtLLt5IL6 

twi/jo 	5Lt  

Quantidade:. Quantidade oor Extenso: 

Data Chefe da Unidade Requisitane: 

Fornecidas em: Operador: 

Lc'o 'o 

1• 

1 

278 



v Frirnera var' 	vs 

nlhas  

1/. 
EST&DQ DE.SLKNTÀ CkTAIUNk 
PO8ER J1DIQÂRiO 
Comarca da Capital 
Vara de Precatórias Precatórios Falência e Cone 

Oficio n° 2928/04 
	

Capita], 12 de agosto de 2004 

Autos no 023.04.047261-5 

Ação: Carta Precatória 
Autor: Televisão Joaçaba Ltda 
Réu: Coligação Chapecá para Todos PFL / PMDB 1 PSDB 
CP: 4070/04 extraida dos autos n°037970014496 da Comarca de JoaçabalSC. 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, comunico a Vossa Excelência a ocorrência da 
situação descrita, em relação ao cumprimento da carta precatória acima indicada: 

O - Sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova designação; 
Ø- Encaminhada ao Juízo , competente para os atos deprecados; 
Ø- Designado o dia, às horas, para a realização do ato deprecado; 
O - Favor remeter cópias das peças adiante relacionadas: 
Ø- Favor remeter a soma de R$, para pagamento de custas e/ou diligências; 
Ø- Devolvida a esse respeitável juízo em data de; 
(X) - Solicito a intimação do exequente acerca da certidãõ do Sr. Oficial de Justiça, cuja 
cópia segue anexo. 

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência os mais 

e 
	

elevados protestos de consideração. 

.. 	 ra 
Jtrz(a) de Deao 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Dr. Edemar Gruber 
Juiz de Direito da 10  Vara Cível 
Comarca de Joaçaba/SC 

Mod. 07.007 - Endereço: Av. Governador Gústavo Richard, 434, Centro, CEP 88020-9(11, Floiianópolis-SC 



CERTIDÂD 

ç. 
w 

Ij 

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao 

mandado retro e respeitável assinatura, DEIXEI DE 

PROCEDER A PENHORA sobre os repasses do 

Fundo Partidário efetuados pelo Tribunal Regional 

Eleitoral de Santa Catarina, pois conforme informação 

Sr. Renata Rocha (Coordenadora de Controle Interno 

Mat. 102202), o repasse do Fundo P 	é feito 

diretamente pelo T.S.E. à Dire 	N ional dos 

Partidos, tendo assim o T.R.E. t ai iii rência sobre 

tal repasse. Destarte, devol o ete a cartório 

aguardando pronunciamento de ossExcelência. 

FloriaJ4)oli  ,23 de julho de 2004. 

du
W'eJustica 

alas 
Oficial  



o ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
P Vara Cível 

Oficio no 0379700 14496-OülJoaçaba, 26 de abril de 2006. 

Autos nÓ  037.97.001449-6 

Ação: Execução Por Quantia Certa Contra Devedor Solvente/Execução 
Exequente: Televisão Joaçaba Ltda. 
Executado: Coligação Chapecó Para Todos / PFL/ PMDB / PSDB e outros 

Senhor(a) Juiz(a): 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência informações acerca do 
cumprimento da carta precatória expedida por este Juízo de Direito, com a finalidade de penhora 
em bens do executado, em 06/08/2004. 

Agradecendo as providências tomadas no sentido do pronto 
atendimento do presente, desejo reiterar a Vossa Excelência os mais elevados protestos de 
consideração. 

Favareto 
Juiz Substituto 

Oficio de Distribuição Judicial de Brasília 
Area Especial, 01, Ed. do Fórum - Setor Central 
Brasilia-DF 
CEP 72.405-902 

Endereço: Rua Salgado Filho 160, Centro - CEP 89.600-000, Joaçaba-SC - E-rnail:jcavarl@tj.se.gov.br  



fO 	j\ 
ul 

co 

o 

° 	1 

iCORR 	RRECEBIMENTO 
o DE STINATÁRIO 

ai \Offcio de Distribuição Judicial de Brasilia 

\
,rea Especial, 01 Ed. do Fórum - Setor Central 
2.405-902, Brasilia, DE 

Z 6) w- AR129290412TJ  

eu 1 
O 	' 10 Cartório Cível 1 27005-91O6.DR/SC - 

w ' 
Rua Salgado Filho 160, Centro 
89.600-000.Joaçaba,SC 

TJ/SC 	) / 
ci °0RRV08 

O3I TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEÚDO (OPCIONAL) 

- 037970014496-001 
' 41.0 	 . 
Iii 

1 	1 	l 

20 IL :h 

___________________  1' 	
MOTIVOS DE DEVOLUQAO RUBRICA E MATRICULADO 

o EMudou-se Recusado CAR)T 	 . 

O E 
3j_j 	 _____:h End0reçQInsuflCIenle 

NSO CXXI, o número 
NtOprocurudo 

[iIASe Ie 
/ 	• 	

:,. 

	

. 	................. (1) .22 ATENÇÃO [flDoscorihectdo FaIr,cidQ 
1» 	t) 	C Após 3(1155) tentatIvas de entrega, devolver O Objelo.  

1 ASSINATURA OR 

W o O NOME L.EGiVEL DO RECEBEDOR N0  DOC. DE IDENTIDÁDE 

O >  
.... . 

wu'co 

. ,. 



Processo: 037.97.001449-6 

ESTADO DE SANTA CATARiNA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
ia Vara Cível 

CERTIDÃO DE ATO ORDINA TÓRIO 

Conforme o Manual de Procedimentos do Cartório Cível, pratiquei 
o ato processual abaixo: 

Fica intimado o advogado do exequente, para comprovar a distribuição 
da carta precatória de fis. 155, no prazo d e 5 (cinco) dias. 

Joaçaba, 18/07/2006. 

Miriari Inez Sch eider - Matrícula 9372 



PODER JUDICIÁRIO / COMARCA DE JOAÇABA 	 Emitido em: 17/08/2006 - 14:04:49 
Certidão - Processo 037.97.001449-6/000 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÂO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação no 002112006, encaminhada i 

Advogado 	 Forma 
Miguel Angelo Franzoi Júnior (OAB 007.313/SC) 	D.J. 

S Teor do ato: "Fica intimado o advogado do exequente, para comprovar a distribuição da 
carta precatória de fis. 155, no prazo de 5 (cinco) dias." 

Do quedou'. 
Joaçaba, .1 de agosto de 2006. 

Escrivã( Judicii 



PODER JUDICIÁRIO / COMARCA DE JOAÇABA 	 Emitido em: 17/08/2005 - 14:38:29 
Certidão - Processo 037.97.001449-6/000 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÂO 

Certifico que a intimação do ato abaixo, constante da relação n° 0021/200 
Diário da Justiça no 34, do dia 17/0812006, com circulação em 17108/2006 e ii 
18/08/2006, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Advogado 	 . 	 Prazo em dias Término do prazo 
Miguel Angelo Franzoi Júnior (OAB 007.313/SC) 	 5 	22/08/2006 

Teor do ato: "Fica intimado o advogado do exequente, para comprovar a. distribuição da 
carta precatória defls. 155, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Do que dou 
Joaçaba, 17e agosto de 2006. 

'lv 
Escrivã(o) Judicial 



Processo: 037.97.001449-6 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
ia Vara Cível 

CERTIDÃO 

Certifico que o prazo decorreu sem oferecimento de 
manifestação pelo procurador do exequente acerca do ato ordinatório de fis. 
160. 

Joaçaba, 25/09f2  

Pedro HumenhuIçFiJ}iIho'- matrícula 1253 



941 
Tribunal Superior Eleitoral 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 304-05.2014.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, procedi 

ao encerramento do anexo 114 	, à fi. 

Eu, 	\j 1..5r'P- , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - CPADI, lavrei o presente termo. 
Wzgna&Sousasi(z@ 
Aux.. de Micrnforrnáfjcá 

Seprom/CpedVSJD 


